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ACTOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N, 2.916--DE 20 DE 3UNHO DE 1898

Concede autorização á Atlas Assurance Company para fune,cionar na Republica

O Presidente da Republica, dos Estados Unidos do Brazil,
attendmitio ao que requereu a Atlas Assurance. Company, devida-
mente representada, decreta:

Artigo unia°. E' concedida autorização á -Mias, Assuránce Com"
pany, para estabelecer uma agencia nesta Capital com . e fim ex-
clusivo de realizar, seguros contra os riscos de fogo, mediante as
clausulas que a este acompanham, assignadas pelo Ministro de
Estado da Industria, Via4o e Obras Publicas e ficando outro-
sim a mesma companhia obrigada ao cumprimento das formali-
dades exigidas , bela legislação em vigor.

Capital Federal, em 20 de junho de 1893, 10° da Republica.
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A infracção de qualquer das clausulas para a qual não esteja,
comminada pena especial sabá, punida com a multa de um conto
de reis (1:000$050) a cinco contos de reis (5004000).

. .1 4 Capital Federal, em 20 'de junho de 1898.—Sebastido Eurico
Gonçalves de Lacerda. 	 '	 -

• Eu abaixo assignado Gaorge Frederick Warren Tabellião Pu-
blico da Cidade 'cie Londres por nomeação Real devidataente

* juramentado e em exercício, certifico que o que segue é versão
fiel e conforme a língua ingleza para a portugueza do exem-
plar certificado annexodas Leise .Regulardentos da Atlas ASsu-
rance Company, que é uma Companhia devidamente constituida

que tem existencia legal. .dé conformidade com as leis da
Grã Bretanha, em virtude de cujas leis e regulamentos a dita

'It* Companhia faz agora os seus negocies em Cheapside n. 92, na
• Cidade de Londres,,sendo.a exactidão . do dito exemplar anuas°

de Leis e Regulainntes, certificada por Saamel Janaes PiPkin
gerente geral e secretario da referida Companhia, do que dou

• fé eu Tabellião.
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LEis E REGULUIENTOs DA ATLAS ASSURANCá CompANY

Considerando que a Atlas'Assyrance Company; designada a
'Companhia daqui foi diante, for constituida pon escriptura
social datada do dia primeiro de. setembro de mil oitneentos e
dito, celebrada pelas varias 'pessoas cujos nomes se achana alli
aubscriptos (excepto Jahn Green "William Gordon, membro do
Parlamento, Sir Thomas Turton George 'Longman, membro do
Parlamento e William Willongbby Prescott) (ruma parte e os-.

• ditos John Green William Gordon, Sir Thomas Turten George
Longman e "William Willongliby Prescott da outra parte me-
diante a qual depdis de varias citações das quaes consta que no
diadezenove de dezembro,precedente fora aberta uma subseripção •
para a formação de uma nova companhia proprietaria de se-
guros contra ineendios, sobre vidas e para o pagamento de
armuidades e que algáns dos a,ssignantes presentes então apre-
aentaram o prospecto de um plano para o estabelecimento da
companhia e depois de citar algumas . das coisas propostas no
dito prospecto e outras matarias relativas ao estabelecimento
da companhia e especialmente que no dia sete de junho ante-
cedente fora resolvido, qua o referido prospecto fosse entregue
:ao advogado da companhia e que se lhe pedisse que elle prepa.-
:rasse unia minuta da Escriptura de Constituição, e que as varias
quantias de dinheiro subseriptas para a companhia mencionada,
,como seu capital importaram na somma de uru _milhão e
duzentas mil libras, e que os pagamentos alli indicados , tinham
sido feitos a um doa banqueiros nomeados para 'recebei-os, por
conta das prestações sobre as varias acções de cincoenta libras
cada uma subscriptas respectivamente pelos assignantes, como
-parte do capital unido da Companhia e que a E,criptura que
ora se cita tenha sido elaborada de conformidade com o men-
cionado prospecto, com as alterações e regulamentos addi-
cionaes que os Directores julgaram a proposito faser e inserir
mella, e que ella como então se achava tinha sido approvada por
uma assembléa geral dos proprietarios da Companhia, celebrada
:no dia tres de agosto precedente se declarou que todas e cada uma
das partes nella indicadas (excepto os ditos Jonli Green William
Gordon, Sir Inumas Furton George Lonhyman e William Vv`illon-
ghby Prescott) e tanto quanto se referia a observancia e
comprim.ento, por elle e ella respectivamente e os herdeiros
testamenteiros e administradores della e della respectivamente,
das convenções, contraztos e declarações, depois expressas ou
declaradas e contidas, por elle e ella mesmo e seus herdeiro,
testamenteiros e administradores, convieram prometteram e con-
cordaram com e para com os ditos John Green. 'William Gordon,
Eir Thome Turton, George Longman e William Willongleby
Prescott e seus testamenteiros e administradores e todos e cada
um dos ditos John Green, William Gordon. Sir Vimas Turton,
George Longman e William. Willongleby Prescott, em tanto
quanto se referia a observancia ecumprimento por si e seus her-
deiros testamenteiros e administradores dos factos, contractas e
declarações alli mais abaixo expressos ou declarados e contidos,
por si, e seus herdeiros testamenteiros e administradores con-
vieram prometteram e contractaram com e para com $1mon Crieis;
John • Alexander Bannerman e Charles Campbell e seus testa-
menteiros e administradores pela forma ah indicada, a saber
(clausula 32') que as varias- partes outorgantes da escriptura
que ora se cita todas as quaes foram dalli:por deante designadas
pelo titulo de accionista e as varias outras pesadas que viessem
a ser accionistas corno vae alli mais abaixo indieáclo, constituir-se-
hiam e continuariam a ser urna companhia com o nome de TO
Atlas Assurance Company para os fins, nos termos, de confor-
midade, e com sujeição ás disposições, condições, factos e con-
tractos alli mais abaixo expressos ou declarados e contidos, to-
cantes e concernentes a ella, e na escriptura que ora se cita
aohavara-se entre outras cousas nella mesma mais abaixo ex-
pressas ou declaradas e contidas, as clausulas seguintes nos
termos e numeradas coma seguem, a saber. (Clausula 33.) -

Que os objectos e negoeids da Companhia serão o constituir ou
effectuar seguros contra perda ou dam,no causado por incendi°
sobre casas e outras propriedades e bem assim constituir
ou effectuar seguros sobro a vida ou vidas de qualquer pessoa
ou quaesquer pessoas e sobre as sobrevivencias e constituir Ou

.effectuar todos os outros seguros (quer connexos com incendios,
vidas ou de sobravivencias quer não) que possam fazer-se de
conformidade com as leis e bem assim conceder, comprar e
verder a.nnuidades quer vitalicias quer outras e sobre as sobre-
vivencias. (Clausula 34.)

Que os accionistas da dita companhia reunir-se,hão em as-
sem bléa pelo menos uma vez par anno e todas as outras vezes
que forem devidamente convocados pela fôrma abaixo meneio-. nada. (Clausula 37.)

Que a assemb!él geral extraordinaria poderá ser convocaria em
qualquer época pelo conselho de directores pela forma abaixo
indicada. (Clausula 47 . )

Que a assembiéa geral extraordinaria, convocada- especialmente
para tal fim como abaiX0 se indica, terá plenos poderes paia deter-
minar que o dito capital social de um milhão e dez ntas mil
libraa seja augrnentado pela forno?, abaixo mencionidaa (Clau-
sura. 43.)

Qzie a asswnbléa geral extraordinaria convocada esppcialmante
paw. esse tini terit plen ,)4 p aPros para faz.5.2 . 11 ,:.va ., leis, regu ! a-
mentos 3 a disposições para 'a:dita companhia, ou para emendar,
alterar, variar ou revogar todas ou-quaesquer das leis, regula-

se	•
Mentos e disposições da. dita companhia, vigantes então corri tanto

• que as leis, regulamentos ou disposições novas, emendadas, alta-
-radas ou variadas não sejam estensivas a emendar, alterar, variar
ou: revogar tcdfaa ou quaesquer das leis, regulamentos e dis-
posições estabelecidos e estatuidas pela presente escriptura para
limitar a rosponsabilidade individual de cada um dos accionistas
da companhia, a importancia de suas acções no seu capital e com
tanto que ás mesmas leis regulamentos ou disposições novas
emendadas ou alteradas não s ejam ostensivos a diminuir ou
minorar a garantia quer das pessoas seguradas pela companhia
ao tempo em que forem feitas, emendadas,alteradas ou revogadas
quaesquer leis, regulamentos e disposições que não foram accio-
nistas, quer das pessoas que a esse tempo tenham annuidades
companhia referida, não obstante cousa alguma contida no dito
prospecto em sentido contrario por forma alguma. (Clausula 78.)

Que si em qualquer época ou épocas futuras parecer vantajoso
ou conveniente ao conselho de directores que o dito capital social
de um milhão e duzentas mil libras seja augmentado ou ampli-
ficado a qualquer quantia addicionad ou maior então em todos e'
coda um de taes casos o conselho de directores fará immediata-
mente convocar e cham ar a assembléa geral extraordidaria e
declarará „nos annuncios ou cartas mediante 09 quaes for convo-
cado, a assembléa:, os fins para os quaes é ella convocada e no caso
da assembléa geral extraordinaria resolver que o dito capital seja
augmentado, então o conselho de directores deverá e fica desde
agora autorizado a levantar a quantia ou quantias de dinheiro
que forem necessarias para augmentar o referido caplat até a
somma que for deliberada, quer acceitatido subscri ações de pessoas
particulares sejam ou stão accionistas da citada companhia (mas
dando a preferencia aos accionistas da dita companhia, si assim
o quizerem, de módo, porém, que não se augmente o numero
de acções de qualquer accionista a mais de 60), que desejarem
adeantar o dinheiro para esse fim em acções de cincoenta

e • cada uma, ou por quaesquer outros meios e modos, nos termos,
nas proporções e pela forma que a dita assembléa geral melhor
entender. (Clausula 79.)

Que, se o dito capital social de um milhão e duzentas mil libras
for em qualquer época ou épocas futuras augmentado e ampli-
ficado em *virtude da clausula que immediatamente precede,e si
em qualquer época ou épocas succeesivas parecer vantajoso ou
conveniente a duas sessões extraordinarias successivas do con-
selho de directores, convocado especialmente para tal fim, que o
capital assim augmentado ou amplificado seja diminuído ou
reduzido, então em todos ou em qualquer de taes casos será
licito que o dito conselho de directores, que fica autorizado desde
agora (quer retendo e deixando de vender as acções do dito ca-
pital que tenham sido confiscadas para a companhia supra-
citada, pela forma abaixç indicada, quer comprando quaes-
quer acções do dito capital a qualquer accionista ou accio'-

.nistas pelo preço ou preços que melhor entender, ou por am-
bos estes modos e' meios ou por quaesquer outros modos o
meios que elle melhor entender) diminue ou reduza o capital
assim augmentado ou amplificado nessa conformidade. Fica,
porém, entendido que o dito capital actual de una milhão e
cinzentas Mil libras, não se diminuir4 em caso algum, mas
semente o seu auginento poderá ser reduzido pela forma que
dito fica, de modo que a companhia tel%, a todo o tempo, um
capital de, pelo menos, um milhão e ',duzentas mil libras.
(Clausula 112.)

Que em todas as assembléas geraes extraordinarias convoca-
das especialmente com o fim de fazer novas leis, regulamentos
e disposições para a companhia, e de emendar, alterar, variar
ou revogar todas ou quaesquer das leia vigentes então e regula-
mentos e disposições da com panhia,não menos de cincoenta (suta'
Sequentemente no dia quatro dajunho de mil oitocentos oitenta
e seis, avidamente variado para trinta) ' accionistas com o di-
reito de votar, devem assistir tanto no principio dos-trabalhos
que tenham de effectuar-se na mesma assembléa geral e quando
tiver Jogar umadecisão ou que deveria ter tido legar por outra
forma sobre todos 'ou qualquer parte dos mesmo; trabalhos,
pois de outro modo a assembléa não dará decisão alguma.
(Clausula 118.)_

QUe a maioria de, pelo menos, duas terças partes dos vo-
tos dos açcionistas habilitados da dita companhia que se
acharem presentes na assembléa geral extraordinaria, Convo-
cado, especialmente para tal fim, e que não se recusarem a votar,
será neeessaria para fazer novas leis, regulamentos e disposi-
ções para a companhia, ou para emendar, alterar, variar ou
revogar todas ou quaesquer das leis, regulamentos e dispesi-
ções da companhia, vigentes então. (Clausula 161.)

Que os fundos ou bens sociaes que em qualquer época não tive-
rem tido applicação ou disposição e que não forem applicave is para
attender a reclamações e pretenções anter,ores de conformidado
com 03 fideieommissos podaras e autorizações consignados na
presente escriptura, serão is unicos responsriveis pelas recla-
mações e pretensões das pessoas que se segurarem na Compa
nhia e para com os credores do annaidades della é os directtres
que assignarem as apolices ou os instrumentos que garantirem
as annuidales serão pesso2lineute respoasaveís a peswoas a
qüein Lremn ernii.tda g as aplic--,s sulic,,,lidas annuida cies
peie. ap;licação dos ditos (nulos r bens para o pagiii-nto dos
vaiore4 garantWos por tae.:., atm-lics e 'Lis dibs atinutfiades,
mas não além dahi nem de outro modo e que nem elitivameri to
ás pessoas que fizerem reclamações, de conformi dade cola as
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mesmas apolices óu ás pessoas que tenham direito a tema ann-
uidades ou relativamente aos directores que tiverem assignadO
apolices ou escripturas. que garantam annuidades ou quaesquer
de seus herdeiros, testamenteiros ou administradores, respon-
derão os accionistas da Companhia referida ein geral, directa ou
indirectamente, além ou de outro modo que não seja de confor-
midade com as suas respectivas anões, não sujeitas a reclama-
ções ou pretensões anteriores do dito capital social de um milhão
e duzentas mil libras, sendo o verdadeiro sentido e intenção da
presente escriptura que nenhuma reclamação sobre qualquer
apoliee ou sobre quatquer instrumento que garantir qualquer,
annuidade poderá fazer-se valer contra qualquer dos directores
seus herdeiros, testamenteiros ou administradores por maior
quantia do que os fundos ou bens sociaes, ao tempo da cobrar-se
a apolice ou escriptura de garantia de tal annuidade, forem com-
petentes para reembolsal-as e que a pessoa ou pessoas contra

, quem fizer-se valer qualquer de taes reclamações ou seus
testamenteiros ou administradores não terão recurso algum
contra qualquer dos accionistas da companhia para c •seu re-
embolso sinao até pela valor de suas acções, que então não
estiverem sujeitas a anteriores reclamações e pretensões sobre
o dito capnal social ao tempo em que exigir-se tal reembolso,
não obstante cousa alguma contida nesta eseriptup ou que
possa ser obtida feita praticada ou executada pelo conselho de
directores ou outros empregados ou accionistas da companhia,
ou por qualquer . assembéa geral da companhia ou por outra
qualquer fórma em sentido contrario. (Clausula 186.)

Que a apolice de cada um dos segul'os efectuados ou que
venham a ser efectuados pela dita Companhia seja qual for a
sua descripção, referir-se-ha ás propostas que serão elaboradas
e impressas sob a direcção do conselho de directores, como acima
dito fica e conterá a clausula antes mencionada, contra a re-
sponsabilidade individual de qualquer accionista em excesso das
suas acções do dito capital social de um milhão e duzentas mil
libras ou se efeito.
, E pela clausula 67 o conselho de director foi instruido para
fizer que todas as apolices e esoripturas de annuidades concedidas
pela Companhia contivessem essa, referencia d clausula que vão -
niencionadas na citada cláusula 186.

Considerando que foi promulgada uma Lei do Parlamento do
anuo 54"do rei Gearge 111, capitulo 79, denominada ellen lei para
habilitara Atla: Assurance Company, a demandar e defender era
juizo em nome de seu presidente ou seeretario seis certos regula-
mentos», para os fins indicardes e para outros connexoe com elles
como consta da mesma lei ;

Considerando que de tempos a outros depois da data da dita
escriPtura de constituição teem sido celebrada essertibléas geraes
extraordinarias, convocadas especialmente para o mesmo fim
em que as leis, regulamentos e disposições da companhia, vi-
gentes então, teem sido, era parte, emendados, alterados, varia-
dos e revogados de aceordo com a autorizaa.le contida para tal
fim na citada escriptura de constituição, e 'foram feitas novas
leis, regulamentos e disposições para a companhia, em substi-
tuição das leis, regulamentos e disposições assim emendados,
alterados, variados e revogados ; 	 .,.	 ,

Considerando que os directores da companhia, de conformidade
com as leis, regulamentes e disposições sociaes vigentes nessa\
época -fizeram devida e especialmente convocar a assemblée
geral extraordinaria para o dia vinte e tres de julho de mil
oitocentos e noventa, para os fins constantes da deliberação que

.

epois segue ;
Considerando que a assembiéa geral extraordinaria reuniu-se

no dito dia vinte e troa dejulho de mil oitocentos e noventa, é
que estiveram nella presentes mais de trinta accionistas habili-
tados, tanto ao começarem os trabalhos da assembléa e.quando
foram nella emittidos os votos; e ella devidamente deliberou o
seguinte, a saber

e Que todas e cada uma das leis,disposiçõeS e regulamentos vi-
gentes da Atlas Assurcince Company, originalmente contidos na
eseriptura de Constituição do dia 1' de setembro de 1898 ou emen-
dados,alterados ou variados por deliberações 'votadas por quaes-
quer aasembléas geraes extraordinarias convocadas especialmente
para o mesmo fim de accordo com as disposições da citada escri-
pturada Constituição e bem assim'todas e cada uma as novas
leis disposições o regulamentos feitos por deliberação approvada,
por qualquer. .de taes assembléas geras extraordinarias (exce-
pto tão sómente as.leis, disposições e regulamentos existentes
para limitar a responsabilidade individual de cada accionista da
companhia ao valor das suas acções do capital social), sejam e
que os mesmos são desdejá revogados. E que em vez delles to-
das e cada uma das leis, disposições e regulamentos contidos no
documento apresentado a esta assembléa que, afim de compro-.
var-se-lhe a identidade vae assignado por Sir William John
Walter Bayries, Baronet, presidente da assembléa; sejam e os
mesmos são desde já adoptados com a lei do armo 54 0 de Oe-
orge UI cap. 79 como as unicas leis, disposições e regulamentos
da Mas Assurance Company e daqui por deante as condições e
regulamentos da eompanhia, do mesmo modo e com os mesmos
incidentes como se de conformidade com a sua respectiva natu-
reza tivessem sido emitidos em um contracto social, e estatutos
socia.esregistrados na fôrma da lei, de 1862 relativa' a compa-
nhias ».
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Cohsiderando que as exceptuadas leis, disposições e regula-
mentos existentes para limitar a responsabilidade individual
de cada- acciouista da companhia vão abaixo assignados.

E considerando que as leis, disposições e regulamentos abaixo
contidos são as leis disposições e regulamentos assim adoptados
a que se refere a dita deliberação e que o doc.uniento asaignado
como dite fica,foi a presente eseriptura. Por tanta saibam todos
quantas a presente virem que foi devidamente deliberado con-
cprdado e declarado que a partir do dito dia 23 de julho de 1890
(sujeito a qualquer alteração como abaixo se dispõe) são as se-
guintes e serão ellas as leis dispoSições e regulamentos da Atlas
Assurance Company a saber

PRELIMINARES

1. O nome da Companhia coatinuará a ser The Atlas Assu-
..rance Company,.

2. Nada do que aqui se contem terá efeito ou será estensivo
por fórma tal que altere, varie, emende ou revegas todas ou
quaesquer das leis,disposições e regulamentos estabelecidos e es-
tatuidos pela escriptura original de Constituição da Atlas As-
surance Company, datada do dia primeiro de setembro de mil
oitocentos e oito ou pela presente eseriptura para limitar a re-
sponsabilidade pesseal de e ida accionista da companhia no valor
das suas acções do capital social,nem por forma que diminua ou
minore a garantia de quaesquer pessoas que na data da adopção
destas leia e regulamento estavam seguradas na companhia ou
tinham'direito-a annuidadcs concedidas pela companhia.

INTERPRETAÇÃO

3. Na interpretação desta eseriptura as palavras e expressões
seguintes, terão os sentiloa seguintes isalvo sendo excluidos elles •
pelo o assumpto ou contexto :

(a) eA companhia» quer dizer a «Atlas Assurance Comppnys.
(b) «A presente esciptura» significa as leis, disposições e regula-
mentos da cempanhia abaixo c atidos e quaesquer suas emendes,
alterações, variações ou additamentos vigentes 'em 'qualquer
época; (C) «Acção quer dizer acção do capital social ; (d)
beração especial» significa uma deliberação que fôr approvada
por uma maioria de não menos de tres quartas partes dos ac-
cionistas da companhia existentes em uma época qualquer com
direito a votar e que assistam pessoal ou representativamente,
em qualquer assembléa geral de que se der aviso intimando a
intenção de propor tal deliberação na devida fórma, sendo tal
deliberação confirmada pela maioria dos accionistas existentes em.

. qualquer época, cota direito a. votar e que se achem presentes
pessoalmente ou por representação, n'uma segunda aesembléa ge-
ral de que se der o devido aviso e que fôr celebrada com um in-
tervello de nunca menos de la dias nem mais de uni mez, a partir
da data em que for celebrada a assembléa geral ou o seu adia-
mento em que tara antes votada tal deliberação ; (e) emez» quer
dizer mez civil a (f) «Por escripto» significa escripto ou -im-
presso ou produzido por meios mecanicos ou outros, ou parte de
um modo e parte de outro a (g) As palavras que significarem o
numero singular incluem o plural e vice evrsa : (h) as pelavas
que denotarem o genero masculino incluem o feminino e vice-
versa ; (i) Por e pessoas » entendem-se 'Lambem as cerporações.

OBJECTOS E NEOOCIOS

4. Os objectes Na negocies da companhia serão (a) o constituir,
ou efectuar seguros contra perda ou damno causado por in-
cenilios, rela,mpago,e, tormentas, terremotos ou explosões sobra
casas e bens de qualquer natureza ; (b) constituir ou efectuar
seguros sobre a vida ou vidas de qualquer pessoa ou quaes-
'quer pessoas e sobre as sobrevivencias e condicionalmente sobre
nascimentos ou falta de nascimento de filhos e contra ferimen-
tos pessoaes'por .accidentes quer em união aos seguros sobre

.• vidas quer de outro modo ; (c) constituir ou efectuar todos os
seguros incluindo os reseguros, seja da natureza ou especie
antes mencionada: ou de qualquer outra natureza ou especie
que possam ser efectuados de accordo com o direito ; (d) con-
ceder, Comprar e vender annuidades quer vitalicias, de sobre-
vivenda, por um prazo certo quer outras ; (e) adquirir. o nego-
cio de qualquer outra companhia ou pessoa que fizer nego-
cies no todo ou em parte identicos aos da companhia ; (f)
poderá a companhia fazer todos os negocios e praticar quaesquer
actos quer dentro quer fira do Reino Unido.

Accionistas

5. Qualquer pessoa cujo nome se achar inscripto em qual-
quer época no registra de seções como proprietaria, quer por'
si só quer em união a qualquer outra pessoa, de quaesquer das
acções da companhia será accionista da companhia. Nenhuma
outra Pessoa será. accionista.

CAPITAL

Acções
6. O capital da companhia é um milhão e duzentas mil libras,

dividido em vinte e quatro mil acções de cincoenta libras cada
uma, sendo taes acções numeradas consecutivamente de um a
vinte e quatro mil. A companhia não poderá comprar nom
fazer negocio com as suas proprias acções. 	 •
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7. O conselho de directores fará escripturar no eseriptorio
central da companhia em Londres um registro de" acções e de
accionistas pela fórma e contendo os pormenores . que elle julgar
conveniente de tempos a tempos..

8. Poderá o conselho de directores permittir que mais de uma
pessoa seja inscriPta no registro com referencia a qualquer
uma ou mais acções integraes do capital e a:s pessoas assim
inscriptas serão as comproprietarias de tal acção ou acções, e
serão accionistas da companhia com relação a elas; serão man-
communada e selidariamente responsaveis pelo pagamento de
todas as prestações devidas por conta de cada uma de•taes
acções.

9. Nenhum accionista poderá ser inscripto quer por si só
quer em união a outra pessoa ou outras pessoas como proprie-
tario de mais de duzentas acções do capital social.

10. A companhia terá o dieeito de considerar o accionista ou
co•accionistas inscciptos de qualquer acção como seu proprie-
tario ou proprietarios absolutos, e nessa conformidade não tem

obrignio de reconhecer qualquer reclamação equitativa ou
interesses em tal acção de parte de qualquer outra pessoa.

TITULOS DE ACÇÕES

11. O conselho de directores fará emittir titules de acções
assignados por dous directores e pelo secretario -ou outra pessoa
nomeada para tal fim pelo conselho de directores, e si em qual-
quer época futura for a companhia incorporada, os titules emit-

'	 tidos de então por deante serão selados com o sello social.
12. Todos os accionistas quando forem inscriptos, terão direito

gratuitamente a um titulo por todas as acções inscriptas unica-
raente em seu proprio nome, ou, si assim optar o conselho de
directores, a varies titules sendo cada um por parte de taes
acções.

Um titulo de acções inscriptas em nome de duas ou mais
pessoas será lavrado nos nomea unidos de todas essas pessoas e
será entregue gratuitamente á pessoa cujo nome é o primeiro
inseripto no registro.

Cada um dos titules especificará o numero ou numeres de
acção ou acções a cujo respeito é emittido e a importando, paga
ou creditada como paga por conta della.

No caso de perder-se, gastar-se ou deteriorar-se qualquer ti-
tulo, poderá a companhia, mediante o pagamento de uma taxa de
deus schillings e meio ou qualquer somma, inferior que determi-
nar o conselho de directores. emittir novo titulo depois de com-
provar-se-lhe o direito, perda ou outro ponto e sob as condições,
comprehendendo a entrega de qualquer titulo gasto ou deterio-
rado, e fornecendo-se as garantias que considerar adequadas o
conselho de directores.

13. Todo o accionista que em qualquer época .mudar de
nome ou de domicilio, ou sendo de sexo feminino vier a casar-se,.
deverá dar immediatamente aviso por escripto dirigido ao es-
criptorio central , da companhia em Londres e no mesmo aviso
deverá indicar o seu nome novo e domicilio ou endereço para
serem registra/Joe, e o nome e domleilio de seu marido, 'sendo
do sexo feminino a pessoa que a esse tempo der tal aviso, e será
licito que o conselho de directores mediante as provas que con-
siderar sufficientes faça qualquer alteração no nome e designe,-
ção do accionista inecripto e nos outros pormenores que enten-
der elle conveniente.

PRESTAÇÕES

14. A sessão exteaordinaria do conselho de directores con-
vacada especialmente para o fim de cobrar uma prestação po-
derá de tempos a outros cobrar as prestações que. entender dos
accionistas, relativamente a todas as quantias não satisfeitas
nem creditadas como pagas sobre as acções que respectiva-
mente possuirem, e cada accionista deverá satisfazer a impor-
tancia de cada prestação cobrada assim, ás pessoas e nas épocas
e lagares designados pelo conselho de directores. •

Considerar-se-ha cobrada uma prestação ao tempo em que se
approvar a deliberação para a cobrança da prestação.

15. Quando a sessão extraordinaria do conselho de directo-
res cobrar uma prestação como dito fica, deverá dar-se aviso de
um mez aos aecionistasandicando o tempo e lagar do pagamento,
e a quem daverá pagar-se tal prestação.

16. Si a importaticia devida por conta de qualquer prestação
não for paga até ou antes do dia designado para o seu paga-

"mento, o proprietario ou proprietarios da acção dessa época a
cujo respeito foi cobrada a prestação, pagarão juros sobre ela
na razão de 5 e /° ao anno, a partir da data designada para o seu
pagamento até o tempo do pagamento effectivo.

CONFISCAÇÃO DE ACÇÕES E DIREITO DE RETENÇÃO

17. No caso de deixar ou recusar qualquer accionista da com-
panhia de pagar qualquer de taes prestações até ou antes do
dia mencionado para o seu pagamento, no aviso poderá o con-
selho de directores, em qualquer época posterior emquanto a .
prestação estiver por pagar, fazer expedir-lhe aviso exigindo o
pagamento da prestação com os juros vencidos em consequencia
da dita falta de pagamento.

O aviso indicará um dia (não sendo menos de 14 dias da data
do aviso) e um legar ou legares em que deverão ser pagos a
prestação e os juros e declarará tamisem o aviso que no caso de
falba de pagamento da prestação e dos juros ao tempo e no legar

nele indicados poderão ser confiscadas as acções ou acção a
unjo respeito fora, cobrada a prestação. Não se, satisfazendo as
exigencias de tal aviso, Poderá o conselho de directores reunido
em sessão extraordinaria, convocada especialmente para tal fim,
declarar que a acção ou acções designadas no aviso ficarão de
então em diante confiscadas a favor da companhia e immediata-
mente depois de tal declaração serão as acções effectivamente
confiscadas e o conselho de directores mandará vender immedia-
temente para o beneficio da companhia todas estas acções con-
fiscadas e, verificada que seja uma tal venda, poderá qualquer
director da companhia outorgar uma transferencia das acções a,
favor do comprador e esta transferencia fará effectivamente
transferir as acções ao comprador, não ficando o comprador af-,
fectado por qualquer irregularidade da operação.

18. Quando se declarar confiscada qualquer acção deve, ser in-
timado aviso da confiscação ao seu proprietario inseripto e
far-se-ha immediatamente no registro um lançamento respe-
ctivo á confiscação, mas esta clausula é só para governo.

19. Nenhum accionista ou accionistas que tenham que respon-
der pelo pagamento de qualquer prestação ficarão exonerados
de tal responsabilidade em censequencia do conselho de directo-
res, em sessão extraordinaria em virtude do poder que antes lhe
é conferido, para tal fim haver declaro.do i contiscadas a favor da
companhia a acção ou acções a cujo respeito se cobrou tal pre-
stação, mas a companhia terá direito á prestação e a quaesquer
juros vencidos sobre ella em additamento ás acções confiscadas.

20. A companhia terá o primeiro e principal direito de reten-
ção e mus sobre todas as anões de que uma pessoa qualquer for
proprietaria ou uma de mais co-proprietarias por todas as im-
portancies que dever a companhia quer por si só quer era união
a qualquer outra pessoa, seja esta accionista ou não, e no caso
de ser uma acção a propriedade de mais de ima pessoa terá a
companhia esse direito de retenção no que diz respeito a todas
as importancias que lhe forem assim devidas por todos ou qual-
quer dos co-proprietarios e poderá a companhia, no caso de falta

• do devido pagamento durante vinte e oito dias depois da data
em que for elle cobrado, absolutamente vender e dispor de quaes-
quer acções cujos proprietarios ou qualquer de cujos compro-
prietarios estejam individados para com a companhia como dito
fica e applicar o seu producto emquanto para isso chegar para
a satisfação da somma, devida e de todos os gastos solTrides pela
companhia a seu respeito, e, verificada que seja uma tal venda,
poderá qualquer director da companhia outorgar uma transfe-
rencia de acções vendidas a favor de seu comprador e a dita
transferencia fará effectivamente transferiras acções não ficando
o comprador affeetado por qualquer irregularidade da operação
relativa a tal venda e transferencia respectivamente e poderá a
compaahia então inscrever o comprador como accionista relati-
vamente a taes acções.

TRANSFERENCIA E TRANSMISSÃO DE Acçõis

21. A escriptura de transferencia de qualquer acção deverá
ser assignada pelo cedente e pelo cessionario, tendo o cedente
direito á mesma acção até que seja inscripto no registro o nome
do cessionario relativamente a ella.

22. Todas as eseripturas de transferencia de acções deverão
ser segundo o modelo seguinte ou de qualquer outra formula
que o conselho director approvar:

Eu (A. B.) morador em 	 em consideração
da quantia de 	 que me foj paga por (C. D.)
designado o cessionario, daqui :por deante, pela presente transfiro
ao cessionario seus testamenteiros, administradores e subrogados
todas aquelas.., acções do dito (A. B.), do capital da Atlas
Assurance Company, e todos os beneficies, vantagens, poderes e
privilegies a elas pertencentes para que as ditas acções sejam
propriedade do dito cessionario, seus testamenteiros, administra-
dores e snbrogados com sujeição ás varias condições em que eu
as posaula immediatamente antes desta outorgar. E eu, ces-
sionario, pela presente, contracto, aeceitar as citadas acções com
sujeição ás referidas condições. Em testemunho, etc.

23. Todas as escripturas de transferencia deverão ser en-
tregues no escriptorio central -da companhia em Londres, para
serem registradas com as provas que o conselho de directores
exigir para comprovar o direito do 'cedente ou o direito que
lhe assistir para transferir as acções e, si estas escripturas forem
approvadas pelos directores, deverão elas ser retidas pela com-
panhia.

24. Os livros para "o registre de transferencias de acções
poderão ficar encerrados durante a época ou épocas que melhor
entender aconselho de directores, não excedendo de trinta dias
em conjuneto em cada anno.

25. Poderão os directores recusar-se a registrar a transferên-
cia de acções sobre as quaes tem a companhia direito de retenção
e poderão recusar-se a registrar a tranfereneia de acções a uma
mulher casada ou a qualquer outro cessionario sem que disso
deem razão. Recusar se-hão a 'registrar qualquer transferencia
mediante a qual o numero de acções possuidas por qualquer
pessoa, quer por si só quer de co-propriedade exceder de da-
zentas si-fosse registrada tal transferencia.

26. A tata que os directores melhor entenderem mandar que
se pague,não passando de.cinco schillings por cada eseriptura de
transferencia entregue para ser registrada, deverá ser paga
antes que se a registre,
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27. Qualquer pessoa que vier a ter direito a uma acção, em
consequencia do fenecimento ou quebra de qualquer accionista
ou por operação da lei, e depois de dar as provas de direito que
o conselho de directores exigir e sujeito ás disposições da pre-
sente escriptura, poderá ou fazer-se inscrever como proprieta,rio
de tal acção ou determinar nomear outra pessoa que seja
inscripta como cessionaria deita.

28. Si a pessoa que vier a ter tal direito optar em fizer-se
inscrever, deverá entregar ou mandar á companhia aviso por
escripto assignado por si e declarando que deseja isso.

Pará todos os effeitos da presente escriptura que digam res-
peito ao registro de transferencias de acções, um tal aviso será
considerado como transferencia e o conselho de directores terá
o mesmo poder de recusar dar-lhe efficacia, registrando-a como
si: a circurnstancia. que .deu logar á transmissão não tivesse
°ocorrido e o aviso fosse transferencia outorgada pela pessoa de
quem se deriva o titulo por transmissão.

29. Si a pessoa que vier a ter tal direito optar em fazer in-
screver o seu subrogado, deverá comprovar tal escolha outor-
gando escriptura de transferencia de acção a favor-de seu sub-
rogado. O conselho de directores, na que diz respeito a trans-
ferencias outorgadas por esta. fórma terá o mesmo poder de
recusar-lhes o registro como si a circumstancia que deu log,ar á
-transmissão não tivesse oecorrido e a transferencia fosse uma
transferencia outorgada pela pessoa de quem se deriva o titulo
por transmissão.

30. Todas transmissões de acções e os direitos a ellas serão
verificados pela Rama que exigir o conselho de directores e
poderá o conselho de directores recusar o registro de qualquer
de taes transmissões até que sejam cites assim verificados e po-
derão na directores exigir que todos os testamenteires que
tenham homologado um testamento tomem parte em qualquer
aviso de opção ou era qualquer transferencia.

31. O testamenteiro ou administrador de um accionista que
haja fallecido e não for um de varios co-proprietarios será a
unic.a pessoa reconhecida como tendo direito ás acções regis-
tradas em nome do finado accionista e, no caso do fenecimento
dei um ou mais de quaesquer co-proprietarios, os sobreviventes
ou sobrevivente serão as unicas pessoas reconhecidas pela com-
panhia como tendo qualquer direito ou interesses em taes acções.

32. Antes que qualquer testamenteiro ou administrador de
um aceonista que houver fenecido possa vender as acções por
elle possuidas em qualquer das ditas qualidades ou possa consti-
tuir-se accionista relativamente a taes acções ou possa vir a: ter
o direito de receber o pagamento de qualquer dividendo ou lucro
pagavel por conta delias, deverá entregar ou mandar entregar
no escriptorio central da companhia em Londres o acto de homo-
logação do testamento ou de cartas administrativas, em cuja
virtude reclama o direito ás mesmas acções. •

33. Os testamenteiros ou administradores de um accionista
que houver fallecido não terão o direito de receber os dividendos
ou outros lucros pagaveis depois do fenecimento de tal accio-
nista sobre as acções possuidas por elles em alguma de taes
qualidades. Mas depois do fenecimento de um accionista quaes-
quer dividendos ou outros lucros pagavers sobre as suas a.cçõss,
depois do dia em que elle fenecer deverão ficar em suspenso até
que uma ou mais pessoas venham a ser accionista ou accionistas
relativamente a taes acções, 'e não serão pagos sizão depois qne
taes novos accionistas os reclamarem.

AUGMENTO DE CAPITAL

34. A assembléa geral extraordinaria convocada especial-
mente para tal fim poderá de tempos a outros augmentar o ca-

'" pi tal ,creando novas acções que deverão ser emittidas pelos valores
e de modo e nos termos que forem considerados convenientes,
mas de farina que antes de ()elidir quaesquer acções novas, o
conselho de directores as offereeerá, em primeiro logar, a todos
os accionistas existentes então, na proporção do valor do 4apital
que elles possuirem. Si qualquer accionista, a quem se fizer tal
offerecimento, não Ode em consequencia do numero de acções
que elle possuir então, tomar todas ou qualquer parte das
acções assim offerecidas, ser-lhes-ha facultado nomear uma
pessoa que o conselho possa approvar a quem serão ellas adjudi
calas ou a parte deltas acima indicada.

ItEDUCÇÃO DE CAPITAL

35. Poderá a companhia em qualquer época, por deliberação
especial, como entes se definiu, reluzir o seu capit ai pelo valor
da totalidade ou de qualquer parte do augmento de seu capital,
mas de fórma que o capital nominal não seja reduzido a menos
de urramilhão e duzentas mil libras.

SELLO SOCIAL

Si mompanhia for Incorporada no futuro, o conselho de til-
. rectorès adoptará um sello social e providenciará quanto á sua
conservação a salvo. O solto só poderá ser usado mediante
autorização do conselho de directores, dada anteriormente, e na
presença de, pelo menos dous directores que authenticarão o
seu carimbo em cada instrumento em que for carimbadceo seno,
e cada um de taes instrumentos será referendado pelo secre-
tario ou qualquer outra pessoas nomeada para tal fim pelo con-
gela° de directores. -

37. Si a companhia for incorporada no futuro poderá ella
exercer todos os poderes conferidos pela lei de 1864, relativa aos
soltos das oompaphias e esses poderes aerão da attribuição do
conselho de directores.

ASSEMBLÉA DOLACCIONISTAS
•

38. Asassembléa dos accionistas da companhia, devidamente -
convocada e celebrada, será denominada assembléa geral. Ex-
cepto emquanto for determinado em contrario pela presente
escriptura; o numero sufficiente para a assembléa geral será
vinte accionistas assistentes em pessoa.

39. A assembléa geral que deverá designar-se a assembléa
geral, annual, será celebrada no mez de março de cada anno, ern
qualquer dia que o conselho de directores determinar de tempos
a outros, e deverá dar-se aviso prévio da celebração de tal as-
sernblea. Todas as outras assembléas geraes serão chamadas
assembléas geraes extraordinarias.

40. O conselho de directores poderá em qualquer época con-
vocar uma assemblea geral extraordinaria, e 'deverá fazei-o ao
receber pedido por escripto aesignado por vinte e quatro accio-
nistas que em conjunto possuam não menos de duzentas e qua-
renta acções do capital social, ficando, porém, entendido que,
cada um de taes accionistas deverá ter sido accionista da com-
panhia pelo menos por doze mezes civis.

41. Em cada um de taes pedidos, como dito fica, para uma
assembléa geral extraordi nari a devem ser declarados plenamente
os objectos para os quaes se deseja convocar uma tal assembléa,
e si não' forem plenamente declarados os objectos poderá o con-
selho de directores recusar-se a convocar a assembãa, na fórma
de tal requisitoria. Si por qualquer outro motivo o conselho de
directores deixar de convocar a assembléa geral extraordinaria,
que deverá celebrar-se dentro de 21 dias depois de depositado o
pedido, será licito que os seus signatarios ou os seus sobrevi-
ventes convoquem a assembléa geral extraordinaria para um
dia dentro de 28 dias depois de expirados os supraditos 21 dias.

42. Todas as assembléas geraes annuaes ou extraordinarias
Pederão ser adiadas para outra hora mais tarde, no mesmo dia
ou para um dia futuro. E excepto como se dispõe relativamente
a uma deliberação especial no caso em que 20 accionistas que
tenham o direito de votar não se reunam e comecem oe seus
trabalhos dentro de meia hora depois da mareada para o prin-
cipio dos trabalhos mencionados no aviso de convoeatoria de
qualquer assembléa geral, ou si não se achar presente pessoal-
mente tal numero quando qualquer parte dos trabalhos que
tiverem de ser tratados por uma assembléa geral exigir urna
decisão, ficará adiada a dita assembléa geral para um dia futuro,
que será determinado pelo conselho de directores. Quando a
asseinbléa geral tiver sido adiada para um dia futuro, o con-
selho de directores deverá disso dar-aviso.

43. A assembléa geral terá plenos poderes para fiscalizar,
regularizar e dominar todos os negocios e assumptos da com-
panhia.

44. Será licito que as a.ssembléas geraes extraordinarias con-
vocadas especialmente para tal fim por deliberação especial na
Zuna antes definida despeçam ou removam dos seus cargoa
a qualquer director ou membro do conselho fiscal que recusar-
se a cumprir quaesquer dos deveres que lhe são impostos,
ou que se °emparem em qualquer empreza ou negocio preju-
dicial aos interesses da companhia ou que fizerem quaesquer
actos nocivos á companhia.

45. Duas assembléas geraes extraordinarias successivas por
deliberação especial, corno fica antes definido, terão poderesr
plenos para fazer quaesquer novas leis, disposições ou regula-
mentos para a companhia, ou para emendar, alterar, variar oui
revogar todas ou quaesquer das leis existentes então ou dispo-
sições e regulamentos socia,es, comtanto que taes novas leis ou
disposições ou regulamentos, ou os emendados, alterados ou
variados não sejam extensivos para emendar, alterar, variar ou
revogar todas ou quaesquer das leis, disposições e regulamentos
estabelecidos ° estatuidos pela presente escriptura, para limitar
a responsabilidade individual de cada accionista da companhia
ao valor de suas acções do capital social, e comtante que as leis,
disposições e regulamentos novos, emendados ou alterados não

•sejam extensivos pesa diminuir ou minorar 'a garantia que daa
pessoas seguradas pela companhia, ao tempo em que se fizerems
emendarem, alterarem ou revogarem quaesquer leis, disposições
e regulamentos, e que não forem accionistas, ou das pessoas que
a esse tempo receberem annuidades da companhia. Ficando,
porém, entendido que, pelo menos, 30 accionistas que tenham o
direito de votar deverão estar presentes em pessoa, tanto ao
começarem os trabalhos que tiverem de ser tratados por taes
p,ssembléas geraes, como quando tiver logar uma decisão, ou
aue de outro modo teria tido togar sobre a parte do trabalho que
necessitar de tal decisão.

46. Tolas as a.ssembléas geraea (sejam annuaes extraordi-
nariás ou adiadas para um dia futuro) serão convocadas dando-
se aviso delias quer por annuncios na London Gazette e quaes-
quer dons jornaes de Londres quer por carta eircular,que deverá
ser enviada a todos os accionistas da companhia que tenham
direito aos avisos, segundo melhor entender o conselho de di-
rectores ou as pessoas que, as convocarem (conforme-for o, caso).
de tempos a outros declarando-se a hora e o logar em que deva
reunir-se a assembléa geral,
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47. Todas as assembléas-
b
eeraes (sejam annuaes extsaordi-

narias ou adiadas para um dia futuro) serão celebradas a não
menos de quatorze dias nem mais de vinte e um dias a contar
do em que forem enes annunciadas pela primeira vez na London
Gazette ou do em que a carta circular que a convocar tiver sido
enviada aos accionistas da companhia.

48. Os trabalhos para os quaes for convocada a assembléa
geral extraordinariá e não outros serão tratados pela mesma
assembléa e na assembléa geral adiada não. se poderá tratar de
outros trabalhos sinão os que ficaram por concluir na assembléa
geral em que teve legar tal adiamento.

49. A pessoa que deverá tomar o lagar de presidente e
presidir as assembléa.s geraes será o presidente que então o for
do conselho de directores ou na ausencia do presidente,o vice-
presidente, que então o for do conselho dedirectores, ou na au-
sencia ou recusa dos ditos presidente e vice-presidente, une di-
rector eleito pelos accionistas presentes e que tenha o direito
de votar. Na ausencia ou recusa dos ditos presidente e vice pre-
sidente e de todos os directores, um accionista, com direito de
votar, será eleito presidente pelos outros accionistas presentes e
com o direito de votar.

50. As actas dos trabalhos de todas as assembleas geraes
serão lançadas e eseripturadas em um livro e assignadas pelo
presidente das taes assembléas geraes.

VOTAÇÃO NAS ASSESIBLÉAS

51. Só poderão voter nas assembléas geraes ou assignar re-
quisitorias de escrutinio os accionistas que possuírem 40
menos de dez acções do capital social sobre as quaes todas as
prestações devidas e pagaveis tenham sido pagas e que tiverem
sido accionistas da companhia pelo espaço de seis mezes civis,
que irnmediatamente precedam á época em que tiver de ser ce-
lebrada a mesma assemblèa. geral.

52. Quando se acharem inseriptos comproprietarlos de
quaesquer acções aquell dos comproprietarios que assistir á
assembléa geral poderá votar a respeito da integridade de taes
acções pela mesma farm& como si só elle tivesse direito a
ellas, mas no caso de acharem-se presentes mais de um de taes
comproprietarios aquelle dos presentes cujo nome se acha
inscripto no registro relativamente a taes acções antes do nome
ou nomes do outro ou de todos os outros presentes será o unico
que terá o direito de votar a seu respeito.

53. Excepto o • que se determina para o caso de deliberação
especial, todas as questões relativas a qualquer trabalho de que
tenham de tratar as assembléas-geraes serão decididas por
uma simples maioria dos votos dos accionistas que tenham o
direito de votar e que assistam e votem em pessoa. Todas -as
questões propostas na a ssembléa geral serão decididas symbo-
licamente em primeiro legar pelos accionistas pessoalmente
presentes tendo cada accionista não mais que um voto, mas no
caso de empate na votação syfribolica o presidente da assembléa
geral terá um voto preponderante ou de qualidade.

54. Havendo diferença de opinião na assembléa geral, dez
accionistas com direito de votar e possuidores de trezentas
acções em conjunto poderão exigir o eserutinio por eseripto
asaignado por Meg e entregue ao presidente dentro de quinze
minutos depois de ter este annuneiado á assembléa o resultado
da votação symbolica e então será permittido o eserutinio, mas
si não se exigir o escrutinio, a declaração do presidente, que
foi approvada uma deliberação com um lançamento ao mesmo
effaito nas actos dos trabalhos da assembléa geral faz prova
do facto. O pedido do eserutinio não impedirá a continuação da
assemblea para trabalhar com os outros negocies que não aquelle
sobre o qual fie requisitado o eserutinio. Não se ptelerá exigir
escrutinio na eleição de presidente de assembléa geral nem sobre
questão de adiamento. Si for pedido um eserutinio será elle
verificado pela ferma e no logar e tempo que determinar o pre-
sidente da assembléa geral. Si o escrutinio tiver de verificar-se
em dia futuro, os directores deverão dar aviso do legar, dia e
hora em que se efectuará o escrutínio, mediante annuneio na
London Gazette e em quaesquer dons jornaes matutinos de
Londres ou por carta circular enviada aos accionistas. No caso
de empate no escrutinio, o presidente da assernblea geral, em
que. foi requisitado o escrutinio, terá voto preponderante. O
resultado do escrutinio será considerado a deliberação da assem-
bléa geral. Sujeito ás disposições-contidas abaixo, todo o accio-
nista que tiver o direito de votar, terá no eserutinio um voto
por dez, e menos de vinte acções, dois votos por vinte, e menos
de quarenta seções, tres votos por quarenta, e menos de -ses-
senta acções, quatro votos por sessenta, e menos de oitenta
acções, cinco votos por oitenta, e menos de cem acções, seis
votos por cem, e menos de cento e vinte cinco acções, sete votos
por cento e vinte cinco, e menos de cento e eincoenta acções,
oito votos por cento e cimenta, e menos de cento setenta e
cinco acções, nove vetos por cento setenta e cinco acções ou
maior numero.

55. Oe votos no escrutinio podem ser emittidos pelos accio-
nistas quer em pessoa quer mediante procuração. O procurador
sofá, nomeado por documento escripto assignado pelo outorgante
em qualquer das formulas usadas geralmente para tal fim ou
approvadas pelo conselho de directores. Não pede ser nomeado
procurador quem não for accionista habilitado a 'votar.
O daeallnefit0 de procuração deve ser entregue no eseriptorio

central da companhia em Londres pelo menos quarenta e oito
horas antes de mareada para o escrutinio cru que oda tiver de ser
usada. O voto innittido de aecordo com os termos do documento do
procuração será valido não obstante o prévio fenecimento do
outorgante ou a revogação da procuração ou a transferencia de
qualquer acção a cujo respeito se emittir o voto, com tanto que
autes do escrutínio não tenha sido recebida no escriptorio cen-
tral da companhia em Londres intimação escripta do falleci-
mento, revogação ou transferencia authentieada á satisfação do
conselho de directores.

56. Qualquer accionista que for demente ou idiota poderá
votar por seu curador e taes votos poderão , ser emittidos pelo
curador em pessoa ou mediante procurador em escrutinio.

DIRECTQIIES

57. O numero dos directores da companhia será doze.
58. Nenhuma pessoa será capaz de ser eleito director da Com-

panhia salvo si ao tempo da eleição for accionista da companhia
e unico proprietario inseripto de não menos de sessenta acções
do capital social. Nenhum accionista excepto um director que
tiver de vagar em ordem de votação poderá ser capaz de ser
eleito director si não houver com a anticipação de não menos de
sete dias completos nem mais de dons mezes civis antes do dia.
da eleição dado aviso ao secretario no escriptorio central da com-
panhia em Londres e por escripto, por elle assignado de que
tenciona oferecer-se para ser eleito director.

59. Todo o accionista eleito para director que ao tempo de sua
eleição for oficial de outra qualquer companhia ou companhias
que façam negocios de ferma alguma semelhantes aos desta com-
panhia deveráimmediatamente pedir demissão do cargo ou cargos
na outra companhia ou companhias, e se deixar ou recusar-se a.
fazei-o ou depois de sua eleição for escolhido para ser empregedo
de tal companhia ou companhias e amoitar o emprego para o
qual foi assim escolhido, então é que cada um de taes casos o
seu cargo ou cargos nesta companhia vagarão.

60. Vagará um director o seu cargo: (1) si depois de ser eleito
deixar de ser o unico proprietario inseripeo do numero de acções
que o habilitem; (2) si for decretada a nomeação de adminis-
trador de seus Vens ou se vier a' quebrar ou transigir com os
seus credores ; (3) si perder o juizo ou ficar demente; (4) si se
ausentar das sessões do conselho de directores durante um pe-
riodo de seis mexes civis sem licença especial do conselho de di-
rectores; (5) e si por aviso por eseripto ao conselho de directores
pedir demissão de cargo.

61. Em todas as assembléas geraes annuaes quatro directores
vagarão os seus cargos mas poderão ser reeleitos. Os directores
que houverem de vagar serão os que ou escolhidos de entre os
que tenham estado em exercicio pelo mais largo tempo depois;
de sua ultima eleição e quanto aos que tenham exertide o
cargo por um preso igual, os directores que hoveeeen de
vagar serão determinados pela sorte faltando accoedo entre
eitos. O director que houver de vagar continuará, a exercer o
cargo até que tenha legar a eleição.

62. Em todas as lassembléas geraes alumes ou nos adia-
mentos delias em que tenham de vagar os cargos, quaesquer
directores como dito fica os accionistas presentes e com direito
de votar preencherão os cargos vagos de cada director elegenda
alguma pessoa para elles.

63. Todas as vagas que se derem nos cargos de directoros
mediante remoção, fenecimento, demissão a pedido, inhabilitaçrio
ou .por qualquer outro motivo que oceasionar a vaga (excepto as
vagas que se derem era consequencia das retiradas nas assem-
bléas geraes annuaes ) serão preenchidas pala assemblea geral
extraordinaria que para tal fim será convocada ou peta assem-
bléa geral annual seguinte, segundo determinar o conselho de
directores. O director nomeado assim continuará a exercer o
cargo sémente pelo período que o exercia a pessoa cujo legar
elle suppre, si não se tivesse dado a vaga, mas poderá ser ree-
leito. Os directores. que continuarem nos seus cargos podeto
obrar não obstante quaesquer vagas no numero de directoreu

• Honorarios de directores

84. A assembléa geral annual ou qualquer assemb l./h geras
extraordinaria, dará plenos /cederes para conceder ao conselho de
directores dos fundos ou bens, sociaes qualquer &enema quer
como pagamento periodico quer de outra fôrma em rsedeuneração
de seus serviços no passado ou no futuro. Tal reerama deverá
ser distribuida por entre si pelo modo que detereninar o conse-
lho de directores.

Reuniões de directores

65. Reunir-se-hão os directores no eseritptorio central da
companhia em Londres uma vez por semana e todas as outras
vezes e que outros Jogares, segundo OileF, melhor entenderem.
Todas estas reuniões serão designadas sessão do conse/ho, de
directores.

66. Quaesquer tres directores, ?ceifarão convocar uma sessão
extraordinaria do conselho de directeree que celebrar-se-ha na
época era que eines houverem por hem,,

67. O numero de directores netessario para tratar dos seus
trabalhos será sete nas sessões extraordinarias de directores a
tres em todas as outras reunirjes do conselho de directores.

•
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68. O conselho de directores nomeará de tempos ii outros deentre o seu proprio gremio o presidente e o vice-presidente doconselho de directores. Na primeira sessão do conselho de dire-
ctores depois da assembléa geral annual o presidente, e o vice-
presidente cessarão de funcionar, mas poderão ser reeleitos.

69. O presidente ou na sua auseneia ou recusa o vice-presi-
presidente deverá presidir á sessão do conselho de directores.
Achando-se ambos ausentes os recusando presidir a qualquer
conselho, os directores presentes escolherão um outro director
para presidir á sessão.

PODERES DO CONSELHO DE DIRECTORES

70. O conselho de directores a sua direcção e nos termos que
melhor entender nomeará e demittirá o secretario actuario e
solicitadores da companhia e todos os outros officiaes, agentes,
caixeiros e empregados que considerarem necessarios para os
negocies da companhia. 	 .

71. O conselho de4irectores poderá conceder e pagar a qual-
quer pessoa que empregar por conta da companhia, e que, devido
a idade ou a qualquer outro motivo, venha a ficar incapacitada
de ,desempanhar os seus deveres, ou a sua viuve ou familia no
caso de seu fallicimento, taes pagamentos com os fundos ou bens
sociees que o conselho de directores houver por bem, sendo taco
pagamentos á discrição do conselho de directores em uma ou
mais quantias ou em sommas periodieas pagaveis sómente em
quanto assim aprouver ao conselho de directores.

72. O conselho de directores de tempos a outros poderá nomear
a quaesquer de seu gremio, como commissão para quaesquer
objectes geraes ou especiaes, segundo determinar o conselho de
directores de tempos a outros e poderá delegar a taes commia-
sões quaesquer de seus poderes.

Toda a commissão nomeada assim deverá em todos os sentidos
conformar-se com quaesquer instrucções ou regulamentos que de
tempos a outros lhe forem impostos pelo conselho de directores.
. 73. O censelho de directores fará consignar a clausula abaixo
constante contra a responsabilidade individual . de qualquer
accionista, além das suas acções no capitel social ou uma clausula
com o mesmo effeito em todas as apolees, eseripturas de annui-
dado e contractos de seguros.

74. Todos os varies pagamentasielos quaes forem sujeitos ou
responsaveis os fundos ou bens sociaes de tempos a outros serão
feitos por ou de ordem do conselho de directores.

75. Todos os numerarios recebidos para o por conta da com-
panhia e bem assim todos os escriptos de divida e lettras per-
tencentes á companhia, serão de tempos a outros ao passo que
forem recebidos eles pagos e entregues á conta da companhia á
casa bancaria dos Srs. Prescott & Comp., ou a qualquer oufra
casa bancaria ou casas bancarias que o conselho de directores
nomear ou indicar de tempos a outros e eles ou qualquer parte
delles respectivamente só poderão ser retirados de, tal casa ou
asas bancarias para os fins da companhta e mediante saque ou

saques, mandato ou mandatos por escripto assignados pelo
snenos por um director e referendado pelo secretario ou aetuario
que então o for ou por outro empregado da companhia nomeado
pára tal fim pelo conselho de directores.

76. Ficará inteiramente á discreção do conselho de directores
o amenas ou recusar propostas para seguros e annuidades que,
devam ser effeetuados ou concedidos pela com panhia e effeituar
reseguros que devam ser respectivamente effectuados ou conce-
didos aos typos nos termos peies valores e sujeitos ás condições
que o conselho de directores melhor entender de tempos a outros
com plenos poderes Para amortizar e resgatar qualquer annui-
dade concedida pela companhia, nos termos que lho parecerem
razoaveis e acc,eitar de qualquer pessoa segurada pela companhia
á renuncia de sua apolea, nos termos por compra 'ou de (nitre
modo que lhe parecerem razoaveis e restabelecer ou restaurar
qualquer apouco de seguro que tenha sido confiscado ou annul-
lado, e todos os direitos em virtude della, segurido houver elle
por , bem.

77. Todas as apolees e escripturas de seguros e centrados de
annuidades, emittidas ou concedidas pela companhia serão assi-
gnadas,, pelo menos, por um director ou outro &lidai ou agente
nomeado pára tal fira pelo conselho de directores.

78. Sujeito e sem prejuizo dos poderes aqui conferidos, ás
assembléas geraes ao conselho de directores, compete a inteira
administraçno e fiscalização dos negocies e assumptos da compa-
nhia, e em Valos os casos providenciados pela presente escri-
ptura, e que for,m providenciados no futuro pelas assembléas
geraes deverá elle obrar em estrieta conformidade com as eis 'e
regulamentos aqui estabelecidos ou que forem estabelecidos no
futuro pelas assembléae geraes. Mas, em todos os casos que em
qualquer época não forem providenciados será licito que o con-
selho de directores obre de tal fama que lhe pareça mais con-
veniente para adeantar os negocios da companhia.

79. As actos de todos os trabalhos da sessão do conselho de
directóres, serão lançadas e escriptas em um livro e assignadas
'pelo presidente da sessão do conselho, a que se referir qualquer
acta, ou no caso da alia-incapacidade ou recusa serão elas assi-
aliadas por dans outros directores presentes á sessão do conselho
a que se referirem alias.

80. Todas as questões que tiverem de ser decididas em sessão
do conselho dos directores serão decididas por simples maieria
dos votos das pessoas presentes e que votarem não tendo pessoal

alguma mais que um voto; excepto o presidente da sessão, o qual
terá um voto decisivo ou preponderante quando houver empate
de votos.

Conselhos looces.

81. Poderá o conselho de directores de tempos a outros e em
qualquer época estabelecer conselhos locties ou agencias, para a
administração de qualquer dos negocies da companhia no es-
trangeiro ou em qualquer localidade especificada dentro do Reino
Unido, pela fôrma e com sujeição aos regulamentos que o cUnse-
lho de directores promulgar de tempos a outros, e poderá o gen-
selho de directores nomear quaesquer pessoas para membros de
qualquer de taes conselhos locaes, ou quaesquer gerentes ou
agentes e poderá fixar-lhes os vencimentos e poderá remover
toes pessoas.

82. Poderá o conselho de directores de tempos a outros
e em qualquer época delegar a qualquer pessoa ' nomeada

•assim quaesquer dos poderes, autorizações e discreções que
em qualquer época sejam da attribilieão do conselho de
directores e poderá autorizar aos membros que então o forem
de ,qualquer de taes conselho • tomes, ou a qualquer deles
a preencher qua:esquer vagas que nelles se deem, e taeS
nomeações ou delegações poderão ser feitas nos termas, e
*sujeitas ás condições que houver por bem o conselho de•
directores e poderá o conselho de directores em qualquer
época remover a qualquer pessoa nomeada assim e annullar Ou
striar qualquer de taes delegações.

83. Poderá o conselho de directores em qualquer época
e' de tempos a tempos por escriptura, ou por escripto nemear
a Um, ou mais pessoas para procurador, ou procuradores da
companhia para os fins e com os poderes, autorizações e
discreções (não excedendo dos que cabem nas attribuições, ou
podem ser exercidos pelo conselho de directores, em virtude da
presente eseriptura) e pelo periedo, e sujeito ás condições

• que melhor entender o conselho de directores de tempos a
tempos, e poderá qualquer de taês nomeações (se assim o 'enten-
der o conselho de directores) ser feita a favor dos membros,
ou de qualquer dos membros de qualquer conselho local,
estabelecido como dito fica, ou a favor de qualquer companhia,
ou dós rinambroS, directores subrogados ou gerentes de qual-
quer companhia, ou firma, ou de outro modo a favor d'e

•qualquer corpo fluctuante de pessoas, sejam nomeados eles
directa ou indirectamente pelo conselho de directores e
qualquer de taèS eacripturas ou eseriptos poderá conter toe§
disposições para a protecção ou conveniencia das pessoas que
tratarem 'com taes procuradores, segundo melhor entender o
conselho de directores. 	 .

-84. Qualquer de toes delegados ou procuradores como dito
fica, poderá de tempos a outros ser autorizado pelo conselho
de directores para substabelecer tolos ou quaesquer doa
poderes, autorizações e discreções que em qualquer época
lhe tiverem sido conferidos pelo periodo e com sujeição
ás limitações que melhor entender o • conselho de direc- •
teres.

Eseriptorios

85. A companhia sempre terá um escriptorio central em
Londres e quaesquer succursaes que julgar conveniente o
conselho de directores e deverá o conselho de directores
suppril-os de tempos a outros, e para tal fim será licito que
o conselho de directores, de tempos a outros e a todo tempo,
compre, ou arrende com os fundos, ou bens sociaes uma ou
mais casas, e á sua disereção venda, troque, ou disponha
de qualquer outro modo do escriptorio central actual da com-
panhia, eito em Cheapside, ou de qualquer outra casa, ou casas
ecimpradas, ou arrendadas cofio dito fica.

Fidei-commissario

M. Poderá o conselho de directores, de tempos a outros,
nomear quaesquer pessoas que melhor entender para lidei-'
commissarios, quer para os fins geraes da companhia, quer para
qualquer fim especial, e poderá, de tempos a outros, remover
qualquer pessoa do cargo de- fidei-eommissario, em virtude do
voto de uma sessão extraordinaria do conselho de directores.

Qualquer vaga oc,casionada por falle,cimento, incapacidade, re-
tirada ou demissão entre tres fidei-commissarios, será preen-
chida quando e como melhor entender o conselho de directores.

87* Para a m.is facil, e conveniente administração de toes
fundos ou bens socia,es, que devam ser depositados nos fidei-com-
micsaries, poderá o conselho do directores,si assim julgar conve-
niente,dividir os fidei-commissarios, quer geraes, quer especiaes,
em classes dás quaes nenhuma classe consistira de menos de
tres fidei-commissarios.

Poderá o conselho de directores, de tempos a outros, e tantas
vezes quantas entender fazer ceder,transferir,revestir ou mudar
para os nomes de quaesquer fidei-commissories da companhia o
escriptorio central e succursaes da companhia existentes em
qualquer época, bem como qualquer de Seus fundos ou bens. E
poderá, segundo melhor entender, distrshuir e repartir entre o"3
fidei-eommissarios da companhia, os fundos e bens que forme
assim empregados e revestidos, e suas accummulações, e os seus
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fundos, titules e valores respectivamente, e poderá fazer al-
teral-os, variai os e • tranferil-os ou qualquer parte deites para
os valores ou empregos abaixo autorisados.

. 88. Quand,o for nomeado qualquer novo fidei-eoramissario, o
cosi-selim de directores poderá fazer depositar os bens de fidei-
commniso em nome do novo fidei-commissario em ' união aos
dos fidei-commissarios que então continuarão no cargo, e poderá
exigir .que o novo fidei-commissario outorgue unia declaração
de fidel-commissO, ou facto relativo á administração dos bens,
segundo julgar conveniente o conselho de directores.

89. Quando se exigir que a companhia, de conformidade cora
as leis oti regulamentos de qualquer colonia britannicas ou de-
Pendencia, ou estado estrangeiro, em que a companhia estiver
effectuando, ou se proponha effectuar quaesquer seguros, faça
qualquer deposito ou emprego de fun tos como condição para
poder fazer os seus negocies dentro de tal colonia, dependencia
ou paiz estrangeiro, poderá o conselho de directores fazer tal
deposito ou emprego, quer em nome de fidei-commissarios, quer
de outra fórma, segundo exigirem as leis e regulamentos da
mesma coleira, dependencia ou paiz estrangeiro, de tempos a
outros,e poderá. para tal fim usar e apropriar a parte dos fundos
e I3ens sociaes que determinar o conselho de dinctores, e poderá
dar as direcções para sua administração- e gerencia que con-
siderar conveniente, sem ser respansavel por qualquer perda
que por isso se der.

Conselho fiscal

90.A assembléa geral nomeará um ou mais contadores pu-
blicos ou firmas de contadores publicos, Sendo socio ou meios do
Institute of Marterad Aecounstants para ser - o conselho fiscal.

91. Em todas as assembléas geraes annuaes cessará de func-
cionar o conselho fiscal e. a mesmaeassembléa geral annual, ou
qualquer sessão sua _adiada e elegerá o novo conselho fiscal em
Iogas do que votar o cargo então.

O conselho fiscal , que tiver de vagará, o cargo poderá ser ree-
leito.

92. Poderá qualquer membro do conselho fiscal,vagar o cargo
em qualquer poca pedindo a sua .demissão ao conselho de di-
rectores e deverá vagal-o se quebrar ou se se decretar a admi-
nistração de seus bens ou se transigir com os seus credores ou
se perder o juizo ou vier a ficar demente ou se recusar 03 de-
veres do cargo depois de ser intimado para fazei os.

93. Quando em consequencia de fallecimento,demissão ou-por
outro motivo der-se vaga no conselho fiscal, (excepto as vagas
causadas pelos retiros na assembléa geral annual) o dinselho de
directores convocará immediatamente a assembléa geral extraor-
dinaria afim de preencher a vaga.

94. Pelo menos com a antecedendo. de 14 dias completos, aa- •
tes do da.assembléa geral em que tiver de ser eleito um mem-
bro do .conselho fiscal, deve dar-se aviso por escripto ao secre-
tario no escriptorio central da companhia em Londres, do nome
de qualquer pessoa, a não ser um membro do conselho fiscal
que houver de retirar-se, que se tencione propor para ser eleito
:em uma declaração escripta, assignada pela mesma pessoa, es-
Abelecendo que deseja exercer o cargo.

O aviso deve especificar o nome, endereço, signaes e numero
te acções (havendo•as) possuidas por cada candidato, a não ser
tm membro do conselho fiscal que tenha de retirar-se para a
cmvoeatoria da assembléa geral em que deverá ter legar tal
eisição.

95. Os honorarios que tiverem de ser pagos ao conselho fis-
ca pela companhia serão determinados de tempos a outros pela
assemblea geral.

91. O conselho fiseal, deverá de tempos a outros verificar e
exaninar os livros de éontabilidade da companhia, e uma vez
em mda anuo antes da assembléa geral annual, devera, exami-
nare certificar as contas annuaes, fazendo sôbre alias qualquer'
relatorinque lhe parecer 'conveniente.

rei certidão e relatorio (se algum houver) serão assignados
piles membros do conselho fiMal ou um ou mais delles e apre-
sentados á assembléa geral annual.

CONTABILIDADE

97. O conselho de directores fará escripturar contas plenas é
erectas de todas as sommas de dinheiro, recebidas ou gastas
pia companhia, e dos assumptos a que se referirem taes recei-
as e despezas e dos bens, fundos actives e jpassivos da compa-
abla e fará, balançar as ditas contas ate o dia trinta e' um de
dezestbro de cada armo, e as apresentará á assemblea geral an-

ual seguinte.
EMPREGOS

•
98. N° • ue diz n aos fundos ou bens sociaes disponi-

veis que t., tempos a outros não tiverem tido ápplicação nem
disposicão di

s
 de responder pelas reclamações que as pessoas

' seguradas, e a :ere tenham' direito a annuidades tenham contra
'leegoomei9oasnehipajr .t"-sestos relativos ao andamento e gerencia dos

" as outras reclamações contra e gastos da
companhia e que io forem precisos immediatamente para o
pagamento
nuruerarios

,dqous emedse".Ae no que diz respeito a todos os outros
ções aqui contidas, pad ,ler empregados na fórma das disposi-

o conselho de directores efhprega -os
k pol-os a seu juizo absol sobre os valores ou fundos publicas
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ou valores do governo do Reino Unido, Gra-Bretanha ou da
Judia, ou qualquer colonia ou dependencia do Reino-Unido,
Grã Bretanha ou Judia, ou bilhetes do Thesouro, obrigações
ou quaesquer valores cujos juros forem garantidos pelo Par-
lamento ou sobre os valores do Banco da Inglaterra ou do
Metropolitan Board of Yorks ou do London County Couneil ou
sobre as obrigações, valores hypothecariom, hypothecas ou outros
valores ou sobre titules garantidos de preferencia ou ordinarios,
ou acções de qualquer companhia ou corpo publico provincial,
municipal ou local ou autoridade do Reino, Unido Grã-Bre-
tanha ou India, ou qualquer colonia ou dependencia do Reino
Unidd, Grã Bretanha ou Judia (excepto as acções de qualquer com-
panhia que não . tenham sido integralmente pagas, ou a respeito
das quaes ha responsabilidade illimitada ou qualquer outra re-
sponsabilidade) ou na compra ou sobre a garantia mediante Try-
potheca ou de outro modo de .quaesquer casas, terras ou bens
immobiliarbas sitos na Inglaterra, Gaites ou Escossia, de proprie-
dade livre de emphyteusis de senhorio ou de arrendamento por
qualquer numero ele annos, ou sobre qualquer apolice ou apo-
lices de seguros sobre qualquer vida ou vidas ou outro aconteci-
mento ou quaesquer annuidades immediatas ou deferidas otr. de
qualquer proveito ou interesse em quaesquer bens moveis ou
immoveis na Inglaterra, Gales ou Escossia, sejam absolutos de
sua propriedade ou contingentes sobre qualquer vida ou vidas
ou sob qualquer condição ou acontecimento e poderá mais o
conselho de directores emprestar dinheiro sob a garantia pes-
soal do mutuario nos termos que melhor entender comtanto que
o matuario segure a sua propria vida . na companhia pelo valor
que entender o conselho de directores e dê a apolice como caução
para o beneficio da companhia ss obtenha duas ou mais pessoas
approvadas que com elle fiquem Dor fiadores para o pagamento
de todas . as sommas pagaveis á companhia e pelo cumprimento
de todas as outras obrigações do mutuario para com a com-
panhiaepelo modo e farm que entender o conselho de directores,
e ao effectuar tal compra, hypotheca, emprego ou emprestimo
acima mencionsdos ou determinar a proporção de qnalquer
emprestimo pelo valor apreciado da garantia offerecida o con-
selho de directores não ficará limitado como ficam limitados os
fidei-commissarios, nem de qualquer outra fórma e terá a liber-
dade de acceitar o titulo ou prova de titulo e emprestar e
proporção do valor apreciado (1:i qualquer garantia, offereeida a
em geral obrar como melhor lhe parecer, sem incorrer responsa-
bilidade alguma por qualquer perda que datil resulte e a seu
juizo terá plenos poderes para de tempos a outros vender qual-
quer parte de taes bens moveis e immoveia e valores e variar
todos ou quaesquer de taes empregos.

LIMITAçí0 DE RESPONSABILIDADE

99. Os fundos ou bens sociaes que em qualquer época não
tiverem tido applicação nem disposição e que não forem appli-
caveis a reclamações e direitos antecedentes, de conformidade
com 03 fidei-commissos, poderes &autorizações contidos ;ta pres-
sente escriptura, serão os unicos responsaveis pelos direitos e
reclamações das pessoas que se segurarem na companhia e dos
seus credores de annuidades, e os directores que assignarem as
apolices ou escripturas de garantia das annuidades serão reg

-ponsaveis pessoalmente para com as pessoas a quem forem
emittidas as apolices ou concedidas as annuidades pela applica-
ção dos ditos fundos ou bens para o pagamento do dinheiro
garantido por taes apolices e das referidas annuidades e não
mais nem de outro modo e que nem a respeito das pessoas que
tiverem direitos a reclamar em virtude de taes apolices ou elas
pessoas com direito a taes,annuidades nu a respeito dos directo-
res que tenham assignado taes apolices ou escripturas de ga-
rantia de annuidades ou quaesquer 'de seus herde tros, testamen-
teiros ou administradores, os accionistas em geral,da companhia
serão responsaveis directa ou indirectamente por mais ou de
outro modo que não quanto as suas acções respectivas, que não
estiverem sujeitas a direitos ou reclamações anteriores, do dito
capital social de um milhão e duzentas mil libras,' sendo o
verdadeiro fito e sentido da presente escriptura que nenhuma
reclamação em virtude de qualquer apolice ou de qualquer
escriptura de garantia de qualquer annuidade poderá fazer-se
Valer contra qualquer dos direetores. seus herdeiros, testamen-
teiros ou administradores por quantia maior do que os fundos
ou bens da companhia ao tempo de cobrar-se-lhe o pagamento
em virtude de uma tal apolice ou eseriptura de garantia de tal
annuidade sejam competentes para reembolsal-os e que a pessoa
ou pessoas contra quem fizer-se valer qualquer de taes recla-
mações ou seus testamenteiros ou administradores não terão
recurso algum contra qualquer accionista da companhia para o
.reembolso, excepto até o valor das acções de tal accionista, que
então não estiver sujeito a direitos ou reclamações anteriores
do dito capital social ao tempo em que procurar-se obter tal .
reembolso, não obstante cousa ala-urna contida nesta escriptura
ou que possa haver-se, fazer-se, obrar-se ou praticar-se de parte
do conselho de directores ou outros empregados ou accionistas
da companhia ou de parte de qualquer assembléa geral da com-
panhia ou por outra ferma em qualquer sentido contrario. A
apolice ou outra escripturaeou instrumento de cada seguro
effectuado ou que possa ser effectuado pela companhia, seja
qual for a sua descripção, deverá conter as disposições desta
clausula ou os rseus egeitos.



FUNDOS E BENS

100.Os fundos e bens da companhia consistirão do capital de
um milhão e duzentas mil libras ou da somma para a qual foi
elle augmentado como dito fica e de todas as quantias recebidas
ou recebiveis pela companhia para o seu uso por qualquer conta
e que não tiverem tido applicação nem disposição depois de
pagar ou destinar o necessario para todas as obrigações da com-
panhia e incluirão tombem os titulas, valores, bens mobiliados
e immobiliarlos nos pises ou sobre os quaes, de conformidade
com os poderes, autorizações e direcções aqui contidos, as ditas
SOMBIRS ou quaesquer partes delias respectivamente forem em-
pregadas e postas a render.

101.Dos fundos e bens da companhia que deverão ser empre-
gados e postos a render como dito fica, o conselho de directores
deve sempre retirar e pôr de parte do resto uma quantia prin-
cipal cuja somma seja igual a cinco libras psgas sobre cada uma
das acções do capital social a esse tempo com as varias sommas
importando em conjuncto em uma libra por acção antes declaradas
como bonus dos lucros sociaes mas não pagas de contado aos ac-
cionistas, as quaes sommas importantes (mima libra pJr acção
serão tratadas como capital e com as ditas sommas de
oinco libras acção perfazendo seis libras por acção são
aqui designadas como «capital dos proprietarioss• e serão levadas
a uma conta sobre aqualle titulo e as sommas lavadas assim a
essa conta serão em qualquer época empregados e postes
a render sobre quaesquer das compras ou empregos aqui
autorizados, mas de modo que todos os juros, dividendos e pro-'
duetos annuaes resultantes do capital ao credito da conta eapi-
pitai dos 'proprietarios ou quaesquer compras ou empregos •
feitos com elles serão levadasá conta de lucros e perdas.

102.Poderá o conselho de directores pôr de parte cada anno
qualquer somma ou soinmas que entender, quer como. um ou
mais fundos de reserva quer para augmeniar qualquer fundo de
reserva existente que será conservado e tratado para os fins que
melhor entender o conselho de directores, a seu juizo absoluto,
ser do interesse da companhia ou de seus accionistas e todas as
sommas levadas a qualquer fundo de re prva serão de tempos a
outros empregadas e postas a render pela fôrma acima autori-
zada, podendo o conselho de directores tratar de tal fundo ou
fundos de reserva como melhor lhe parecer.

103.O conselho de directores fará escripturar uma conta em
separado de todas as receitas a respeito de seguros de vidas e de
contractos de annuidades da companhia e taes receitas serão le-
vadas e constituirão uru fundo 2eparado denominado o de se-
guros de vidas e este fun do será tão absolutainente a ga-
rantia dos portadons de apolices de seguros e de anneida-
des como se elle pertencesse a uma companhia que não se
dedicasse a outros negocies senão os de seguros sobre vidas e
não será responsavel por qualquer contracto da companhia pelo
qual não responderia se o negocio da companhia só fase o de
seguros de vidas: com tanto que elo, additamento aos gastos
e despezas incursos especialmente em fazer os ditos negocies de
effectuar seguros sobre vidas e de conceder annuidades e outros
seguros de uma tal natureza será licito que o conselho de dire-
ctores carregue contra o fundo de seguros de vidas mialquer
somma medica que em sua opinião representar o valor que
deveria ser descontado para os gastos da administração do ramo
de vidas dos negocies da companhia e em compensação da ga-
rantia offerecida pelo capital social e a quantia assim dedivida
do fundo de seguros. de vidas será, a juizo do conselho de d re-
ctores, applicada para o pagamento ou auxilio dos gastos geraes
da companhia ou levada ao credito da conta de lucros e perdas.

104.A parte do dito fundo de seguros de vidas e seus rendi-
Dmotos que de tempos a outros não for necessaria para pagar
reclainações contra o mesmo será empregada e posta a render
pelo conselho de directores pela fôrma antes autorizada e os di-
videndos, juros o rendimentos annuaes dos bens e empregos
representantes do mesmo fundo de seguros de vidas, serão le-
levados ao credito do dito fundo de seguros de vidas e farão
parte dello.

105.Quaesquer dos fundos e bens ,sociaes que restarem de
tempos a outros, depois de por-se de parte o dito e capital dos pro-
prietarios» e o « fundo de seguros de vidas» .e quaesquer fundos
de reserva ou outros antes mencionados, deverão com as açcumu-
loções de quaesquer juros, devidendos e seus, rendimentos an-
uuaes ser levados a contas que o conselho de directores deter
minar conforme entender este, de accordo com as necessidades
dos negocios e serão tratados de tempos a tempos, segundo
determinar o conselho de directores.

AvArlAçõEs E BONUS DE SEGUROS DE VIDAS

106. O conselho de directores a intervallos db não mais de
cinco annos mandará fazer uma investigação pelo actuario sobre
quaiquer base que a seu juizo absoluto melhor lhe parecer dei
tempos a outros relativamente ás responsabilidades da com-

' panhia no que diz respeito aos seguros de vidas, annuidadés
e outros centrados que tenham . 9 primeiro direito sobre o
fundo de seguros de vidas e bem assim relativamente ao
valor do saetivos lançados ao credito ou destinados ao dito
fundo e depois destinar o que lhe parecer sufficiente para fazer
face a taes responsabilidades e os gastos futuros da companhia
que deverem ser pagos pelo referido fundo de segures de vidas,
com acima dito ftca, e quaesqUer reservas especiaes ou outras
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que entender em connexão ao fundo de ' aeguios de vidas ou
aos seus bens e empregos o conselho de directores declarará
qual a quantia do saldo, si algum houver,, que demonstrar tal
investigação e avaliação, 'que a seu juizo poderá ser equi-
tativamente dividida pomo bonus entre as pessoas que a ela.
tiverem direito e applicará a importancia do 'saldo assim
declarado çomo bonus a favor das portadores de taes apolices
que tenham o direito de participar dos lucros e que esti-
vessem em vigor na data até a qual alcatio, a investigação do
actuado e poderão conselho de directores pagar ou applicar
a proporção assim aquinhoado a favor de cada portador de
apolice quer como bonus a reverter, pagamento de contado,
reducção de premies durante a vida inteira ou qualquer periodo
menor, quer de outro qualquer medo em que convierem o con-
selho de directores e o portador . da apolice ; ficando, porém,
entendido que a somma, total do bônus e a somma a que tiver
direito qualquer portador de apolice em virtude de qualquer
convenção relativa ao modo de applicação serão determinadas
pelo conselho de directores cuja decisão sobre isso será, con-
cludente e obrigatoria. Entendendo-se tambem que o conselho,
de directores poderá conceder a qualquer apolice emittida
forma da escala de participação de lucros o que se vencer entre
duas avaliações qualquer somma como bonus interino ou adju-
die ido segundo elle melhor entender do templos a outros. Antes
de pagar qualquer bonus ou proporção de lucros,pagaVels sobre
uma apolice de seguro sobre vida a uma pessoa qualquer o
conselho de directores polera„ si a seu juizo for isso de desejar
nas circunastancias do caso exigir prova mediante declaração na
fôrma da lei ou de outro modo conforme entender elle do direito
que assistir a qualquer pessoa que reclamar que si lhe pague
tal bónus ou quinhão de lucros e os gastos de incidentes dos
exames connexos com a obtenção de tal prova e todas as suas
partes que forem occa,sionadas á companhia serão satisfeitos
pelo presidente, salvo determinando os directores o contrario.

DIVIDENDOS

107.Será licito que uma sessão extraordinaria do conselho,
de directores, convocado especialmente para tal fim, annuncie
um dividendo annual a repartir entre os accionistas da compa-
nhia : .com tanto que seja licito que qualquer couselho de di-
rectores convocado especialmente para tal fim, annuncie e pague
de tempos a outros aos accionistas da companhia por ' conta e
em amticipação do dividendo annual seguinte qualquer divi-
dendo interino que a seu juizo seja justificado pela posição 'da
companhia. A importancia de cada dividendo que deverá
annunciar-se assim como dito fica será á cliscripção do conselho
de directores e será por este annuneiada.

108.Não se annunciará nenhum dividendo, excepto o que
resultar dos lucros e nenhum dividendo vencerá juros.

109.Se um ou mais accionistas não houverem satisfeito,.
todas as prestações cobradas em quaesquer 'épocas, sobre as acções'
que cite, elle ou elles possuirem, poderá a companhia destinar a
importando do dividendo pagavel a tal accionista ou acionista
respectivamente para contrabalançar a somma da prestação ou
pestações não Satisfeitas.

110.Será licito que uma sessão extraordina,ria do conselho de
directores com 03 intervallos que lhe pareçerem, annuncie unas
somou como dividenlo extraordinario, .pagavel com os fundos à
bens sociaes existentes em qualquer época e que representareh
lucros não repartidos excepto as partes que representarem°
«capital dos proprieta:rios» e os efundes de seguros de vidas.
Uru tal divideado extraordinario será, do valor que a sessão carta-
°Minaria do conselho de directores constlerar justo e conte-
niente e será repartido entre os accionistas na proporção de seus
interesses respectivos no capital social.

AVISOS

• 111. A companhia poderá fazer intimar um aviso a qualluer
accionista, já seja pessoalmente, já enviando-o pelo correio alce
reçado a elle ou elle no seu domicilio ou ultima residencia 'o-
gistrada nos livros da companhia, e um aviso qualquer . ex)e-
dido assim pelo correio constituirá intimação valida e sufficiette
si for lançado no correio vinte e quatro horas antes da noas-
sarda para dar-se tal aviso.

112.Qualquer accionista cuja residencia não for no Rabo
Unido poderá, de tempos a outros, intimar por escripto o
secretario, no escriptorm central da companhia em Londres, un
endereço no Reino Unido que deva ser sua direcção para avise
e os avisos expedidos a tal direcção serão avisos validos e suar
cientes: Qualquer accionista que não tiver registrado (lu
endereço para a intimação de avisos dentro do Reino nide,'
será considerado como se houvesse renuneellaodsoecaret,i:toimou outro ded
avisos.

113.Qualquer aviso de parte da companhia oussodar ccioen sceul hj

cujo

ode directores será sufficiente ai for dado p
official devidamente autorizado.

ns
114.No .caso do comproprietario de acções a 4 - -

ca
nome for o primeiro inscripta no registro sar,ara todos os fiai
de intimação de avisos considerada como ,,.

r,4 tobri proprietaria.
Todo o aviso enviado assim a tal pessoa gatorio para
outra ou outras inscriptas como comp re ardas e não será
necessario expedir aviso algum a quald outro doa compre,
prietarips,	 .	 ,

•

‘,/
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115. Os directoms,. conselhos fiseaes, fidei-commissarios • e
todos os outros, officiaes da companhia ena4exercicio era qualquer
época serão indemnizados e ficarão livres de prejuizos eom os
fundos sociaes a respeito de todos os gastos, damos e Ospezas
que possam incorrer ou sofrer na execução de seus respectivos
cargos ou fideisomraissos, e nenhum nem mais de um delles
serão responsaveis ou obrigados por entro ou mais de um outro
de/les, nem pelos actos, recibos, descuidos ou fai.ta de outro ou
das outros. mas cada um e cada qual delles tão semente por
seus proprios actos, recibos, descuidos e faltas respectivamente
G que nem elles, nem qualquer deites serão obrigados ou res-
ponsaveis por qualquer banqueiro, corretor ou outra pessoa com
quem ou em cujas mãos devam ou possam ser depositados ou
entregues quaesquer partes dos dinheiros da dita companhia
para serem guardados a salvo ou par outro motivo na execução
de seus respectivos cargos ou fideisemmissos, e nem elles, nem
quaesquer delleaserão obrigados ou responsaveis pela insuffi-
ciencia de quaesquer garantias, valores ou fundos sobre os quaes
forem postos a render ou empregados quaesquer dinheiros da
companhia ou a elle pertencentes, nem por qualquer outro
infortunio, perda ou &anuo que passam sobrevir na execução de
seus respectivos encargos ou fideiscommissos, ou com relaçãe aos
mesmos, salvo no caso de acontecerem elles por ou mediante
suas proprias faltas voluntarias respectivamente.

DISSOLUÇAO

116. No caso de dissolver-se a companhia em qualquer época
futura se fará, declarará, exporá e ajustará uma conta e ava-
liação flual e geral por parte do conselho de directores e do con-
selho fiscal da companhia então em exercido de todo e cada parte
de seu capital, dividas, credites e mais bens, interesses e efeitos
seus, a qual conta e avaliação será apresentada e approvada
por uma assembléa geral da companhia que deverá ser devida-

, mente convocada e celebrada para este fim especial, e quando
for assim approvada será concludente e obrigatoria para com os
-varias accionistas da companhia,seus testamenteiros, administra-
dores s subrogados sem ficar sujeita a qualquer addicional ou
outra investigação. E ao ajustar-se a tal conta final todos e
quaesquer dos bens mobiliarias e immobillarlos e efeitos da com-
panhia (excepto dinheiro e valores representantes de dinheiro)
serão vendidos e transferidos quer em hasta publica quer por
contracto particular á discreção do conselho de directores então
em exercido e o producto que resultar disso e dos varies nume-
xarios ou valores representantes de numeraria, credites actives e
efeitos da companhia com o saldo (se algum houver) que fica-
rem então em mãos da companhia depois do pagamento e satis-
fação de todas as reclamações justas, dividas e direitos contra a
dita companhia, serão repartidos e pagos apenas for convenien-
temente possivel entre aos e para o uso e beneficio dos accionis-
tas da companhia existentes a esse tempo, de conformidade
com as suas respectivas acções e interesses nelles e no capital
social: ficando, porém, entendido que, si se fizer uma conta e
avaliação final e venda, e dali constar que os bens e efeitos da

companhia são insuficientes para responder e pagar as varias
reclamações contra os mesmos, então e em tal caso a insufil-
ciencia será supprida e fornecida com os bens e efeitos parti-
culares dos varias accionistas da dita companhia, na conformi-
dade. o . na proporção das referidas suas acções e interesses
respectivamente, como dito fica, mas não além delles nem de
outro modo. (Assignado)—Win. J. W. Da,ynes, presidente. 23 de
julho de 1890.

A seguinte deliberação foi approvada por unanimidade pela
assembléa geral extraordinaria celebrada a 28 de março de 1893
e confirmada pela assembléa geral extraordinaria celebrada a
28 do abril de 1893:

o Que o art. 98 das leis e regulamentos desta companhia seja.
alterado e emendado, accreseerstando depois das palavras «ou
qualquer outra responsabilidade» as palavras o ou em empresti-
mos a ou depcsitos em mãos de qualquer companhia ou firma
que faça o negocio de banqueiros no Reino Unido ou em qualquer
colonia ou dependencia britannica, ou em qualquer paiz estran-
geiro. »

,A seguinte deliberação foi approvada por unanimidade pela
asáembléa geral extraordinaria celebrada a 26 de março de 1s97
e confirmada pela assembléa geral extraordinaria celebrada a 23
de abril de 1897: -

o Que o art. n. 98 das leis e regulamentos vigentes da com-
panhia seja e que o mesmo é desde já alterado e emendado como
segue:—Immediatamente depois da palavra o India s. onde lê-se a
mesma palavra pela segunda vez no dito artigo e immediata-
mente depois da palavra o India o onde lê-se dia pela quarta vez
no dito artigo acerescentem-se as palavras ou qualquer pais
estrangeiro, incluindo os Eetados Unidos da America e todos os
seus Estados, Districtos, Territories ou Protectorados » e que im-
mediatamente depois da palavra o Eseossia accrescentem-se as
palavras o ou na Ilidia ou em qualquer colonia dominio ou de-
pendeneia britannica ou em qualquer paiz estrangeiro 'a e que
immediattamente depois das palavras 4 propriedade livre de em-
phyteurio de senhorio ou de arrrendamento por qualquer nu-
mero de annos » que se acham em seguida, accrescentem-se as
palavras o ou outro feudo a.

E' cópia conforme. —Samuel 1. Pipkin, gerente geral e se-
cretario.

A traducção que precede é versão fiel e conforme da cópia
certificada annexa em cujo testemunho e para os fins de direito
passo a presente authenticada com minha assignatura, rubrica e
sello, em Lõndres, aos trinta e um de dezembro de mil oitocentos
noventa e sete.—G. F. 1Varretc, notario publico.

Reconheço verdadeira a 'assigaatura, retro de George Frederick
Warresv, tabellião publico desta cidade, e para constar onde
convier, a pedido do mesmo, passei a presente que liguei com o
livinho ia. 1, rubricado por mim e assignei e fiz sellar com o
seno deste consulado da Republica dos Estados Unidos do Brasil
em Londres aos dezesete de janeiro de mil oitocentos e noventa
oito. —Luiz Augusto da Costa, vice-consul.

Reconheço verdadeira a assignatura do Sr. Luiz Augusto da.
Csota, vice-consul do Brasil em Londres. Rio de Janeiro, 26 de
abril de 1898.—L. P. da Silva Rosa.

Ministerio das Relações
Exteriores

Por decreto de 30 do júnho ultimo, foi
exonerado o capitão-tenente Augusto da
Cunha Gomes dosargo de 2 0 comrnissario da
commiseão de limites entre o Brasil e a
Bolivia, visto terem sido suspensos os traba-
lhos da referida commissão.

Ministerio da Guerra
Por decretos de 30 de junho findo:
Foi nomeado Innocencio Celso Alves da

Cunha escrivão do almoxarifado do Arsenal
de Guerra do Estado do Pará ;

Foi transferido para a 2' classe do exercito,
ficando aggregado á arma a que pertence, de
accordo com o disposto na resolução dal de
abril de 1871, o aferem do 15' batalhã,õ de
infantaria Levindo Alves Dias, visto ter sido
julgado incapaz de continuar no serviço do
mesmo exercito em inspecção de sande a que
foi submettido.

—Mandou-se reverter ao quadro ordinario
rios respectivos corpos e armas os officiaes
abaixo declarados, visto terem cessado os
motivos que determinaram a sua transferen-
chi para o quadro extranumerario:

Corpo de engenheiros

Capitão Lauro Severiano Müller.
* Corpo de estado-maior de 1' classe

Coronel Henrique Valladares e major Lauro
o4ré,

Repartiedb Sanitar ia

Corpo medico

Medico de 2 1 classe tenente-coronel Dr. Pe-
dro Augusto Borges e medico de 3' classe ma-
jor Dr. Candido de Hollauda.Costa Freire.

Arma de cavallaria.

Major Antonio Netto de Oliveira Silva Faro .

Arma de infantaria

Coroneis Manoel Presciliano de Oliveira
Valladão e Vicente Osorio de Paiva, capitães
Francisco Benevolo e Abilio Augusto de Noro-
nha e Silva e tenente Tudo Soares Neiva de
Lima.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça e Neocios
Interiores

Expediente de e9 de junho de 1898.

DIRECTORIA DA JUSTIÇA

Transmittiram-se ao presidente do Supremo
Tribunal Militar os processos instaurados
contra os soldados da brigada policial °serio
Belmiro do$ Reis e Isidoro Borges, afim de
serem julgados em superior e ultima inst-
ancia,

—Foram remettidas ás respectivas delega-
cias fiscaes as patentes dos seguintes officiaes
da guarda nacional

ESTADO DA BAHIA.

Comarca da Cachoeira

José Bernardino Martins.
Comarca de Lavras Diamantinas

Antonio Alexandrino Ribeiro.
Antonio Nery da Silva.
Alexandre Gonçalves de Araujo.
Benigno Pereira de Souza
Euri pedes Pereira Maciel.
Francisco Soares da Rocha Sobrinho.
Fernando Madureira Lima.
Horaçio Alves de Carvalho.
João de Athayde Pereira.
José Ferreira de Lima.
Manoel Salustiano Rodrigues.
Manoel Sergio da Costa.
Marcellino Alves Brandão.
Pedro José de Souza.
Sebastião de Athayde Pereira.
Trajano Caetano Paim.

ESTADO DE PERNAMBUCO

Municipio de Ouricury

Octacilio Nunes de Souza.
Manoel Alves Guerra Junior.
Martiniano de Mello Alencar.
Martiniano Alves Feitosa.
Bertholclo Lopes Vieira.
Cornelio Lopes Vieira.
José Honorio Gomes.
Firmino Gomes Barrete,.
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João Marinho de Siqueira Falcão.
Augusto Pereira de Alencar.
Aureliano de Mello Alencar.
Antonio José dos Santos.
João Pereira de Alencar.
Thomaz Francisco do Nascimento.
Joaquim Bernardo da Silva.
Vicente Ferreira Lima.
Cesario Carneiro de Andrade.
José Lopes Vieira.
Manoel Gomes Vieira.

Municipio de Cabrobd
Eparainondas Hypolito Lima.
Manoel Cassiano da Costa.
Joviniano Alves de Oliveira.
Adrimo Alves de Souza.

Município de Iquarassú
Augusto Lopes de Assumpçã'o Pessint (Dr.).

Municipio de Villa Bella

Honorio Lopes de Siqueira Braga.
-	 Município de Timbauba

Antonio Vicente Pereira de Andrade.
ESTADO DA PARAIIIMA.
Comarca da Capital

Francisco José do Rosario.
Comarca de Souza

Antonio Gonçalves Vieira.
Manoel Vieira da Costa Bujory.

ESTADO DO PIAUHY

Comarca da Capital
Francisco Alves Guimarães..

Comarca do Alto Lonytt

Manoel José Cardoso:
Joaquim Esmerino ,Soeiro Parentes.

. CoMarca de Amarante,
Jeremias Pereira 'da Silva.
Rodolpho Hermogenes da Costa.
Herculano Vicente de Souza.
José Alves Nunes.	 •	 •

Comarca de Piracuruca
Cie,ero •Fontenelle.
Joaquim José de Moraes.

Comarca de Peripyri
Estevão Rabello de Araujo e Silva.
Antonio Albino de Araujo e Silva.
João de Freitas e Silva.

ESTADO DE GOYAZ
Comarca da Capital

Francisco Leopoldo Rodrigues Jardim.
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Comarca da Capital
Francisco Antonio de Oliveira e Silva.

ESTADO DO PIAI=

Comarca de Geromenha
Bertholino Alves e Rocha.

—A's respectivas collectorias.
ESTADO DE MINAS GERAES

Comarca de Itapecerica
Manoel Rodrigues Pereira. •
José Candido Tavares.
Affonso Pereira da Costa.
Joaquim Antonio de Souza Redondo.
Antonio Fonseca.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Comarca da Parahyba do Sul
Francisco de Castilho Barbosa.
João Baptista dos Santos.
Francisco de Paula Miranda.

ESTADO'DE MINAS GERAES

Comarca de Ouro Preto
Antonio Mariano de Jesus.
Antonio Pedro de Medeiros.
José Carlos dos Santos.
Etherio Silvino. •
Lauro de Oliveira Jacques
Cosme Silyino.

Comarca de Baependy
José Serrano Moreira da Silva *Dr.).

Comarca de Caldas
Francisco 'Vez Pereira.

—Foram remettidas á Recebedoria do The-
souro Federal desta Capital as patentes dos
seguintes officiaes da guarda nacional

ESTADO Da RIO GRANDE DO NORTE

Comarca de Curimatah
Abdenago Alves.
Epaminondas Xavier Pereira de Brito.
Luiz da Rocha Pereira Vianne.
Augusto Pereira da Rocha Vianna.
Bento Manoel de Carrazedo Junior.

DIRECTORIA DO INTERIOR

Participou-se ao 1 0 secretario do Congresso
Nacional, em referencia ao officio datado de
28 deste mez, que foi transmittida ao Sr. Pre-
sidente da Republica a mensagem que acom-
panhou o mesmo officio, e na qual sé com-
munica que o Congresso Nacional, em sessão
daquelle dia, approvoa a eleição realizada a
1 de março do anno corrente, e, por unani-
midade de votos, reconheceu e proclamou
Presidente da Republica dos Estados Unidos
do Brasil, no periodo de 1898 a 1902, o
Sr. Dr. Manoel Ferraz de Campos Sanes e
Vice-Presidente o Sr. Dr. Francisco de Assis
Rosa e Silvá.

DIRECTORIA DA INSTRUCÇÃO

Remetteu-se ao director da Faculdade de
Medicina da Bahia o decreto de 27 do cor-
rente mes, que concedeu o accrescimo de
10 °J, de seus vencimentos ao Dr. Manoel
Josktt's Araujo, lente cathedratico da mesma
faculaade.

DIRECTORIA DA CONTABILIDADE

Solicitou-se do IVIinisterio da Fazenda o pa-
gamento da quantia de 800$, importanda do
salario dos serventes da Secretaria de Estado
deste Ministerio, relativos ao mez de pilho.

Expediente de a? de junho de 1.898 •

DIRECTORIA GERAL DE SAUDE PUBLICA

Accusou-se
Ao. Sr. Dr. director do Lazareto dá Ilha

'Grande o recebimento de seus officios de 20
do corrente ;

Ao Sr. Dr. inspector de, sande do porto de
Santos idem de seu officio n. 73, de 25 do
corrente.

—Communicou-se :
Ao Sr. dirsctor geral de Contabilidade desta

Secretaria de Estado que, tendo sido exone-
rado do logar de ajudante da Inspectoria de
Saude do Porto de Santos, por portaria de
11, o Dr. Luiz Barreto Corrêa de Menezes,
foi por outra de 21 nomeado para o refeido
cargo o Dr. Vicente de Paula e Silva, que
tomou posse e entrou em exercido a 24 do
corrente mez.

.	 Dia 28

Remetteram-se
Ao Sr. director dos Telegraphos os laudos

dos exames de validá a que foram submet-
tidos • os Srs. Francisco Carlos Augusto e
Pedro Celestino do Rocha ;

Ao Ministerio oda Fazenda laudo de iden-
tico exame ao Sr. Alfredo Augusto Fialho ;

Ao director' geral de Contabilidade
desta Secretaria de Estado contas de for-
necimentos ao Hospital alaritimo de Santa
lzabel, nos meses de maio findo e junho cor-
rente. nas importancias do 426$600, 221$850,
1:047$340, 109$600, 450$ e 198$103, dos Srs.
Augusto Maria da Moda, Antonio José de
Azevedo, Pereira, Reis & Comp, Souza &
Torres, Peixoto Fernandes & Comp. e P. Fon-
seca & Comp.

-- Ao -Ministerio da Industrie, Viação e
Obras Publicas, em resposta ' ao seu aviso
n. 14, de 20 do corrente, o laudo do exame
de validez a que fui submettido o Sr. Daniel
Rook. •

— Aceusou-se
Ao Sr. Dr. director de Hygiene do Estado

do Rio Grande do Sul o recebimento do seu
oficio n. 100, de 17 do corrente

Ao Sr. Dr. director do 3° distrieto sani-
tarjo maritimo idem de seu officio n. 247, de
7 do corrente

Ao Sr. consul . geral de França idem do
Bulletin mensuel de la estatistique sanitaire dez
principales cales de Franca, correspondente
ao mez de janeiro

Dia 29

Cammunicou-se ao Sr. Dr. inspector do
sande do porto do Estado do Paraná que
esta Directoria Geral já providenciou no
sentido de ser aberto o credito de 1:072$
para o concerto do escaler da repartição a
seu cargo.

— Rémetteu-se ao Sr. Dr. director do La-
zareto da Ilha Grande, concertado, um ca-
rimbo pertencente ao serviço daquelle esta-
belecimento.

Requerimentos despachados

E. Charles Vautelet & Comp.—Passe.
E. Charles Vautelet & Comp.—Passe.

Ministerio das Re1aci5es
Exteriores

Por portaria de 30 de junho findo, foram
exonerados dos cargos que exerciam iita com-
missão de limites entre o Brazil e a Bolivia'
por terem sido sugpensos os trabalhos da.
mesma :

Engenheiro Lopo Gonçalves Bastos Netto,
2° ajudante ; capitão medico dç 4 a classe do
exercito Dr. Fructuoso Vicente Bulcão Vi-
olino, medico ; Angelo dos Santos, encarre-
gado do fornecimento e material, e Pedro
Bandeira, encarregado de deposito.

Requerimento despachado

Dia .30 de junho de ¡Sn

Luiz Ferreira de Abreu, recorrendo do acto
de sua demissão.--0 recorrente foi demittido
de accordo com o art. 18, § 40 do decreto
n. 940, de 20 de março de 1852.

Ministerio da Fazenda
Ministério dos Negoeios da Fazenda—Cir-

cular n. 25—Rio de Janeiro, 29 de Junho
de 1898.

Suscitando-se duvidas sobre si as compa-
nhias estrangeiras de navegação transatlan-
ticos estão obrigadas ao imposto de transporte
estabelecido pelo art. 1, n. 29, da lei n. 489,
de 15 de dezembro de 1897, e regulado pelo
decreto n. 2.791, de 11 de janeiro do corrente
asno, declaro aos Srs. chefes das repartições
subordinadas a este ministerio que as refe-
ridas companhias são, na fórma das leis ci-
tadas,.sujeitas ao imposto de que se, trata,
tanto sobre as passagens para os portos da
Republica como sobre as com destino para o
exterior.

Sande e fraternidade.— Bernardino de
Campos.

• --
Ministério dos Negocies da Fazenda— Cir-

cular n. 26 —Rio de Janeiro, 29 de junho
de 1898.

Ficam fixadas nas importancias abaixo
mencionadas as fianças que devem prestar,
para o desempenhe do cargo, os thesourei-
ros das Alfandegas e Delegacias Fiscaes do
Thesouro Federal nos Estados, a saber

Em. trinta contos de reis (30:004) as dos
thesoureiros das Alfandegas do Pará, Per-
nambuco, Bania, Santos e Rio Grande ; '—em

•
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'vinte cinco contos de réis (25:000$) as dos
thesoureiros das Alfandegas do Amazo-
nas. Maranhão, Ceará, Maceió, Paranaguá
o Corumbá ; - em vinte contos ' de réis
(20:000$) as dos thesoureiros das Alam-
degas de Santa Catharina, Espirito Santo,
Sergipe, Uruguayana. Parnahyba e Penedo ;
em dez contos de réis (10:000$) as dos the-
aoureiros das Alfandega.s da Parahyba,
Rio Grande do Norte e Macahé ; - em
sessenta contos de réis (60:000$) as dos the-
soureiros das Delegacias do Pará, • Per-
nambuco, Bahia, S. Paulo. o Rio Grande
do Sul ; em quarenta e cinco contos
de réis (45:000$) as dos thesoureiros das
Delegacias do Amazonas. Maranhão, 'Ceará,
Alagams, Paraná, Minas Gerara e Matto
Grosso '• - em trinta contos de réis
(30:000$) as dos thesoureiros das Dele-
gacias Santa Catharina, Espirito Santo,
Sergipe e Piauhy ; e em vinte e cinco
contos de róis, (25:000$) as dos thesoureiros
das Delegacias da Para,hyba, Rio Grande
do Norte e Goyaz. -Be.rnardieso de Campos.

Ministerio Oa Marinha

Por portaria de 30 de junho ultimo, foi
concedido um mez de licença, na fórma da
lei, ao commisse.rio de 5s classe Alfredo de
Alvim para tratar de sua saúde onde lhe
convier.

MARIO OPPICT.AL
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afim de ser dapositada na Caixa Economica,
conforme as ordens em vigor, e pedindo pro-
videncias, caso não tenha ainda tido logar a
a tra.nsferancia, no sentido de ser dia reali-
zada.	 .	 .

Solicitando informada° sobre o que °acorre
relativamente ao atraso em que se acha o
serviço de tomada de contas dos responsaveis
da marinha nas Delegacias Fiscaes do Thesou-
ro, como indica o caso do commissario Felippe
Nery Cabral de Menezes, de que tratou o
aviso de 15 de dezembro do anno passado.

Restituindo o processo de divida de exer-
cido findo n. 2.993, na importancia de
754000, de que é credor o zontinuo da Es-
cola Naval Antonio da Conceição.

Declarando que o pagamento da.lettra, na
importancia a de 4:480$440, ~cada pelo con-
sulado brasileiro em lviontevidéo, a favor do
Banco Italiano de Uruguay, • realisou-se na
pagadoria da marinha em 19 .de fevereiro
ultimo.

Rogando providencias:

culio.

, Afim de que sejam entregues aos raspada.
vos commiasarios dos navios e estabelecimen-
tos navaes as quantias constantes * das requi:
sioes annexas á nota n. 309, na impoatancia
de 6:704$946, destinada ao municianiento de
fractas e . verduras ás praças da guarnição,
durante o mez de junho corrente ;

No sentido de ser entregue a'-) commissario
Manoel Francisco da Silva Guimarães a im-
portsncia de 533'5333, conforme a , folha
n. 300, para attender ao pagamento das despe-
za s a seu cargo, durante mez de maio ul-
timo.

-Ao Tribunal de Contas, transmittiado os
papeis referentes ao trancamento das contas
do commissario Annibal de Paula Barros, e
rogando parecer a respeito.

-Ao chefe do estado-maior general da ar-
mada, declarando:

Que fica appi .ovado o acto do comtnandante
da flotilha do Rio Grande do Sul, autori-
zando a despeza de 96k, com o enterramento
do soldado do corpo de infantaria de mari-
nha José Lopes da Silva, destacado no cru-
zador Tiradentes.

Que, não sendo possivel ao ex-marinheiro
nacional Cleto Ernesto Ribeiro receber pes-
soalmente o seu peculio na Caixa Econoratca
da Bahia, visto ter-se extraviado sua 'cader-
neta subsidiaria, torna-se desnecessaria
a certidão que-solicitou afim de habilitar-se
ao pagamento ; cumprindo para que esse
paganiento se effectue, que o commandante.
do corpo de Marinheiros nacionaes transmitta
á Escol s. de Aprendizes do referido Estado as
cadernetas de peculio do reclamante e pro-
mova a respectiva liquidação e remessa da
importanda para esta Capital ;

Que, para providenciar-se 'sobre a resti-
tuição do peculio do ex-aprendiz marinheira
da escola da Parahyba, Francisco de Mello
Valioso 'convém aguardar a liquidação da
conta do commissario Casar Coutinho da
Fonseca Tamoyo, responsavea pelo dito pe-

- Ao chefe do Comissariado Geral da
Armada, recómrnendando que envio- uma re-
lação nominal dos empregados do mesmo
Commissariado.

- Ao capitão do porto da Parahyba, trans-
mittindo 03 papeis relativos' á concurrencia
realizada para os fornecimentos ás dependeu-
cias deste ministerio, durante o actual exer-
cicio, e autorizando a providenciar para que
sejam celebrados os respectivos contractos,
de accardo com as preferencias do conselho
de compras, menos quanto do fardamento,
que deve ser fornecido pelo Commisariado ;
quanto aos viveres devem ser contractados
com Augusto Falcão & Comp. e quanto aos
artigos de expediente e ao serviço de lavagem
de roupa ficarão sujeitos a njuste.-Commu-
nicou-se á Contadoria.

- Ao capitão do porto de Piauhy, autori-
zando a mandar lavrar termo de aesiieza do
fogão que ssrviu na extincta Escala de
Aprendiz.?s, observando . se as twrnalidades la-
goas e ficando o dito termo sujeito á appro-

açao da Secrataria de Estado.

_Expediente de 18 de junho de 1898

Ao Ministerio da Fazenda:
Solicitando os seguintes pagamenti,s;
Das folhas na. 290 e 304; na importancia de

212$095, proveniente do desconto effectuado
nos vencimentos do P tenente Mario Ribeiro

• da Silva e do capitão-tenente Estevão Tei-
xeira Junior ;

Das facturas annexas á nota n. 301, na
irnportancia. , 29:574352, proveniente do
fornecimento de vaaaos artigos a este Minis-
terio, nos meses de janeiro a maio ultimas;

Da quantia de 2:000$ ao commissario do
aviso Trindade, para occorrer ás despezas
com a compra de pão, carne, fructas e ver-
duras, durante a commissão que vae des-
empenhar. conforme a requisição annexa á
folha n. 314;

Das guias de costuras annexas á nota
n. 319, na importancia de 4a1$400, prove-
niente da manufactura de peças de farda-
mento para as praças da armada ;

Das facturas annexas ás notas na. 315 e
322, na impartancia de 22:968$181, prove-
niente do fornecimento de vai-los artigos e
passagens a este ministerio, durante os me-
zes de janeiro a junho do corrente anuo;

Ao porteiro Antonio José Marques Za-
mith da importancia de 83$300, gasta com
as despezas miudas a seu cargo, durante o
mez de maio ultimo, conforme a folha n.303;

Das folhas na. 291 e 310 a 313, na impor-
portancia de 914666, proveniente de salarios
a que tecia direito os serventes do Quartel
General, Contadoria, Capitania do Porto,
Corpo de Engenheiros Navaes e Secoetaria de
Estado ;

Da divida de exercido findo, constante do
processo n. 3.178, na importancia de
1121;177 de que é credor o machinista João
José de B ssa ;

Das facturas annexas á relação n. 24, na
importando, de 35: 085$612, proveniente de
varios artigos ao Arsenal e Commissariado,
nos mezes de janeiro a maio ultimo ;

Idem idem, annexaa á relação n. 25, na
importancia de 127:594522 , proveniente
do fornecimento de varios artigos ao Arsenal
e Commissariado, nos meses de janeira a
junho do corrente anno.

Pedindo que informe si a importancia
de 500$, constituida por descontos feitos nos
vencimentos do commissario Juvenal Jardim,
pelas Alfandegas da Cidade do Rio Grande e.
de Porto Alegre, no periodo de novembro de
1890 a outubro de 1891, dursnte o qual es-
teve embarcado na canhoneira Henrique Dias
já foi transferido, para -o Thesoura federal, v

- A' Contadoria, autorizando a acceitar a
lettra, e a providenciar sobre o pagamento dá
importando, de 3:708$940, saccada pelo con-
sul do &adi. em Montevidéo e a favor do
Banco Italiano dei Utuguay, para o abono de
vencimentos, passagens e ajudas de custo de
officiaes em transito por Montevidéo.

Ministerio da Marinha-2a secção- N. 922
- Capital Federal,' 18 de junho de 1898.

Sr. contadorda marinha-Acerca da consul-
ta contida no officio dessa contadoria n. 55,
dela de fevereiro do corrente anuo, declaro-
vos, para os devidos effeitos, que,conforman-
do-me com o parecer do Conselho Naval em
consulta u. 7.957, do 7 do corrente, resolvi
que se observe o seguinte:

1 0, ao official que, sem prisão preventiva,
fôr sujeito a conselho de investigação, cabem
todos os vencimentos da commissão que esti-
ver exercendo até o momento da pronuncia
do mesmo conselho ou da ordem da autoridade
competente para responder a conselho de
guerra ; dahi em daante competem-lhe os
vencimentos marcados pelo aviso n. 55, de 12
de janeiro de 1898, isto é, soldo e etapa no
decurso do processo ;

20 , ao oficial, preso preventivamente
para responder a conselho de investigação,
competem, durante este, os vencimentos
marcados pelo mesmo aviso ; si, porém, ao
conselho de investigação- não seguir-se o
de guerra, assiste-lhe o direito de reha ver
os prejuizos pecuniarios occasionados pelo
mesmo conselho, de accôrdo com a portaria
n. 33, de 10 de setembro de 1894, do Minis-
terio da Guerra, e a 1° do Alvará de 23 de
abril de 1790;

3°, ao oficial, que tiver de passar por
todos os tramites de um conselho de guerra,
deve ser ainda applicada a disposição do ci-
tado aviso, âto é, abono de‘soldo e etapa só-
mente, desde o instante de sua prisão até a
terminação do processo, competindo-lhe a
indemnisação integral dos prejuizos pecunia-
rios.por elle causados no caso de absolvição
plena, como determina o decreto legislativo
n. 49, de II de junho de 1892.	 .

Sande e fraternidade. -Manoel Josd Alves
Barbosa. -Deu-se conhecimento ao Quartel
General.

Ao Supremo Tribunal Militar, tsansmit-
findo, para consultar; os papeis referentes ao
requerimento em que o I° tenente João da.
Silva Retumba pede sua promoção e que seja
retirada de seus assentamentos a nota de
deserção.

- Ao Ministerio da Justiça e Negocios In-
teriores

Declarando, em resposta ao aviso de 26 do
mez passado' solicitando ordens para que os
commandantes das fortalezas de Villegaignon
e ilha das Cobrasasicebam os ofilciaes da bri-
gada policial presos correccionalmente. que é
é absolutamente impossivel ser satisfeito
aquelle pedido, visto não haver nos quarteis
dos corpos de marinha accommodações para
serem recebidos os officiaes de que se trata.

- Ao adere do Estado-Maior General da
Armada:

Mandando que, de abcordo com o parecer
do Supremo Tribunal Militar de 10 de feve-
reiro de 1896, seja contado ao commissario
de 2' classe, capitão-tonente Augusto Casar
Eloy Corrêa, para o requisito de embarque
nesse posto, os periodos de 1 de setembro de
1894 a 21 de abril de 1895, e de 1 de dezem-
bro de 1896 a 25 de abril de 1897, em que,
como graduado, es-teve embarcado no vapor
fica guerra 8. Salvador e no commando geral
das torpedeiras;

Autorizando a mandar contar a antigui-
dade do posto do 20 tenente Coridano Mario'
Coelho Cintra de 28 de novembro de 1895,
em que completou o atino de offectiva ser-
viço como guarda-marinha confirmado -

Autorizando a mandar incluir no 'Asylo
de Invalidos os grumetes do corpo de mari-
nheiros nacionaes Manoel Alves de Oliveira,
Francelino Olympio Pinheiro Homem e Ho-
nono da Silva.

Mandando:
Contar, á vista dos avisos de 26 de abril e

6 de maio do atino passado, como de viagem,
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a0 machinista de 4a classe Amalia Bernardo
da Silva, quando embarcado no cruzador
Andrada, o periodo de 27 dias, em que o
dito navio esteve com os fogos encostados,
funccionando as machinas electricas, distil-
ladores e auxiliares em commissão com os

. presos politicos;
Transferir para o corpo de marinheiros

nacionaes o soldado do corpo de infantaria
de marinha João Baptista Bezerra, conforme
requereu;

Contar ao 2' tenente Eduardo Justino de
Proença a antiguidade desse posto de 28 de
novembro de 1896, em que completou um
anno como guarda-marinha confirmado;

Admittir no Asylo de Invalidas o soldado
do corpo de infantaria de marinha Luiz
Francisco Alves de Lima.

—Ao secretario do Interior e Justiça do
Estado do Rio de Janeiro, declarando que o
soldado do 2) batalhão do regimento policial
daquele Estado João Antonio de Lima é
praça do corpo de marinheiros nacionaea.

— Ao Ministerio da Justiça e Negocias In-
teriores, transmittindo os papeis relativos ao
naufragio do patacho nacional Bonina, que
sossobrou na costa ao S. E. da atalaya da
praticagem e dopharol da barra da cidade do
Rio Grande do Sul, afim de providenciar, em
face do decrecto n. 58, de 14 de dezembro de
1880, sobre a concessão da medalha a que fi-
zeram jus o patrão João Fidelis dos Santos e

* o marinheiro Arlindo Manoel do Nascimento,
que salvaram, com risco de vida, o capitão
do mesmo patacho, sua esposa e filha.—
Communicou-se á praticagem da referida
barra, mandando-se louvar o pratico-mar 20
tenente honorario Miguel Moreira da Silva
e pessoal sob suas ordens pela maneira digna
e honrosa por que se houveram para com as
victimas desse naufragio.
—A' Carta Maritima, mandando providenciar

para que o ajudante da Directoria de Pharóes
da mesma repartição capitão-tenente Odortéo
Pinto da Silva Leal substitua, no commando
do vapor de guerra Commandante Freitas, o
capitão-tenente Eduardo Augusto Verissimo
de Mattos, ajudante da mesma directoria. —
Communicolase ao Quartel-General.

— Ao Arsenal da Bahia, declarando que a
relação nominal pedida pelo telegramma do
dia 1 deve mencionar todos os funccionarios
desse arsenal, da Capitania do Porto, da Es-
cola de Aprendizes Marinheiros e da Enfer-
maria.	 -

— A' Capitania de Santa Catharina, auto-
rizando a acceitar a quantia de 500$, offere-
eida por João Martins Cabral. na qualidade
de presidente da commissão da praticagem
livre da barra da Laguna, por abjectos da
Fazenda Nacional para o serviço da mesma
praticagem.— Communicou-se á Contadoria.

oficio n. 7, de 30 de abril proximo preterito,
consultando si, remettendo essa directoria
annualmente, com o respectivo relatorio, a
relação, não só do material fluctuante ao ser-
viço da associação, mas tambem a nominal de
todo o seu pessoal, deve ainda essa associação
ser onerada com a despeza annual de arrola-
mento na- Capitania do Porto do mesmo ma-
terial. declaro-vos, para os fins convenientes,
que as embarcações ao serviço das associações
de praticagens não estão isentas do arrola-
mento a que se refere o art. 70 do regula-
mento das capitanias dos portos, não só porque
o citado artigo não estabelece excepção al-
guma, mas tam'bem porque não ha motivos
para semelhante isenção, porquanto, si bem
que o seu pessoal seja de nomeação do Go-
verno, não deixam elas, por isso, de ser con-
sideradas instituições particulares, com eco-
nomia propria.

Sande o fraternidade.—Manoel Josè Alves
Barbosa—Communicou-se á Capitania de Per-
nambuco.

Requerimentos despachados

• Rocha Teixeira & Comp.— Dirijam-se ao
Commissariado Geral da Armada.

João Luiz de Souza Cardoso.—Não ha vaga.
Virgilio Brigido.— Não ha necessidade.
Adolpho & -Veiga.— Mantenho o despacho

anterior.

• Ministerio da Guerra

Expediente de 15 de junho de 1808

Ao Sr. Ministro da Fazenda:
Pedindo providencias para que se distribua

á Alfand.ega do Amazonas o credito da quan-
tia de 1:000$ para °acorrer ao pagamento da
despeiâ, a fazer-se com a compra de medica-
mentos destinados á pharmacia militar da
guarnição do dito Estado por conta da verba
16a—Material—n. 26—Medicamentos, appo-
sitos e instrumentos—do actual exercicio.—
Commufficou-se á mesmaalfa.ndega e ao com-
mandante do I° districto militar ;

.Solicitando a expedição de ordem:para que
no Thesouro Federal sejam pagas a L. P.
Barcellos & Comp. a quantia de. 17:057$320.
proveniente de fornecimentos feitos em '1897
ao Arsenal de Guerra e á extincta. Escola Mi-
litar do gsta,do do Rio Grande do Sul e ao
tenente-quartel mestre do 6 s batalhão de arti-
lharia Odilon Protagy Brasiliense a de' 120$,
referente a concertos feitos em um predio na
fortaleza de S. João.

— Ao commandante da Escola Praparatoria
e de Tactica: do Realengo, mandando trancar
as matriculas com que frequentam as aulas
da referida escola os alumnos Augusto Gentil
de Albuquerque Falcão, Gualter José Fer-
reira e Rayrnundo Gomes de Mattos, conforme
pedem. — Communicou-se á Repartição de
Ajudante-General.

— Ao commandanta da Escola Preparato-
ria e de Tactica em Porto Alegre, mandando
recolher á Alfandega da dita cidade a quan-
tia de 3310$200, proveniente de saldo de
economias -da extincta Escola Pratica do
Exercito no Estado do Rio Grande do Sul e
enviar á Secretaria de Estado da Guerra os
documentos,na importaneia de 344$350, refe-
rentes a esse saldo.—Communicou-se á men-
cionada alfandega.

— Ao diretor do Arsenal de Guerra desta
Capital, mandando concertar e completar o
fogão existente no dito arsenal para ser for-
necido ao 38° batalhão de infantaria.

— Ao director do Laboratorio Chimico
Pharmaceutico Militar, mandando forneeer
uma ambulancia de medicamentos á enfer-
maria militar do Amazonas.

— Ao director geral das obras militares,
mandando effectuar concertos indispensaveis
no barracão da praia da Saudade.

— Ao inspector da Alfandega do Rio
Grande, mandando processar, de accordo com
o disposto no decreto n-.10.145, de 5 de ja-
neiro do 189, as dividas de que são credores
Segorern, Farinha & Com p . e Seixos, Reis &
Comp e referentes a transporte de pessoal e
material do exercito.

— A' Repartição de Ajudante-General:
Mandando:
Declararem ordem do dia do exercito que

se chama José Lourenço da Silva Junior e
não Lourenço da Silva Junior, como menciona
a ordem do dia do exercito n. 890, de 25 tle
outubro ultimo, o alferes do 14° batalhão ãe
infantaria que foi elogiado pelo commandante
da primeira columna das forças que estive-
ram em operações no Estado da Bahia ;

Providenciar-se para que passe a servir no
1 0 batalhão de engenharia, depois de termi-
nar a licença 'em cujo goso se acha, o 1° te-
nente do 2° batalhão de artilharia Antonio
Augusto de Moura ;

Elogiar em ordem do dia do exercito o co-
ronel de infantaria Antonio Carlos da Silva
Piragibe pelo modo correcto e criterioso com
que sp houve no desempenho da commissão
que o levou ao Estado de Sloyaz
, Concedendo licença por 60 dias, com soldo

simples, ao 2° sargento do 370 batalhão de
infantaria Carlos de Andrade para tratar.
ds negacios de seu interesse nesta Capital,,
correndo as despezas de transporte por conta.
propria;

Approvando a proposta feita pelo inspector.
geral do serviço sanitario do exercito ao
pharmaceutico de 51 classe Arthur Martins
Torres para servir na guarnição do Estado
do Rio Grande do Sul e o contracto celebraçlo
com Antonio José dos Santos para servir como
-ensaiador da banda de musica do 5° regi-
mento de artilharia.

Fixando deste modo, no semestre vindou-
ro, o arraçoamento da força federal nasguar-
nições seguintes:

Maranhão— etapa, l;54; Piauhy—etapa,
1$750 e extraordinarios, 1$157 ; S. Paulo—
etapa, 1$984, extraordinarios, 1a227 e forra-
gens, 2$645; Corumbá—etapa. 1$868 e extra-
ordinarios, 1$; S Luiz de Ca.ceres—etapa,
1$320 e extraordinarios, 663 reis.— Commu-
nicou-se á Repartição de Quartel-Mestre Ge-
neral e aos commandantes dos distrietos mi-
litares e estações fiscaes respectivas.

Dia 16

Ao Sr. Ministro da Fazenda:
Solicitando providencias para que:
A' Delegacia Fiscal do Thesouro Federal em

Pernambuco seja distribuido o credito da.
quantia de 1:533$360 para pagamento a José
Rufino Cliraaco da Silva, proveniente de for-
necimentos feitos ao Arsenal de Guerra do
mesmo Estado, aos quaes se referem os ti-
tulas de divida na- 19.190 a 19.194, remet-
tidos aquele ministerio.—Communicou-se
referida alfa,ndega.

No Thesciuro Federal seja paga a quantia.
de 14:098$110 a diversos credores, prove-
niente de fornecimentos feitos ao Hospital.
Central do Exercito, em janeiro, fevereiro e
março ultimes, sendo: 8:768$750 a B. A. de
Barros Ribeiro; 94$550 a Cardoso Fernandes
& Comp.- 440$069 a Fernandes Malmo &
Comp.; 1 258$710 a Francisco Vieira Agarez
& Comp.; 356$403a Mendes Marques & Camp.;
2:605$640 a Manoel Luiz Pereira França o
576$000 a Souza & Torres.

— Ao Sr. Ministro dá Industrias Viação e
Obras Publicas, solicitando providencias para
que, pela Repartição Geral dos Telegraphos,
sejam restabelecidas as communicações tele-
phonicas que existiam no Laboratorio do
Campinho e foram destruidas em consequen-
cia do sinistro ali ocorrido em 5 do- cor-
rente.

— A's Alfandegas:
De Porto Alegre, remettendo, para infor-

mar, os papeis em que o alferes graduado
Epaminondas Teixeira Guimarães pediu pa-
gamento de ajuda de custo a que se julga
com direito

De Uruguayana, declarando que ao cabo
de esquadra reformado do exercito Manoel
Gregorio, incluido no Asylo dos Invalidas da
Patria, devem ser pagos desde 11 de se-
tembi o de 1897, data do decreto que o re-
formou, o soldo daquelle posto o a etapa de
1.V00.

— Ao commandante da Escola	 do
Brazil,declarando que é permittido ao alurano

Ministerio da Marinha— 3 s seeção—N. 946
—Capital Federal, 18 de junho de 1898.

Sr. Capitão do Porto do Estado do Mam-
ai nhão— Resolvendo a consulta que fizestes

em oficio n. 14, de 6 de abril ultimo, si, para
os navios mercantes terem nos portos amar-
rações com baias suas, devem on não re-
querer licença á Capitania do Porto, e refor-
mal-a a,nnualmente , declaro-vos, para os
devidos fins, que esta attribuição acha-se
capitulada entre as previstas nos arts. 6)
a 1° e 21 e 22 do regulamento contido no de-
creto n. 477, de 19 de maio de 1846, devendo
as capitanias de portos sempre proceder a
respeito de accardo cem as alta ndegas, tambem
interessadas neste serviço ; não sendo, porém;
necessaria a reforma annual de taes licenças,
desde que, pelos respectivos termos, que
devem ser lavrados nas capitanias, os pro-
prietarios das embarcações se obriguem a
desfazer as amarrações logo que essas repar-
tições assim o julguem conveniente.

Saude e fraternidade.— Manoel Josd Alves
Barbosa.

--
Ministerio da Marinha-3 , secção—N. 942—

Capital Federal, 18 de junho de 1893.	 ,
Sr. director da Associarão dos Praticas das

Barras e Portos da Cidacjc., do Recife eia Par.
nainbucs—Accusando o recebimento de vosso

1
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Requerintentos despachados

Dia 28 de junho de 1898'

Tenente-coronel, Luiz Gonzaga de Góes.—
O supplicante já foi remunerado pelo ser-
viço que prestou.

Alferes Carlos Luiz de Lima Bastos.—In-
deferido.

Laudelino Barcellos.—Por aviso n. 109, de
15 do corrente, solicitou-se do Ministerio da
Fazenda o pagamento de 17:057$320 recla-
mado pelo su.pplicante.

Ministorio da Industria Viação e
Obras Publicas

- Directoria Geral de contabilidade

Ia SECÇÃO

Expediente de 30 de junho de 1898

Ao Ministerio da Fazenda expediram-se 03
Seguintes avisos:

Pagamento a diverso de fornecimentos á
Inspectoria Geral de Obras Publicas, nos
mezes de março e abril, 602$145 (aviso
n. 1.157) •

Idem idem,. no mez de maio 1:301$410
(aviso n. 1.158)

Idem idem idem. 115$000 (aviso n. 1.159);
Idem idem no mez cia maio 1:107$066 (aviso

n. 1.160
Idem .a Bortido Muniz & Comp., forneci-

meeto á mesma no mez de março, 324400
(aviso u. 1.161);

Idem a diversos de fornecimentos á mesma
no nica de março,' 664$560 (aviso n. 1.182);

Idem a diversos de fornecimentos feitos á
E. F. do Rio do Ouro dos mezes de janeiro
a abril, 950$000 (avise n. 1.163)

Idem a diversos de fornecimentos á mesma
nos rnezes de abril e maio, 1:446$100 (aviso
13. 1.164) ;	 •

Idem idem do mez de meio, 1:204283
(aviso n. 1.165)

Idem a Pabeco Silva & Comp. de forneci-
mentos á mesma no mez ele maio, 94320
(aviso n. 1.166) ;

Ilem a Clemente de Souza Sobrinho
de fornecimentos á mesma no n3ez de maio,
358$000 (aviso n. 1.167) ;

Idem a dive-sos de fornecimentos á mesma
no Jaez de ma i o, 3:028898 (aviso n. 1.168) ;

Mem ao teleg•raphiste ae 4 classe da R O -
partição Geral dos Te1egcapho3, Oetaviano E.
de Mello, evencimento que deixou de receber
no mez de maio de 1894, 118$270 (aviso
n. 1169);

Idem 'a diversos de fornecimentos In.
spectoria Geral das Obras Publicas em maio,
382$860,,(aviso n. 1.170);

Idem a Rocha Teixeira & Comp. da quantia
de 65$, fornecimentos á Inspectoria Geral das
Obras Publicas em maio (aviscen. 1.171);

Idem a Wilson Sons & Comp. fornecimento
de carvão Cardiff á Ilha das Flores,1:500$ em
maio (aviso n. 1.172).

Requerimento despachado

D. Maria Eulalia dos Reis Albuquerque,
requerendo os favores do montepio por fatie-
cimento de seu marido Francisco de Paula
Fragoso de Albuquerque, carteiro de 1" classe
da Administração dos Correios do Estado de
Pernambuco.— Deferido.

,	 -
Directoria Geral de Obras e Viação

1 2 moa°
Por portarias de 30 do mez findo:
Foram prOregadas as seguintes licenças:
Por 90 dias, com vencimentos na fórma

lei, a que por igual tempo foi conce-
dida pelo director da Estrada de Ferro Cen-
tral do Brazil ao telegraphista de 3" classe
da mesma estrada Procopio Marques de Oli-
veira Neves, para tratar de sua saude ;

Por mais tres mezes, com vencimentos na
fórma da lei, a concedida ao 2 eseriptu-
rario da 3 , divisão da Estrada de Ferro
Central do Brazil Gabriel Archanjo do Paula
Fonseca, Para iratar de sua saude. .

Foram concedidos ao agente de 2a classe
da Estrada do Ferro do Rio do Ouro, Candido
Teixeira Borges, tres mezes de licenn com
veecimentes na fórma da lei, para tratar de
sua saude.

Expediente de 30 de junho de 1898

Ministerio da Industrie, Viação e Obras
Publicas—Directoria Geral de Obras e Viação
—1" secção—N. 6—Circular—Rio de Janeiro,
23 de junho de 1898.

Sendo attribuição dos engenheiros fiscaes
das estradas de ferro, por qualquer forma
subvencinadas, 'verificar nas tomadas de
Contas si todos os compromissos das respecti-
vas emprezas para com o Governo se acham
cumpridas nos semestres áquellas contas re-
ferentes, deveis exigir, sempre que o couber,
a prova de haver sido, no Thesouro depositada
a quota para a fiscalização com que devem
concorrer.

Sande e fraternidade.— Sebastiao Eurico
Gonçalves de Lacerda. —Sr. engenheiro fiscal
da estrada de ferro de...

Transmittiram-se
Ao Ministerio da Fazenda, cópia do contra-

cto celebrado entre a directoria da Estrada
de Ferro Central e The Brasilian Contracts
Corporation, limited, para fornecimento de
elevadores hydraulicos destinados 'aos arma-
zens da estação maritima da Gambea, afim de
~seja registrado no Tribunal de Contas ;

Ao engenheiro fiscal da Estrada de Ferro
do Norte, em resposta ao seu orneio n. 8, de
29 de março proximo passado, em que
trouxe ao conhecimento deste ministerio a
communicaçeo que lhe fez o barão do Rosa-
rio, director da The, Leopoldina R,ailway
cotnpany, limited, de se achar em presença
de um mandado judicial para demolição da
ponte sobre o rio Iguasse, declarou•se que,
de accerclo com a informação constante do
seu citado officio, nenhuma medida ha a to-
mar por parte do Governo, cabendo á com-
panhia oppor os meios legaes para evitar a
demolição da obra.

Requerimentos despachados

Alfredo Pereira e ontros,ex-ernpreeadm da
4'1 divisão da Edrada de Ferro Central do
Brazil, representand o contra o chefe do de-

posito da estação do Norte Alexandre Reli-
bond .— Não procede a reclamação dos sup-
plicantes.

Companhia Viação Ferrea Sapucally, pe-
dindo abatimento de 50 10 no frete do cavao
a transportar no Estrada de Ferro Central
do Brazil.— Indeferido, á vista das infor-
mações.

João Lopes, amanuense da 32 divisão da
Estrada de Ferro do S. Francisco, pedindo
60 dias de licença, em prorogação da que lhe
foi concedida para tratar de sua sande.—
Indeferido, á vista das informações.

ADMINISTRATIO DOS OORREIOS DO DISTRITO FE•
DERAL E ESTADO DO RIO DE JANEIRO -

For portarias desta data:
Foi exonerado, a pedido, Abilio de Car-

valho Junior de ajudante do agente do cor-
reio de Friburgo, sendo nomeado para o
seu logar o cidadão Vicente Fernandes
Ennes;

Foi nomeado praticante desta adminis-
tração o praticante supplente Manoel Lino
Telles da Silva.
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Presidencia do Sr. Manoel Victorino

A 1/2 hora depois de meio-dia, abre-se a
sessão, a que concorreram os Srs. Senadores:
Manoel de Queiroz, J. Catunda, Joaquim
Sarmento, Generoso Ponce, Henrique Couti-
nho, Francisco Machado, Lauro Sodré, Bene-
dicto Leite, Belfort Vieira, Nogueira Para-
naguá, Pires Ferreira. Cruz, Bezerril Fonte-
nelle. Joé Bernardo, Alvaro Machado, Abdon
Milanez, Almeida Barreto, Gonçalves Fer-
reira, B. de Mendonça Sobrinho, Rego Mello,
Leite e Oiticica, Coelho e Campos, Leandro
Maciel, Rosa Junior, Ruy Barbosa, Severino
Vieira, Virgilio Damazio, Cleto Nunes, The-
maz Delfino, Lopes Trovão, E. Wandenkolk,
Gonçalves Chaves, Rodrigues Alves, Paula
Souza, Moraes Barr .s, Caiado, Joaquim de
Souza, A. Azeredo, Aquilino do Amaral,
Alberto Gonçalves, Gustavo Richard, Rau-
lino Horn e Julio Frota. (43)

E' lida,, posta em discussão e sem debate
approvada a acta da sessão anterior.

Deixam de compareder com causa partici-
pade os Srs : Gemes de Castro, Almino Af-
fonso, Rosa e Silva, Joaquim Pernambuco,
Domingos Vicente, Porciuncula, Vicente Ma-
chado, Pinheiro Machado e Rateiro Barcel-
los (9) ; e sem elle os Srs. Manoel Barata,
Justo Chermont, João Cordeiro, Pedro Velho,
Q. Bocayusa, Feliciano Penna, Leopoldo de
Bulhões, Joaquim Lacerda e Esteves Junior(9).

O Sr. 10 Secretario dá conta do
seguinte

EXPEDIENTE
Officios
Do Governador do Estado de Santa Cathe-

rine, de 18 de maio ultimo, transmittindo o
requerimento que ao Congresso Nacional di-
rige o cidadão Maneei Bernardino Augusto
Varella, amanuense aposentado da chefia de
policia daquelle Estado, pedindo melhoria
de aposentadoria. — A' Commissão de Finan-
ças.

Da Camara Municipal da cidade de Itape-
runa, de 24 de maio ultimo, suggerindo, em
nome dos interesses e das necessidades mais
latentes da sociedade daquelfe municipio, o
alvitre de ser convertido em lei expressa a
regelamentação da matricula de toda a es-
pecie de animal muar e cavallar, impedindo
assim a série constante de abusos, roubos,
etc. etc., frequentemente repetidos naquella
comarca.— A' Commissão de Commercio,
Agricultura, Industrie e Artes. 	 '

Do 1 0 Secretario do Congresko Legislativo
do Estedo do Arnezonas, de 26 de maio ul-

_timo. enviando para o ArchiVo do Senado,
deus eieinplares dee .,elenaes' dequelle Con-
gresso, relativos ás p6ssões de.189ti_e3897.—
Arehiwm-se e agradeça-se.

MARIO oinemAL
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da mesma escola Antonio Calixto de Sampaio,
tessignar-se de ora em deante Antonio de
Sampaio, conforme pediu.

— A' Repartição de Ajudante General:
Mandando:
Contar como tempo de serviço ao capitãoao 4° batalhão de infantaria João Theophilo

.Varella. -de Recordo cm o disposto nas reso-
ltIções de 30 de junho de 1860, 18 de outubro
de 1878 e20 de julho de 1889, o periodo de 13
de agosto de 1875 a 12 de marça de 1877,
em que serviu na armada como escre-
vente ;

Ficar sem effeitO a porteria de 1 de feve-
reiro ultimo, 'transferindo do 30° batalhão de
infantaria para o 17° da mesma arma o alfe-
res Augusto da Costa Leite.

Providenciar:
Para que á Alfandega de Uruguayana seja

enviada a provisão de reforma do cabo de
esquadra Manoel Gregorio, reformado por
decreto de 11 de setembro de 1897;

Para que seja passado, pelo commando do
27° batalhão de infantaria, ao ex-soldado
Mauricio da Silva Alves titulo de divida de
vencimentos que não lhe foram abonados em
tempo opportuno ;

Permittindo ao sediado Antonio Calixto de
Sampaio, alumno da Escola Militar do Bre-.
zil, assignar-se d'ora em diante Antonio de
Sampaio, conforme pediu.
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do Presidente da Republica, pelo secretario
.respectivo, ficando obrigada a, Nação- a pagar
'estes contractos, de valor muitas vezes supe-
rior a milhares de contos de MS.

Este abuso, Sr. Presidente. continfm. Não
pretendo occtipar a attenção do Senado neste
momento, indipando diversos factos deste ge-
nese. derme tenho conhecimento, quer pela
leitura dos jornaes, quer por outros modos.

Ainda actualmente neste pais se fazem
contractos de elevado valor, até encommendas
para o estrangeiro, sem autorização do Poder
Executivo e até sem sciencia do ministro re-
spectivo.

Terei pecas& de trazer ao 4nado diversos
factos deste genero, não por desejar infor-
mações do Poder Executivo. porque sei que
alias não voem, e que quando venham veem
sophismadas, como se deu o armo passado re-
lativamente a diversos pedidos de informa-
ções feitos pelo Senado, era virtUie de reque-
rimentos de diversos 'Senadores.

V. Ex.' comprehende, Sr. Presidente, que
este abuso a que me refiro é das mais graves
consequencias, principalmente no niomento
actual, em, que o temia do Governo,o letrima
da administração deve ser um só : —a mais se-
vera, feroz e restricta economia dos dinhei-
ros publicos, para salvar o credito da Nação,
que já vae em franco e completo débaele.

Eu creio que coopero com o Poder Exe-
cutivo, trazendo lhe o subsidio de minha pa-
lavra, do meu esforço neste tentamen, que
deve eer o seu unico caminho a seguir,
quando trago para o Senado a denuncia de
que este abuso existe, já denunciado por um
ministro ao Sr. Presidente da Republica,' ao
'chefe do Poder 'Executivo ou ao Poder Ex-
ecutivo, segundo a Constituição, já denun-
ciado por outras pessoas.

E eu não preciso de narrar ao Senado mais
do que o facto ultimamente acontecido, ,e
que com louvavel procedimento por parte do
Sr. Presidente da Republica foi annullado.
Nós sabemos que se fez um contracto para a
Compra de tres vapores, que foi passada a
escripfura. no Thesouro e assignada pelo re-
spectivo ministro e pelos contractantes, seta
scieneia e até com a opposição do Sr. Pre-
sidente da Republica ; e a prova mais evi-
dente, mais eloquente que se pôde dar desta
repulsa, é que, drsnunciado o facto, o Sr. Pre-
sidente da Republica impoz a rescisão deste
contracto, a qual foi ultimada ha poucos
dias.

Vê V. Ex., Sr, Presidente, gide aos abusos
já denunciados pelo Ministro da Industria e
Viação, excresce este, que é palpitante, que é
deste momento. Com effelte, a rescisão deste
contracto effectuado nestas condições, data
de ha dons ou tres dias, tendo os jornaes o
annunciado hontem.

Todos estes abusos, Sr. Presidente, seriam
sanados pelo projecto Cima tive a honra de
apresentar ao Senado e que já foi approVado
em 1° discussão,o qual tirava absolutamente
a responsabilidade do Governo da Nação Bra-
zileira daquelles contractos que foram feitos
por empregados subordinados aos diversos
ministerios, ou mamo pelos proprios mi-
nistros, quando • não estivesse determinado
no contracto o artigo i da lei em que se fir-
mava o respectivo funccionario para fazer
semelhante contraeto.

Este projecto dorihe o somno dos justos,,ha
mais de um anno.

Acreditei, ao formular esse projecto,que in-
terpretava os sentimentos não só do Senado,
mas da Nação Brasileira.

Nós tinhamos tido conhecimento na Com-
missão de .Finanças, de que não faço parte
actualmente, o que me dá meie liberdade
para estudar os pareceres que cila nos apre-
sentar, de pedidos de creditos para contra-
ctos que nem ao menos sciencia do ministerio
respectivo tinham tido.

Directores de estradas de 'ferro tiveram
a veleidade, para não dar outro nome, de
contractar com firmas estrangeiras grande
parte de material de estradas de ferro, e o
tniniSt n 30 ree.e,r a noticia nle que as en-
coinmendas já tinham sido satisfeitas vinha
ingenuamente pedir ao Congresso Nacional
providencias para o facto, e a providencia

uniea que apontava era que o Congresso corta
cedesse o credito para pagar aquillo que
tinha sido encommendado sem sór pelos ca- ,
naes regulares.
• Outro facto se deu mala.

Para a mesma estrada de ferro, depois de
ter sido feito este contracto em quantia su-
perior a 1.000:000$; o' engenheiro nomeadci
para a mesma estrada, segundo informações,
que reputo verdadeiras, fez um contracto no
valor de 4.000:000$ posterior a este de
1.200:000$, e o Governo teve que pagar.

Para a Estrada de Ferro Central do Brasil
o director actual, como li nos jornaes. fez en-
commendas em quantia superior a 5.000:000$
autorizado apenas por um bilhetinho que
lhe mandou o oficial de gabinete do Ministro.

Oh )1
Isto foi publico ..0 racial de gabinete dizia:
Conversei ,com o Sr. Ministro, e elle auto-

riza a eneommenda para ser , paga no orça-
mento seguinte.

O SR. ~num VIEIRA — !
O Sa. LEITE E OITICICA — Posso garantir*

a V. Ex. que o facto é verdadeiro; o do-
cumento foi publicado no Jornal do Commer-
cio .

Simplesmente por uma carta o director da
Estrada de . Ferro Central julgou-se autori-
zado a comprar material no valor de cinco
mil contos, e o Governo teve de pagar, por-
que afinal os estrangeiros são os mais felizes
nesta terra; centrado feito por estrangeiro é
pago sempre.

Ha facto ainda mais; interessante do que
este.	 n

Tive a honra de formular una parecer de
commissão, acceito pela Commissao de Fi-
nanças, de que fazia parte. ,ordenando a res-
ponsabilidade de um fanceionario 'publico,
que abuso semelhante comrnettera.	 .

O Senado approvou
Governo.

Pois,	

e nesse
ffisentido se ociou ao 

Pois, Sr. Presidente, com grande espanto
meu tive noticia de que o processo não tinha
ido adeante, porque não havia leiisque quali-
ficasse este facto, o que quer dizer que os
funccionarios publices subalternos estão au-
torizados a dispor dos dinheiros publico
como entenderem, quando a Constituição da
Republica só dá este direito ao .Congresso
Nacional. (Ha um aparte.) Não assevero
o recordo-me de que a opinião do
prorurta)or da Republica foi de pie não- dava.
a denuncia, porque não encontrava no Co-
digo Criminal uma disposição que. attingisse
a este fulladionario ou funccionarios, porque
me parece que são dons,. mas o que posso,
afirmar é qué os homens não foram pro-
cessados, porque não havia lei que os pu-

de provar aqui ao Senado que o Go-
vneisH;ée.noi a.ffastaese do systema da economia, le-
vantando dinheiro no estrangeiro com faci-
lidade e cruzando os braços deante dos des-
perdicios internos.

Hei de provar que actualmente se estão
fazendo despez,as extraordinarjas, superfinas,

prejudiciaes, unicamente para dar
pasto á vaidade, e que alguns fanecionarioe
subalternos pouco caso fazem dos seus; supe-
riores, e poderia dizer mesmo que devam a
sua ousadia ao ponto até de fazerem pouco
caso do respectivo ministro.

O SR. PIRES FERREIRA — IMO é uma
anarehia.

O SR• LEITE E OITICICA — Si V. Ex. diz
que isto é uma anarehia, eu completarei a
'abrase

O SR. Pinas FERREIRA — Seria Uma anar-
chia, não é possivel que esteja se dando isso.

O SR., LEITE E" OITICICA — Pois, está SC
dando, e eu hei-de trazer documentos.

A verdade é que este projecto sanava estes
males ; seria, quando sanecionado pelo Con-
gresso e adoptado pelo Governo, uma demons-
tração franca aos estrangeiros, que tão faceis
forão em prestar seu contingente para auxi-
liar o Thesouro, o Governo brazileiro nas
dificuldades do pagamento da divida externa,
seria uma prova...

O SR. PIRES FERREIRA — Veja' V. Ex. a
confiança que inspira o nosso Governo. .

O SR. LEITE E OITICICA — Não piche brazas
para a sua sardinha, não queira me arrastar

Do I° Secretario do Senado dó Estado de.
Minas Geraes, de 23 de junho ultimo, com-
Inhnicando que naquella data foram eleitos
para compor a respectiva mesa os Srs. Dr.
Francisco Silviano de Almeida Brandão, pre-
sidente; Dr. Necesio José Tavares, 1° secre-
tario e Dr. Joaquim Antonio Dutra, 2 0 secre-
tario. —Inteirado.

Telegrammas do Presidente da Assembléa
Legislativa do Estado de Sergipe, expedidos
de Aracajú, em 7 e 10 de maio ultimo : o
primeiro comiennicando o enberramento da
sessão extraordinaria daquella assembléa e
transmittindo, por cópia, a sertença profe-
rida pelo Tribunal Mixt° no proi sso de res-
ponsabilidade contra o Vice-Presidente do
Estado capitão José Joaquim Pereira Lobo,
que-tambem por cópia, foi enviada pelo Pre-
sidente do Tribunal áquella assembléa ; h o
segundo cominuniCando a installação da re-
ferida Astembléa convocado, extraordinaria-
mente e bem assim a reeleição de sua mesa e
respectivas commiss5es.—Inteirado.

Representação da Sociedade Operaria Mutua
Protec,ão, solicitando que seja, .por lei, de-
clarado feriado em toda a União o dia 1 de
maio.— A' Commissão de Justiça e Legis-
lação.

Representação de Arthur dos Reis Carneiro
contra o veto do Prefeito do District° Federal
á resolução do Conselho Municipal a alie re-
lativa.—A' Ccmmisião de Justiça e Lifis-
lação.

Representação da Companhia Lleyd Brazi-
loiro,' solicitando a attençao do Congresso Na-
cional para a liuha fluvial de Matto Grosso, tão
onerosas à mesma Companhia, como demons-
trado ficou no relatorio que offerece.--A'
Commissão de Finanças.

Representação de Max Fleiuss, recorrendo
do acto da Mesa passada do Senado, que re-
solveu excluir um dos logaxes de redutor de
debates e dispensou o reccorrente para satis-
fazer a essa resolução.—A' Mesa.

O Sr. ;40 Secretario lê e vete a
imprimir para entrar na ordem dos traba-
lhos o seguinte

PARECER
N. 2-a-1898

A Commis.são de Constituição, Poleres e
Diplomacia, tomando em consideração os mo-
tivos qne determinaram o pedido de licença
que ao Senado dirigia o Sr. Senador Fran-
cisco de Assis Rosa e Silva, e de accordo bom
os precedentes, é de parecer que se conceda
ao mesmo senhor licença para deixar de com-
parecer ás sessões do Senado, até 31 de agostodo corrente anno.

Sala das Commissões. 24 cio maio de 189&—
Francisco Machado.—Virgilio Damazio:—B.
de Mendonça Sobrinho.

O Sr. Leite o Oiticica (*) —Sr.
Presidente, o Senado devo estar lembrado de
que o anuo passado, no, principio da sessio,
eu, fundado em um acto do Poder Executivo,
e não digo bem dizendo—do Poder Executivo
—pois devo dizer—um acto do Sr. Ministro
da Industrie e Viação—, fandado neste acto,
que era publico e que tinha produzido grande
sensação no espirito publico e no animo dos
membros do Congresso, formulei um projecto
de lei que submetti á consideração da Casa,
merecendo elle ser approvado em primeira
discussão.

Este projecto tendia a cortar abusos muito
sérios que se deram na administração publica
do nosso paiz.

Tal era a resolução de contractos leitos por
empregados subordinados das diversas repar-
tições sem autorização do Poder Executivo e
até sem o contecimento do ministro respe-
ctivo.

Esse projecto mereceu a sancção do Senado
em l a discussão, assim como o applauso ge-
ral, como vi pela leitura que fis dos elogios
que elie provocou por parte da imprensa
desta Capital.

De facto, não se podia comprersnder que a
administração publica estivesse sujeita á re-
sponsabilidade de contractos celebrados por
empregados subordinados, sem autorização

() Este discurso nEo foi revisto pelo orador.
..•n••



gele-te-feira

para esta questão •, ella irfrá a seu tempo ;
estou fugindo deita, tece incidentemente
para auxiliar o governo, dizendo que neste
Momento em que elle achou este auxilio,
bom para o estrangeiro, mas na • minha
opinião humilda e sem competencia, máo para

brazileiro, para o pagamento da divida
externa, elle não conseguiu sem o... do

• Consul, murmurado aos ouvidos pelo proprio
'credor.

Não se fie na facilidade deste empres-

LM SR- SENADOR —Na generosidade.
O Sue LEITE E, OITICICA-- ... generosidade,

acceito a phrase, na generosidade do seus
credores.

Será impresátdivel que o Governo pro-
cure por todos os meios restringir os seus
dispendios á despeza interna ; e o conselhe
que podia ter sido tomado como uma affronta,
se tivesse sido murmurVe aos ouvidos do
governo de uma potencia estrangeira, pelos
brazileiros, precisa ser reitrietameme ao-
coito pelo Governo brazileiro, porque, desde
que já se subrnetteu a suspender o paga-
mento da sua divida em especie, em dinheiro,
tem obrigação de procurar os meios de não
se submetter á segunda imposição.

Ha, portanto; absoluta necessidade de to-
mar o Governo como norma de sua adminis-
tração, cortar todas as despezas inuteis, e
ainda mais, não dar direito a nenhum fun-
ecionario a fazer despezas que não estejam
autorizadas por lei ; e eu digo ainda que
autoriz Idas por lei, desluzas adiaveis, sà-
perfluas e inuteis.

E o meu projecto disia justamente que se-
•'riam nullos os contractos , celebrados ipeles
- agentes do Poder Executivo em que não
vie se declarado o artigo da lei que auteri-
z3.933 essa despeza.
• E podia dizer que isto não era mais do
que uma lei que regulava um artigo da
Constituição Fedsral, porque se a Constitui-
ção diz que só o Congresso Nacional pede de-
cretar despezas, uma lei que declara nullo
um contraeto celebrado sem declaração do
artigo da lei que autorisa a despeza, é apenas
um regulamento. .

Eu pergunto á honrada Cornmissão de Jus-
tiça, assim como á de Finanças e de Legisla-
ção, que fim levou este projecto?

Desde 7 de maio, foi elle apresentado, foi
apoiado em le discussão e pas gou á 28- dis-
cussão, em 18 de maio, estamos a 30 de junho
daanno seguinte e este projecto não noticie
ainda ter parecer, nem veio á discussão inde-
pendente de parecer.

E como eu estou no propósito de auxiliar o
Governo na norma de proceder que tem obri-
gação de seguir, cortando- todas as despezas
superfivas, digo, e como este projectotende a
abolir despezas de que o Governo não tenha
sciencia, eu cumpro o dever a que me irnpuz,
de pedir ás honradas Comneissões que, oe
abreviem o seu parecer sobre o projscto ou
me autorizem a requerer que elle entrá na
ordem do dia independente de pere-er A
qualquer dos deus alvitres eu me submett),
'seguindo o progremma que adoptei de auxi-
liar o Governo no seu projecto de economias.-

Er o que eu tinha a dizer.
Ninguem mais pedir-do a palavra,o Sr. Pre-

sidente declara que vae levantar a sessão e
designa para a ordem do dia da seguinte:

Discussão uniea do parecer da Commissão
de Finanças, n. 157, de 1897, opinando pelo
indeferimento do requerimento de Antoeio
Marques Pereira de Abreu em que pede uma
gratificação por serviçes que allega ter pre-
stado no Estado de Goyaz.

Discussão imica do parecer . da Commiss'ão
de Constituição Poderes e Diplomacia, n. 179,
de 1897, opinando que seja regeitado o vdto
do Prefeito do Distriete Federal á Resolução

•do respectivo Conselho Municipal, que manda
incluir no quadro das adjunctas effectivas ás
escolas publicas munieipaes a ex-professora
adjuncta da escola mixta da Quinta da Bea
Vista, D. Anna Maig,re da Gama Nunes.

Discussão unica do parecer da Commissão
de Marinha e Guerris, n. 181, de 1897, opi-
nando pelo indeferimento do requerimento
uni que o eapitão-tente ImUorario Atilana-

•

DIÁRIO orpICIAL

gildo Barata Ribeiro, pede pagamento de uma
differença de soldo a que se julga com di-
reito.

Discussão uniea do parecer da Commissão
de Constituição, Poderes e Diplomacia, n.186,
de 1897, opinando que seja regeitado o vdto
do Prefeito ao District° Federal á Resolução
do respectivo Conselho Municipal, que con-
cede um anno de licença com todos os venci-
mentos ao 2^ °Melai do Archivo do District°
Federal, bacharel João NepOMUCOn0 Bezerra
Cavalcanti.

Levanta-se á sessão a 1 hora da tarde.

CÂMARA DOS DEPUTADOS

A Coinmissb,"o de Orçamento reune-se hoje,

a 1 hora da tarde, para tratar dos assumptos

que lhe estão affeetos.

8' saga. ° Em 30 JUNHO DE 1898

Presidencia dos Srs. Arthur Rios (presidente)—
Urbano Santos (2 0 Vice Presidente) e Arihur
Rios (Presidente).

Ao meio-dia procede-se á ohms-leda, á qual
respondem os Srs. Arthur Rios, Carlos de
Novaes, Heredia de Sá. Carlos Marcellino,
Albuquerque Serejo, Amorim Figueira, Ser-
zedello Corrêa, Urbano Sentes, Rodrigues
Fernandes, Luiz Domingues, Eduardo de
Berrêdo, Anisio de Abreu, Elias Martins,
Pedro Borges, Thomaz Accioli, Torres Por-
tugal, João Lopes, Francisco Sá, Marinho de
Andrade, Helvecio Monte, Tavares de Lyra,
Francisco Gurgel, Eloy • de Souza, jasé Pere-
grino, Trindade, ,Appolonio Zenaydes, Af-
fonso Costa, Hereulsno Bandeira, Coelho
Cintra, Barbosa Lima, Cornelio da Fonseca,
Juvencio de Aguiar, João de Siqueira, Rocha
Cavalcanti, -Euclides Malta, Araujo Góes,
Olympio Campos, Noiva, Seabra, Milton, Tosta,
Francisco Sodré, Manoel Caetano, Eugenio
Teurinho, Paula Guimarães, Amphilophio,
João Dantas Filho, Adalberto Gulinarães,
Rodrigues Lima, Pa.ranhes Montenegro, Tor-
quato Moreira, Augusto -de Vaseenceltos, Raul
Barroso,Belisario de Souza, Nilo Peçan ha, Silva
Castre, Pauline de Souza Junior, Calogeras,
João Luiz, Carvalho Mourão, Alfredo Pinto,
Rodolphe Abreu, Augusto Clementino, Telles
de Menezes, Theotonio de Magalhães, Manoel
Fulgencio, Lindo/pho Caetano, Eduardo Pi-
mental, Olegario Maciel, Padua Rezende, La-
martine; Galeão Carvalhal, Alvares Rubião,
Casemiro da Rocha, Donaingues de Castro,
Oliveira Braga, Adolpho Gorde, Lucas de •

Barros, Edmundo da Fonseca, Pauline Carlos,
Francisco Glieerio,Ovidie Abrantes, Herinene-
gible de Moraes, Alves de Castro, Luiz Med-
i:Mo, Caracoleio, Alencar Guimarães, Brazilio
da Luz, Lamenta Lins, Paula Ramos, Fran-
cisco Toientino, Pedro Ferreira, Guillon, Ap-
parido Mariense, Pinto dá Rocha,' Vespasiano
de Albuquerque e Campos Cartier.

Abre-Se a sessão.
São successiVamente lidas e sem debate ap-

provadas as acto da S3s40 de 19 de maio
findo e à do dia 29 do corrente.

Comparecem depois de.aberta a sessão' os
Srs. Pedro Chermont, Augusto' Montenegro,
Viveiros Guedelha Mourãe, Henrique Valia-
dareseeiarcos de Araujo, Ermirio Coutinho,
Teixeira de Sá, Malaquias Gonçalves, Mo-
reira Alves, Angelo Neto, Arthur Peixoto,
Arroxeias Galvãoe Geminiano Brazilr Rodri-

s Daria, Jayme Villas-Boas, Castro- Re,
/seno, Ga1diio Lorete, José Murtinho, Xavier
da Silveira, Oscar Godoy, Timotheo da Costa,
Fonseca Portella, Mayrink, Monteiro de
Barros, Gonçalves Ramos, Antero Botelho,
Francisco Veiga., lesmounier -Godofredo, An-
tonio Zacarias, Costa Junior, Buen.o de An-
drade' , Rodolphe Miranda, Mello RegQ, Xa-
vier do Valle, Latire Muller, Manai Eseobar,
Possidonio da Cunha, Rivadavia Corrêa e
Cassiane do NaiSCIDOCIAQ.‘
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Deixam de comparecer com causa parti-
cipada os Srs. Vez 1.(3 Mello, Julio de Mello,
Silva Mariz, Silverio Nery, Theotonio- de' •
Brito, Ildefonso Lima, Coelho Lisboa., José
Mariano, Martins Junior, Felisbello Freire,
Aristides de Queiroz, Vergne de Abreu, To-
lentino dos Santos, Mareolino Moura,Urbano
Marcondes, Mendes Pimento!, Alvaro Bote-
lho, Leonel Filho, Moreira da-Silva, Gustavo
Godoy, Aureliano Bareoea e Azevedo Sodré.

E sem causa os Srs. Matta Bacellar, Fre-
derico Borges, Augusto Severo, João Vieira,'
Pereira de Lyra , Leovieildo Filgueirae.,
Eduardo Ramos, Pinheiro funier, Jeronymo
Monteiro, trinca Machado, Pereira dos San-
tos, Alves de Brito, Leonel Loreti, Agostinho
Vida!, Ernesto Brazilio, Julio Santos, Deo-
cleciano de Souza, Barros Franco Junior,
Bernardes Dias, Campolina, Almeida Games, .
Ildefoneo Advim, Luiz Detzi, Jaeob da Paixão.
Oetaviano de Brito, Ferreira Pires, Cuper-
tino de Siqueira, Nogueira Junior, Arthur
Torres, Rodolphe Paixão, Luiz Flaquer,
Fernando Prestes, Cezario de Freitas, Alfredo
Ellis, Cincinato Braga, Arthur Diederichsen,
Urbano de Gouvea, Leoncio Corrêa, Plinio
Casado, Martins Costa, Francisco Alencastro,
Victorino Monteiro e Py Crespo.

O É4r. 2. 0 Secretario (servindo de
1 0 ) procede á leitura do seguinte

EXPEDIENTE
Communicações:
Do Sr. Deputado Tolentino dos Santos, de

17 de maio proximo findo, communicando
que, por motivo de molesta, tem deixado de
comparecer ás sessões e pedindo mais uma
licença por 80 dias, para tratamento de- sua
seude.—A' Commissão de Peteções e Po-
deres.

Do Sr. Deputado Marcolino Moura e Al-
buquerque, de 22 do corrente, communi-
canil° que, por motivo de molestia, deixa da
comparecer as sessões .—Int eirada .

Do Sr. Deputado F. Mendes Pimentel,. de
11 do corrente, eommunicando que, por mo-
tivo de molestia em pessoa de sua, familia,
deixa de comparecer as sessões.—Inteirada.

Do Sr. Deputado Antonio Marques da
Silva Mariz, de 20 de maiô findo, eommuni-
cando que, por motivo de doença em pessoa
de sua familia, , tem deixado de comparteer
ás sessões e pedindo uma licença até o fim
do mez de julho proxime.—A' Commissão da
Petições e Poderes.

Officio do Ministerio da Justiça e "elege-
cios Interiores, de 24 do corrente, enviando
a seguinte

MENSAGEM

Srs. membros do Congresso Nacional-
Submetto á vossa apreciação a inclusa expo-
sição que me foi apresentada pelo Ministro
de Estado da Justiça e Negocies Interiores,
relativamente á concessão de um credito de
4:200$ ao cambio de 27 d, para o fim pre-
visto no art. 248 doCodigo do Ensino Supe-
rior.

Capital Federal, 23 de junho de 1893.—
Prudente J. de Moraes Barros, Presidente da
Republica.— A' Commissão de Orçamento.

Do mesmo ministerio e de igual data, en-
viando a seguinte

MENSAGEM _

Srs. membros do Congresso Nacional-
Transrnitto-vos, afim: de que vos digneis de
resolver sobre o assumpto, a exposição junta
do Ministerio da Justiça e Negocies Interio-
res, relativa á necessidade de um credito sup-
elementar de 100 •:000$ para as despezas
consignação—Diligencias .policiaes—do orça-
mento vigente.	 •

Capital Federal, 23 de junho de 1898,....
Prud-nte J. de Moraes Barros, Preside:me
da Republica. — A' Commissio de Orça-
mento.

Do mesmo ministerio, (De ":1 do corrente,
enviando a seguinte

MENSAGEm

Sm membros do Congresio -Nacional-
Submetto á vossa apreciação, afim - de .que
vos digneis do pesolver sobre . o assumpto, a
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inclusa exposição qup me foi apresentada
pelo Ministro de Estado da Justiça e Nego-
eiss Interiores, relativa it abertura fle umo
credito supplernentar de 18:904, para pa
'gemera° de ajudas de custo a membros ti-
Congresso Nacional que 'deixaram de ser
pagas por insufficiencia da verba votada. .

Capital. Federal, 25 de junho de 1898.—
'Prudente J. de Moraes Barros, Presidente da
Republica.— A' Commissão de Orçamento.

Do Ministerio das Relações - Exteriores, de
•28 de maio ultimo, enviando a seguinte

MENSAGEM

Srs. membros do Congresso Nacional —1
Como já 'vos disse na Mensagem que vos di-
rigi em 3 do corrente, logo que sejam aqui
tronadas as ratificações do tratado que sub-
mette a arbitramento a questão de limites
eom a Guyana Franceza, e logo que seja ob-
tida a acceitação do encargo de ar bitro, offe-
recido ao governo da Suisse, deve entrar em
exercido a missão encarregada de defender
o nosso direito.
. para o pagamento dó respectivo pessoal,
das ajudas de custo e de outras muitas des-
pezas indispensaveis ¡ao desempenho dos seus
trabalhos no corrente anno, julgo necessario
um credito de 90:000$, ao cambio de 27.

Rogo-vos que, attendendo á urgenc i a de se
pôr termo á referida questão, me habiliteis
com esse credito o . mels cedo possivel, afim
de que eu possa organisar a missão de que
se texto..

espiral Federal, em 23 de maio de 1898.—
Prudente J. de Moraes Barros, Presidente da
Repub!ica. —A' Commissão de Orçamento.

DO mesmo ministerio, de 8 do corrente, en-
viando a seguinte

MENSAGEM

Srs. membros do Cengresso Nacional —
Pende de vosst approvação um tratado de
extradicção entre o Brasil e os Estados Uni-
dos da AMOTICR, firmado nesta Capital effl. 14
de maio do anno proximo passado, que vos
enviei ara Mensagem de 21 do dito rnez.

Agora voo peço que, quando examinardes
esse tratado, tomeis em consideração o pro-
tocollo a que se refere o officio incluso em
original do Ministro de Estado das Rellções
Exteriores e que o acompanha som cópia au-
thentica. Contém algumas alterações que me
parecem dignas de approvação, per melhora-
rem o ajuste principal.

Capital Federal, 8 de junho de 1838. —Pru-
dente J. de Moraes _Barros, Presidente da
Repubileae—A' Commissão de Diplomacia o
Tratados.

Do mesmo ministerio, de 16 do corrente,
enviando a seguinte

MENSAGEM

Sra. membros dó Congresso Nacional—Suis-
metto á vossa deliberação tres ajustes, firma-
dos pelo Plenipotenciario Brasileiro no Con-
gresso Postal Universal, celebrados ultima-
mente em Washington. São os seguintes:

Convenção postal universal ;
Accord° relativo á permutação de cartas e

encommendas com valor declarado;
saccordo relativo ao serviço de vales-pos-

-taes.
Esses ajustser, que merecem a vossa appro-

vação, constara chie inclusas cópias autheeti-
eas e acampa-aliadas de um officio do Minis-
tro de Estado dás- Relações Rssteriores.

Capital Federal, 15 de junho de . ; S98.—Pera-
deete J. de Moraes Barros', Presidede da
Republica. —A' Commissão de Diploniacia
T ratados .

Do mesmo nriniaterio, de 20 do corrente,
enviando a- seguinte

MENSAGEM

e•nembros chi Congresso Nacional—Por
um protóc0.110,a,ssignado nesta Capital em 12
de fevereiro de 1895, foram instituídas em
Porto Alegre e SS' lorianopolis duas comuns-
EÕeS mixtas para j;2 1garem as reclamações
italianas, originadas de requisições de ani-
maes, viveres ou outros oijectee -ou valores
para as feros do governo em opera sçOea con-
tra os federalistas..

No officio do Ministro de Estado das Rela-
ções Exterioses, que ineltuo vos apresento
em original, está claramente exposto tulo
quanto interessa a este assumpto. Delle
consta que foram concedidas indemnizações
na ináportancia total de 815:067$120.

Peço-vos que me habiliteis com o cre-
dito neeessario para o pagamento daquella
quantia.
• Capital Federal, 17 de junho de 1898.—
Prudente J. de Moraes Barros, Presidente da
Republica.—A' Commissão de Orçamento.

Do mesmo ministerio, de 29 do corrente,
enviando a seguinte

MENSAGEM

Srs. membros do Congresso Nacional.
No officio, incluo em original, o Ministro

de Estado das Relações Exteriores expoz-me
a necessidade, que reconheço, de um credito
de 100:0C0a,para as despezas com a substitui-
ção , dos marcos destinados a assignalar a
fronteira entre o Brazil e o Peru que se
acharem arruinados ou tiverem desappare-
eido, como se ajustou no protocollo, sambem
incluso, de 28 de maio proximo passado.

Peço-vos que, tomando este assumpto era
consideração, me habiliteis com o dito cre-
dito a cumprir o que se convencionou.

Capital Federal, 27 de junho de 1898. —
Prudente J.de Moraes Barros, Presidente da
Republica.—A' Coramissão de Orçamento.

Do Ministerio da Guerra, ele, 19 de maio
ultimo, pedindo providencias, á vista dos
papeis que remate no sentido de poder sub-
metter a processo militar o capitão do estado
maior de 1a desse, deputado federal; Ale-
xandre José Barboza Lima.— A' Como:Lissa:o
de Constitu i ção, Legislação e Justiça.

Do Ministerio dos 'Negocies da Marinha, de
14 de maio ultimo, enviando a seguinte

PROPOSTA.

• Srs. membros do Congresso Nacional.
Apresento-vos a seguinte proposta para a

fixação .da força . naval para o anno de 1899
Art. 1. 0 A força naval para o anuo de

1899 constará :
§ 1. 0 Dos officiaes da armada e classes an-

nexas, conforme os respectivos quadros.
§ 2,° De 4.000 praças do corpo de mari-

nheiros nacionaes, I nclusis e 300 praças para
as tres companhias de foguistas e 100 para
a de Matto-Grosso.

§ 3,° De 700 arguistes eontractados de con-
formidade com o regulamento promulgado
para os foguistas extranumerarios.

§ 4.° De 1.500 aprendizes marinheiros.
â 5.° De 600 praças do corpo de infantaria

de marinha.
§ 6.° Em tempo de .guerra do dobro do

pessoal dos S§ 20, 30, 40 e 50.
'Ari, 2.° Revogam-se as disposições em

contrario.
Capital • Federal, 14 de maio de 1893. —

Prudente J. de Moraes Barros, Presidente da
Republica: — A' Commissão de Marinha e
Guerra.

Telegramrna—Da Estação de S. Christovão
(Sergipe), de 5 do corrente :

Exm. Sr. Presidente da Camara dos Depu-
tados—Rio—Crenpro um dever communican-
do- vos que, perante tribunal mixto composto
de todos os membros do Tribunal da R,elrção,
menos o procurador geral do Estado, do juiz
de direito mais antigo e de cinco Deputados,
teve hontem loga.r o solemne julgamento do
vice-presidente do Estado; capitão Jssé Joa-
ema p, ereira Lobo, que foi por unanimidade
de votos eonelernnado á perda das funeções de
seu cargo e por maioria. absoluta á inhabili-
tação para exereer outro qualquer cargo ou
emprego no Estado, Saudações.-_-Martinho
Çareez, presidente de Sergipe.

O Mr. lasii;ess IP'saessanhaa manda á
Mesa e-justifica o seguinte requeri m en to; que
é lido, apoiado e posto em di oussão, a que.,1
sd,iada por ter pedido apalavra o Sr, Sealga.

REQUERIMENTO

Requeiro ao Ministro do Interior, por inter-
medio da Mesa da Camara, a seguinte infor-
mação:	 •

1. 0 O que sabe-o Governo sobre o que re-
latam OS jornaes de hoje, a proposito do
assalto pela cavallaria de policia no cemiterio
de S. João Baptista, hontern, por °ocasião da
romaria civica ao tumulo do Marechal Moa
nano Peixoto ;

2. 0 Que providencias tomou para punir os
responsaveis pelas acenas de selvageria alli
praeicadas, ferimentos em diversos cidadãos e
profanação de sepulturas a pata de cavallos.

Sala das sessões, 30 de junho de 1898.—
Nilo Peçanha.

O Se. Mello Rego — Sr. Presi-
dente, venho apresentar une requerimento e
uma indicação.

O requerimento tem por motivo um aviso
publicado no expediente do Ministerio da
Marinha, o qual tem a data de 23 de fevereiro
e é dirigido ao chefe do estado-maior.

Eis Os termos deste aviso
e Ao chefe do estado maior general da

armada, declarando que de accôrdo com o
parecer do Conselho Naval em consulta
n. 794, de 24 de dezembro do anno passado,
deve ser computado como de embarque ao
capitão-tenente Manoel Ignacio Belfort Vieira
o penedo decorrido de 15 de novembro
de 1890 a 11 de junho de 1892, em que
desempenhou o mandato de Deputado pelo
Estado do Amazonas.»

Não ponho em duvida, Sr. Presidente,
que o acto do honrado Ministro esteja de _
accordo com a lei, mesmo porque S. Ex.
apoia-se no parecer do Conselho Naval, muito
competente para illustrar a administração da
marinha nestes negocies. Todavia tenho o.,
espirito trabalhado por certas duvidas, que
quero dissipar.

Custa-me comprehender como uma cadeira
de deputado possa ser convertida em convéz
de navio de guerra.

A lei quer que o oficial de mesinha, em
cada posto, se demore por determinado
tempo, afim de adquirir a pratica, a experien-
eia, a pericia do saldai de marinha, para dar
ao mesmo official os conhecimentos da vida
maritima, habilital-o ás lutas com as ondas,a
affrontar as tempestades, o que, certo, Sr.
Presidente, não se adquire aqui.

E' verdade que quando aqui as discussões
são calorosas, os jornses, no dia seguinte,

•ao darem delias noticias, dizem :— a discus-
são foi tempestuosa, o debate tornou-se bor-
rascoso. (Riso.) -

Parece-me, porem, que essa linguagem.
figurada não é applicavel ao caso, pois, trata-
se de uma questão de facto, que não deve ser
resolvida com imagens e figuras de rhe-
•torica.

Mas, Sr. Presidente, voltando ao ponto que
me trouxe á tribuna., que é afastar de meu
espirito- ae duvidas que nelleactuam,
venho pedir copia do parecer do "Conselho
Naval.

A indicação tem por fim provocar um
voto. da Camara sobre a intellig,encia do
art. 55 das instrucções que baixaram com o
decreto de 1 de novembro de 1890.

Diz o art. 53,a que acabo de me referir:
e0s officiaes generaes,

ou considerados á disposição do Ministerio da
Guerra, perceberão, além do soldo e etapa,
um terço da gratificação que competir á sua
par ente, quan lo em exercicio ».

Esta disposição, Sr.. Presidente, não é
Ilesa; é a repetição da que já existia,, deter-
minada pela circular de 24 de julho de 1880,
expedida COM O fim de acabar cora as dassiclaN
que constantemente eram levantada aeercte,
dos vendar:entes a que tinham direito 93
offleiaes generaes, quando, não por culpa sua,
mas por vontade do Governo, não tinham
commissão.

e Os officlaes generaes em disponibilidade
ou considerados á disposição do Ministerio da
guerra, perce13go alero d,o soldo e etapa

••
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um terço da gratificação que competir á sua
patente, quando em exereicio.a

Ora, Sr. Presidente, parece-me que uma
cousa não altera a outra ; no fundo a questão
é a mesma.

As instrucções a que me refiro, tendo aca-
bado com as gratificações addicionaés, mau•
daram dar aos officiaes generaes um terço de
gratificação, quando em exercicio, isto é,
benefisiou mais esses generaes.

Por uma resolução da Camara, 'essa dispo-
sição relativa aos generaes tornou se exten-
siva aos membros dos Congressos Federal e
Estaduaes durante o intervallo das sessões.

Senhores, peço que mo respondam: o que
quer dizer disponibilidade no ser viço militar ?
(Pausa.)

Esses generaes em disponibilidade ou á
disposição do Ministerjo da Guerra, são ou
não considerados promptos para quaesquer
commissões que o Governo lhes dê ? (Pausa.)
, Tanto são considerados promptos para quaes
quer commissões que o art. 55 das instruc-
ções a que me refiro mandou-lhes dar grad-
sicações para criados.

• Ora, si o olicial em disponilo g idade ou á
disp sição do Ministerio da Guerra tem urna
gratificação para criado, porque lhe foi
supprimido o camarada, que lhe escovava a
farda e as botas, limpava os arreios de mon
taria, etc., é claro que e•sa &Mal pôde
se considerar em ordem de marcha.

Ora, si assim é, e si (sua disposição foi
tornada extensiva aos Senadores e Deputados
quer estaduaes, quer fe leraes, é obvio que
estes ficaram no intervallo das sessões á d i s •
posição do Ministerio da Guerra, que delles
pôde lançar mão, como entender.

O SR• BARB)SA: LIMA. — Não apoiado.
O Sa. BRAZILIO DA Luz — A lei diz que

deverão ficar em disponibilidade.
O Sa. MELLO REGO A lei serviu-se do

termo extensivo.
O que é tornar extensivo ? Não será fica-

rem todos sujeitos ás mesmas condições ?
_ (Pausa.)

Si assim é, os Deputados e Senadores não
podem disp tr de si, quando bens entenderem,
deVem nos inter vallos da sessão apresentar-se
ao Ministerio da Guerra.

DMA Voz — Não apoiado.
O SR. MELLO REGO — Então o que entende

o nobre Deputado por disponibilidade?
• Durante os trabalhos parlamentares estão

. ou não os Deputados e Senadores em d i speni-
bilidade?

Mora mesmo, senhores, vejo no expediente
do Ministerio da Guerra que foi posto em
disponibilidade o coronel Serra Martins, por
ser Senador estadual, em Pernambuco.

Perante a lei, esse ornejai nada ganhou,
perdendo o commando do seu corp e ficando
á disposição do Ministerio da Guerra, no ha
tervallo das Sessões. Repito : o que enten-
dem os nobres Deputa los por—em disponibi-
lidade?

O Sia. BARBMA. LIMA.— Quer dizer que o
mandato de membro do Congresso não com-
porta solução de continuidade, de modo a fi-
car sob as 'ordens do Polar Executivo, de
cujos actos faz a critica nesta Casa.

O SR. MELLO REGO — O nobre Deputado
fortalece a opinião que emittiu o anuo pas-
sado.

Ha inconvenientia...
UM SR. DEPUTADO —Diga sempre.
O SR. MELLO REGO... .de encher o Parla-

mento de militares. (Riso.)
O SR. GA.LEX.0 CARVALHAL — São tão ra-

ros...
O Sa. MELLO REGO —Senhores, não é pre-

cSo sénnente attender-se ás expressões do
art. 55, mas á palavra, na sua accepção ge-
ral, que para todos os lexicographos signi-
fica o funccionario temporariamente privado
do exercicio e em condições de ser ~medo
ao seu ou a outro emprego.

Poderíamos ai mia invocar o que se passa nos
exercites europeus, que nos podem ser vir de
exemplo, podemos mesmo ver o que se passa
no exercito francos, eia cuja organização es-
tamos farniliarisados,

O SR. BARMSA LIMA.— Na França os mili-
tares são incompative:s, de modo que o pa-
rare:lo não existe.

O SR. MELLO REGO —Mas, servirá, ao me-
nos de argumento, para darmos a verdadeira
interpretação ao vocabulo 'disponibilidade,
corne o define Bardin.

Senhores, devo fatiar com toda a franqueza;
não foi essa a intenção daquelles que torna-
ram ',extensiva a disposição do art. 55 aos
militares Deputados e Senadores. Não foi,
eu sei 1

O SR• BARBOSA LIMA — E' uma disposição
relativa a questão de vencimentos:

O Si. MELLO lcio — Perfsitamente. Em
tudo isto sá houve uru fito. Corno os cariciam
em disponibilidade teem melhor vencimento
do que os em exercido. ..

O SR. BARB3SA Iesra—Não apoiado ; teem
menor vencimento. Unioamente só se teve
em vista um fim—regularizar os serviços.

O SR. MELLO REGO— O militar, apezar da
disposição constitucional que prohibe-lhe a
accumulação de cargos remunerados, tem
durante a sessão soldo simples o nos inter-
vadios, em disponibilidade, tem sol lo, etapa,
criado, etc. Q ial a vantagem desta disposi-
ção da lei, a não se permittir que 03 ofileiaes
Deputados e Senadores pudessem ser chama-
dos a serviço ?

O Sias 13aaaosa Lusa — Deixai-os em con-
dições de melhor exerceram o mandato.

(s) SR. MELLO REGO—Mas o facto de serem
por lei declara los em disponibilidade tirou-
lhes essa independencia no intervallo da
sessão.

O SR. RAREOU. LIMA E OUTROS SRS. DEPU-
TADOS dão apartes.

O Sr.. MELLO REGO (Dirigindo-se ao Sr.
Barbam Lena)—Mas o nobre Deputado não
pá le pedir a palavra depois ? Para que me
interrompe?

O SR. BillIOSA. LIMA — Não interromperei
mais. Peço a palavra.

O Sa. MELLO REGO —Senhores, si os nobres
Deputados queriam, como disse o illustre
Deputado por Pernambuco, manter a indo-
pendencia dos representantes da. Nação, fane-
cionarios civis ou militares, tinham o recurso
da lei Saraiva:

Porque não recorreremos a esta lei ? Por-
que mandaram applioar o art. 55 que dá
maiores vantagens.

O Sn,. BARBOSA LIMA—Não ha tal. V. Ex.
dá-me licença para um aparte ? Eu, por ex-
emplo, que sou lente, se me apresentasse, teria
melhores vantagens do que não me apre-
sentando.

O SR. H. VALLADARES —ISID não é novidade
e já se dava no- tempo do imperio, em que
V. Ex. era Deputado.

O SR. MELLO REGO—Ignoro si tal 50 fez em
meu tempo. V. Ex. da-me um exemplo,
cite-me siquer um facto.

O SR• BARBOSA LIMA.-0 do Sr. Major
Tamnay.

O Sa. li. VALLADARES dá, um aparte.
, O Srs. MELLO REGO — A verdade é que os
militares não se apresontam ao Ministra da
Guerra.

O SR. SERZEDELLO CORRÊA —Oh! COMEÇO
agora a perceber o pensamento do nobre Depu-
tado.

O Sa. MELLO Ravo — Ora, não bastava o
Sr. Barbosa Lima! Lá vem o SC. Serzedello.-
(Riso e aplrte. San os tympanos)

O SR. CASSIANO .D0 NASCIMENTO dá um
aparte.

O SR. MELLO REGO — Não percebo O pen•
sarnento do nobre Depistado.

O SR. CASSIANO DO NASCIMENT0-0 Sr. S P-
zefillo Corroa disse que comprehendeu agora
o pensamento de V. Er.
• O SR. MELLO REGO — O meu pensamento
enunciado desde o principio é que os officiaes
em disponibilidade estão a, disposição do Mi-
nistro da Guerra. (Aperte s.)

Estamos em uma questão em que a lei deve
ser respeitada e nós, que as votamos, devemos
ser os primeiros a reapeital-as, não menos-
pre2andosas e inutilizando-as, 031110 Saturno
a devorar os proprios filhos.	 .

Além disto, Sr. Presidente, considero in-
constitucional a pratica seguida de ROr.ce

ficiaes do exercito á disposição dos governos
estaduaea.

O SR. BARBOSA LIMA—ISM é outro aspecto
da questão.

O SR. Melam REGO—A Constituição definiu
qual a missão do exercito, de defender a
honra da patria, no exterior e as instituições
no interior, debaixo oas ordens do eleito da.
Nação, que é o chefe da força armada. Este
chefe, portanto, não pôde distrahir nenhuma
parecida do exercito sinão para os fine indi-
cados na Constituição, e, sendo assim, o Go-
verno errou ainda ha pouco pondo á dispo-
sição do governo de S. Paulo um distincto
official commandante de um corpo. Como
con sequencia, deste ainda outros erros e vio-
lações da lei se teem dado, promovendosa
offieiaes em ser viço estadual por merecimento,
o que é inteiramente vedado por lei.

O Srs. BARBOSA. Lnua—Neste ponto estou
de accordo com V. Ex.

O Sa. Metam REGO —Porque nisto vae coma
que uma censura ao Sr. Prudente de Moraes.
(Riso e apartes.) Esta é a pura verdade.

O SR. BARBAA. LIMA—Não é par isso, á
porque fui governador por quatro annos e
não achava razoasel que me promovessem
por merecimento.

O SR. MELLO REGO —Não é só isto. V. Ex.
durante este tempo não podia ser promovido,
porque perdeu-o completamente para todos
os effeitos. -

O SR. BARBOSA LIMA —Não é o que dispõe
a lei.

O Srs. MELLO REGO —A lei não manda con-
tar como tempo de serviço sinão prestado
no corpo de policia federal, no corpo de bom-
bsiros, nas funcções diplomaticaa e na repre-
sente ção nacional...

O Sa. OVIDIO ABRANTES —Tem-se contado
até o tempo dado de licença para tratar da
nezooi pessoael.

O Sa. MELLO REGO-- de sorte que o go-
vernador, os offielaes que servem ao Minis-
terio da Agrieult ira, chefe de teregrapho, os
inspectoras de companhias de gaz, etc., não
podem contar este tempo para nenhum et-
feito.

O SR.. BARBA:A LIMA —Nem para reforma ?
O Sa. Meato REGO—Para nada. Como, po-

rém, nesta terra o que menos se respeita é a
Lei, &liguem com ella se preoccupa. (Apoiados
e ap:rtes.)

O Sri. SERZEDELLO CORRÊA—Eu subscrevo.
O SR. MELLO REGO —Não quero, (riso), por

uma razão muito simples: o nobre Deputado,
apezar de S3 mostrar de accordo eommigo
nesta questão, diverge dos prinoiplos que pro-
fesso. Entendo que o melhor amigo não
é aquella que incondicionalmente apoia os
actos do Governo; o melhor amigo é aquelle
que adverte, aconselha e mesmo resiste, por-
que, como dizia o grande Vasconcellos, o
pau que verga não sustenta. Eu, portanto;
com o meu voto não apoiarei esses abusos
que se praticaram desde mais tempo e que
tem si to continuados no governo actual; e
continuados porque ? Porque não • ha una
amigo que diga: isto não está direito; V. Ex.
é paizano, .não entende disto, não faça.

A imitte-se que o enleia' que é distrahido
do serviço pesado do exercito e vae servir
era corpo policial, una capitão, por exemples..
que alli muitas Vezes vae ()ocupar o posto de
coronel, possa jamais, quando voltar ao ser-
viço da União, ser um bom ornejai, enjeito
ao commando de out:sm, eito, habituado a
commandar.? E este homem, senhores, ha de
ser preferido quando se tratar de promoção
por merecimento, porque enre nós essa pro-
moção vae sendo considerada como um favor
que o G marno faz áquelle que ficou suppor-
tando as agruras do serviço do exercito 1

E asirn o inconveniente que aponto vem- da
encontro á bõe disiplina. Agarra se uru ca-
pitão, uru cunhado ou sobrinho de pessoa
influent e e se o faz coronel corrunandante de
policia. Este homem, senhores, depois de pas-
sar lá. 10 ou 12 annos, nunca mais é officiaa
de fileira arreghnentado, tornar-se-ha usa
pessirno saciai, o que não sueca-leria, à não
fosse diatrahldo da sua verdadeira missão,
em que poderiti tornar-se um, distinsto gene..	 _



41104	 Sextas-feira
	 MARIO OPFICIAL

	
Julho —1898

O que admira, senhores, é que seja eu.
, amigo do Governo, quem tenha de dizer isto,

quando ficava melhor aos nobres Deputados
da opposição que nã,6 se cansam de procurar
motivos até imaginarios para combater o go-
verno do Sr. Prudente de Moraes.

O SR• PAULA. Ramos —V. Ex. é ouvido com
mais attenção que nós outros.

O SR. MoREIRA ALVES—E' porque elles
fizeram a mesma cousa.

O SR. BARBOSA. Lima—A questão não é esta.
Não me gabo disto; mas devo informar que
propuz nesta Casa que o militar com assento
na Camara não accumule o soldo com o sub-
sidio. Costumo fazer justiça principiando por
mim.1

O SR.MELLO REGO—Isto é da Constituição ;
não precisa disposição nova.

O SR. BARB0SA. Liar. —Era em observancia
á Constituição que eu lembrava.

O SR. MELLO REGO—Senhores, em uma
época em que não se respeita a Constituição
eu a respeito ainda.

Ella não quer accumulações remuneradas.
Nas mesmas condições dos militares da activa,
disseram aqui, estavam os generaes refor-
mados, que tambem não devem perceber o
soldo quando Deputados.

O argumento tinha em vista tapar-me a
bocca com esta rolha. O general reformado
nio tem soldo; tem apenas uma gratificação
para a sua alimentação em retribuição mis
serviços que prestou durante a sua mocidade,
despendendo força e sande.

O SR. BARBOSA. LIMA dá mia aparte.
O SR. MELL9 REGO-0 meu collega (diri-

gindo-se ao Sr. general Volle) si quer acom-
panhar-me nesta questão, eu o convido a

, pleiteal-a perante os tribunaes, afim de de-
cidir si o soldo do official reformado é soldo
como o do ()tildai em effectividade e assim
tambem si o reformado tem funcção para

• accumular com qualquer outro emprego, e é
isso que veda à nossa Constituição.

O Sia. OVIDIO ABRANTES — Então o refor-
mado não tem soldo ?

O Srt. MELLO REGO — Tem pela lei, não o
soldo, mas uma remuneração por serviços
prestados, para a sua alimentação.

O SR. OVIDro ABRANTES — Alimentação e
etapa.

O SR,. H. VALLA.DARES — Isto é da lei mo-
derna; antigamente não havia.

O SR. MELLO REGO — De quando é isto?
O SR. II. VALLADAREs — Do tempo da mo-

narchia..
•• O SR. MELLO REG0 — Não, senhor ! Ad-
mira-me que o nobre Deputado, illustrado
como é, não cordeça as resoluções de 1843 e
1844, que teem força de lei, estabelecendo a
Verdadeira doutrina sobre esta questão.

O Si. PRESIDENTE — Lembro ao nobre
• Deputado que a hora do expediente está

dada.
O SR. Meara) REGO — Peço a V. Ex. que

coneulte á Cafelara Si me concede mais meia
hora para terminar.

O SR. PRESIDENTE cita o artigo do Re-
glinento que não permitte a prorog,ação pe-
dida.

O SR. MELLO REGO — Então fico embu-
chado.

O SR• SERzEDELLO CoRRÉA — Dura lex...
O SR. PREsIDENTE — V. Ex. pôde concluir

em breves palavras O seu discurso.
O SR. MELLO REGI) — E' lei, obedeço á lei.

Espero que V. Ex. me reserve apalavra para
amanhã, caso possa comparecer a sessão.

Fiquei no ponto onde 'pretendia mostrar
que no tempo da monarc:hia não era vedado
ao reformado receber o seu soldo, quando no

•exercicio do mandato de Deputado.
• Esta, questão liquidarei amanhã, uma vez

•eine me for concedida a palavra,
O SR. PRESIDENTE — O nobre Deputado

será áttendido.
ORDEM DO DIA

O Sr. Crosidente-0 avulso em
•que vem designada a ordem do dia contem in-
•correceaes qkie a Mesa irá apontando.

• • • O projeto' a. 157, que esta cerol!' depen-
• •dendo de discussão unica, é um projecto cuja

discussão o:stá encerrada e deve ser votado.

O projecto n. 91, de 1897, dispondo que, em
falta de colonias correccionaes, as penas esta-
belecidas pela lei de 11 de julho de 1893 e
regulamento n. 1.'794, de 1894, serão conver-
tidas em prisão simples, entra em 2a dis-
cussão, por ser proposta do Poier Executivo
contida em mensagem; e não em 1", como
está.

O projecto n. 90, de 1895, cuja votação fui
dada para a ordem do dia de hoje por equi-
voco da -Mesa, não pôde ser votado, porque
as emendas apresentadas em 3° discussão não
tiveram o parecer da respectiva Commissão,
conforme determina o Regimento, pelo que a
Mesa o retira da votação.

Votação do projecto n. 89 A, que prohibe
que sejam recebidos como moeda quaesquer
títulos de credito ao portador que forem
emittidos pelos governos dos Estados ou dos
municipies, com declaração de valor inferior
a 200$000 (2° discussão).

Este projecto foi á Commissão de Consti-
tuição, Justiça e Legislação, depois de ter
sido approvado pela Camara o a Commissão
apresentou um projecto substitutivo, indo o
assurnpto depois á Commissão de Fazenda,
que opinou pela adopção do projecto primi-
tivo, acldicionado das meterias contidas nas
emendas do Sr. Jacob da Paixão.

Portanto, ha dons projectos, um em face do
outro; o primeiro adoptado pela CoMMISSãO
de Constituição e outro do Sr. Ampbilophio,
mandado adoptar pela Commissãto de Fa-
zenda.

Approvado o projecto primitivo, claro está
que fica prejudicado o substitutivo.

E' approvado o seguinte arte 1 0, salva a
emenda .offereciia pelo Sr. Jacob da Paixão:
" O Congresso Nacional decreta :

Art. 1.° Não poderão ser recebidos como
moeda ou, nesta qualidade circular no paiz
quaesquer titules ' de credito ao portador
ou com o nome deste em branco, que forem
emittidos pelos Governos d•-s Estados ou
dos municipios, com 'a declaração de valor
inferior a duzentos mil róis, sejam taes ti-
tules apolices ou outros de denominação diffe-
rente.

E' approvada a seguinte emcnla, do Sr.
Jacob da Paixão :

Supprimam-se as palavras: —com a de(1).-
raçao inferior a 204000.

O Sr. Timothtsa da Costa (pela
ordem) — Pedi a palavra porque parece-me
que a Casa não approvou a emenda. Requeiro
verificação.

Procedendo-se á - verificação, reconhece-se
terem votado a favor da emenda do Sr. Jacob
da Paixão 74 e contra 50 Srss Deputados,

E' considerado prejudicado o substitutivo
offerecido pelo Sr. Julio Santos.

São successiaamente postos a votos e ap-
provados os seguintes artigos do projecto
n. 89A, de 1897.

Art. 2.° No caso •de transgressão, não só
serão nullos de pleno direito todos os centra-
dos e actos juridicos em que os referidos ti-
tules forem empregados como moeda, mas ff.:
càrão Sujeitos á sancção do art. 241 do Co-
digo Penal os individuos que, como moeda,
os empregarem ou os receberem em troca de
objectes, valores ou serviços de qualquer es-
peeie.

Art. 3.° 03 órgãos da Justiça Federal serão
os competentes para applicaça'o desta lei,
guardada a disposição que se segue
• Paragrapho unjo°. Quando em questões de

competencia das justiças dos Estados for por
estas proferida decisão contraria á applicação
da presente lei, ou decisão favoravel á vali-
dade ou applicação de actos ou leis dos go-
vernos locaes que tenham sido contestados
com fundamento nas disposições ; desta lei,
haverá de taes decisões recurso para o Su.
premo Tribunal Federal (Constituição,art 59,
a 1").

Art. 4.° Revogam-se as disposições em
contrario.

O Sr. "Presidente — . 0 projecto
n. 90 não pôde ser votado pelo motivos já
enunciados pela Mesa.

Passa•se á votsção do projecto n., 78, de
1897, autorizando o-Poder Executivo a rever

o art. 34 do decreto n. 806, de 26 de julho
de 1851, para o fim de reduzir a quatro o nu-
mero de membros da Junta dos Corretores
da Capital Federal, eleitos pelos corretores
de mercadorias e de navios na razão de dons
para cada classe (2a discussão).

São successivamente postos a votos e ap-
provados em 2a discussão os seguintes artigos
do n. 78, de 1897

O Congresso Nacional resolve:
Art. 1. 0 Fica o Poder Executivo autorizado

a rever o art. 34 do decreto n. 806, de 26 de
julho de 1851, para o fim de reduz tr a qua-
tro o numero de membros da Junta dos Cor-
retores da Capital Federal, eleitos pelos cor-
retores de mercadorias • e de navios, na ra-
zão de dons para cada casse, devendo a
nova Junta observar em tudo galante fôr
applicavel o capitulo 30 do citado decreto -4.
n. 806, de 1851.	 -

Art. 2.° Revogam-se as disposições em con-
trario.

O Sr. Presidente—Segue-se a vo-
tação do projecto n. 157, ein discussão unica.

O projecto é o seguinte : «-Art. 1. 0 O Go-
verno é autorizado a reformar a aposenta-
doria do bacharel Luiz Rodrigues Nunes, apo-
sentado como juiz de direito, para o fine de
mandar pagar-lhe (s vencimentos devidos
aos antigos desembargadores da Relação de
Cuyabá; a contar de 16 de outubro de 1891
revogadas as disposições em contraroo.

Este projecto é da Commissão de Fazenda.
No correr da discussão o Sr.Deputado Paula

Ramos apresentou um requerimento pedinde
que sobre o assumpto fatiasse a Commissão
de Constituição, Legislação e Justiço..

• QUESTÃO DE ORDEM

O Sr. Paula Ramo—Peço apa-
lavra pela ordem.

O Sn. PRESIDENTE —Tem a palavra o nobre
Deputado.

O Sr. Paula Ramos (pela Grdem)
—Sr. Presidente, o parecer a que me refiro
no meu requerimento, é o da Commis-ão de
Fazenda e Industrias no qual fti deliberado
que a Camara não tomaria conhecimento de
requerimentos que versassem sobre aposen-
tadorias.

Nessas condições, parece-me -que a Mesa
já deveria ter dado o despache : eArchive-se
ou devolva-se este requerimento. »

O Sr. Tosta—Peço a palavra para en-
caminhar a votação.

O SR. PRESIDENTE— Tem a palavra para
encaminhar a votação o nobre Deputado.

0Sr. Tosta (pela ordem)— Sr. Presi-
dente, não venho discutir a meteria-; venho
sim, na qualidade de relator da Comm'ssão
de Fazenda, que foi unanime em firmar este •
psrecer, explicar a explicação do nobre
Deputado por Santa Catherine.

O nobre Deputsclo requereu que, sobre o
projecto, cuja votação acaba de ser annun-
ciada, fesse ouvida a Commissão de Consti-
tuição, Legislação e Justiça; porque a Ca-
mara dos Deputados já havia votadoiura
parecer dessa mesma COMMiSsãO, do qual foi
relator o illustrado Sr. Pauline de &Mim, no
sentido de não se tomar em consideração 03
requerinientos de aposentadorias ou melho-
rias de aposentadorias.

Mas, Sr. Presidente, qual a razão deste
parecer da Commissão de Legislação e Jus-
tiça que foi approvado pela Camara? Simples-
mente porque na lei que regula a meteria
de que ora tratamos., estão determinadas as
condições sine gua tion, sob as quaes podem
ser concedidas as aposentadorias.

Todavia é preciso notar (e é para este ponto
que chamo a attenção da Camara) que se
trata da um caso todo especial, que não foi e
nem podia ser previsto em lei °Minaria.
(Apoiados.)

O jeiz de direito da comarca de Santo
Amaro no Estalo da B kbia, foi, ém agosto de
1891, nomeado desembergador de Cuyaba;
tendo o prazo de quatre mezes para temas'
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posse do legar. Elle tirou o titulo, fez a
viagem, apresentou-se dentro do prazo para
tomar posse, mas aconteceu justamente que
no dia em que elle se apresentara, desappa-
receu o Tribunal da Relação; para o qual
fóra nomeado, visto como tinha sido votada
a Constituição de Matto Grosso, que reorga-
nisou o Poder Judiciado estadual.

Pergunte eu: esta hypothese podia ser
prevista em uma lei federal ordinariaa?• Ab-
solutamente não, porque ella resultou de
um acontecimento imprevisto.

O SR. BUENO DE ANDRADA. —OS MICOS Cre-
dores inglezes foram ouvidos a esse respeito?

O Sia. FRANCISCO GLICERIO —Muito bem !
O SR. MOREIRA Anises—Que teem os cre-

dores inglezes com esse magistrado ?
O SR. TOSTA—Sr.. Presidente, -peço apenas

a equidade da Camara para um magistrado
que encaneceu no .serviçe da • justiça, que é
maior de 60 annoe e cheio de numerosa
fami I ia .

O SR. ADALBERTO GUIMARÃES —E que perdeu
a comarca 'por ser nomeado desembargador.

O Sr. Xavier tia Silveira—
Peço a palavra para encaminhar a votaçao.

O Sr. Presidente —Tem a palavra
para encaminhar a votação o nobre Deputado.

O Sr. Xavier da Silveira (pela
ordem)—Sr: presidente, vou cingir-me restri-
cta e rigorosamente ao fim para o qual pedi a
palavra, isto é, ao encaminhamento da vota-

• çao.
O 'ilustre Deputado pela Sahia basca a dpi-

nião,que acaba de emittir, em uru acto, que é
pura e simplesmente um acto da commissão

_ de fazenda, e o illustre deputado por Santa
Catharina baseia a providencia, que reque-
reu á V. Ex., em um parecer, que deixou
de ser um acto da commissão respectiva e
que passou a ser um acto da Camara dos
Deputados.

O SR, TIIEOTONIO DE MAGALHÃES—Apoiado;
é um aresto.

O SR. XAVIER DA. SILVEIRA —E' neste sen-
tido que a Camara dos Deputados não
pôde hesitar, nem um minuto, a respeito da
resolução que tem a tomar.

(Muito bem).

O SR. MOREIRA ALVES — Peço a palavra
para encaminhar a votação.

O SR,. PRESIDENTE—Tern a palavra o no-
bre Deputado.

O Sr .1111oreira Alves (pela ordem)
—Sr. Presidente, não tem razão nenhuma o
nobre Deputado pela Capital Federal no que
acaba de expor á Camara.

O parecer a que se referiu o nobre Depu-
tado por Santa Catharina trata de casos ge-
raes e na hypothese o individuo deve reque-
rer a aposentadoria aoGoverno, que é o com-
petente para concedel-a ou negal-a; mas,
presentemente trata-se de um caso especia-
lissimo, que só a Camara pôde resolver.

Sr. Presidente, ninguem dirá que não seja
da maxima justiça attender-se ao peticio-
nario, nas cond ições expostas pelo nobre
Deputado pela.Bahia.

Espero que a malfadada sorte dos magis-
trados não será desamparada pela Camara;
lastimo que toda vez que se trata do qual-
quer pretenção de magistrados surjam as
maiores reclamações, ao passo que as outras
classes encontram a melhor bõa vontade da
parte da Camara.

O caso de que se trata é todo especial e
não tem relação nenhuma com o parecer a
que se referiu o nobre Deputado. por Santa
Cathari na .

O Sr. Barbosa Lima — Peço a
palavra pela ordem.

O Sa. PRESIDENTE — Tem a palavra pela
ordem o nobre Deputado.

O Sr. 13arbosa Lima (pela ordem)
—Sr. Presidente, • é com verdadeiro pezar
que venho tomar parte na discussão, que se
alàdu a proposito deste parecer. ,

O SR. PRESIDENTP — 03 Srs. Deputados,
Rue pediram a palavra, declararam que dese-
javam encaminhar a votação.

O SR. BARBOSA LIMA — Diz o parecer:
a Considerando que o Congresso, por equi-
dade, já melhorou a aposentadoria do desem-
bargador da relação da Bahia...»

Logo, é a propria Commissão de Fazenda
que considera este caso parecido com outro,
sobre o qual a Camara já se pronunciou.

Cabe, portanto, na regra geral, a respeito
da qual se fez lei. Isto por um lado ; por ou-
tro lado, si o honrado magistrado, que é ob-,
jecto deste parecer, está nas condições, que
acredito realmente serem as mais precarias,
manda a justiça que nos lembremos do
grande numero de outros magistrados, que
se acham nas mesmas condições. (Apoiados,
muito bem.)

Assim, a Camara procederia muito bem, si
deliberasse o seguinte: «Fica o Poder Ex-
ecutivo autorizado a melhorar as aposenta-
dorias de todos os magistrados ; fica o Poder
Executivo autorizado a conceder tal ou qual
favor ao individuo A ou B, etc. (Muito bem.)

O Sr. Presidente—Vae-se votar o
requerimento do Sr. Paula.Ramos.

Em seguida é posto a votos e approvado o
seguinte

•	
REQUERIMENTO

Requeiro que o projecto n. 157, de 1897,
vá a Commissão de Constituição Legislação e
Justiça para que esta, tendo em vista o pa-
recer n. 84, de 1894, approvado pela Ca-
mara, sobre elle dê o seu parecer.

Sala das sessões, 4 de dszerabro de 1897.—
Paula Ramos.

Comparecem ainda os Srs. Aleindo Guana-
bara, Erico Coelho e Matta Machado.

E' annunciade, a 2s discussão do projecto
n. 53, de 1897, declarando a competenda do
juiz de secção, na Capital Federal, e nas dos
Estados da União, o julgamento do crime de
moeda falsa, regulando o respectivo processo
e dando outras providencias.

O Sr.Seabra (pela ordem)—Sr. Pre-
sidente, a Commissão de Constituição, Legis-
lação e Justiça, da qual faço parte, não
poude até o presente reunir-se por falta de
alguns de seus membros.

O Sr. Dr. Martins Junior está ausente, o
Sr. Dr. Mendes Pimentel, de Minas, tambem
o está e creio até que se leu hoje uma com-
municação desse nosso collega á Mesa, pe-
dindo licença ; o Dr. Cincinato Braga está em
S; Paulo, e no entretanto é esta mesma Com-
missão de cujo estudo dependem negocios de
alta importaneia politica. Assim, pois, di-
gne-se V. Ex. nomear outros ilustres mem-
bros que os substituam afim de que a Com-
missão se possa reunir.

O SR. TIMOTIIE0 DA. COSTA— Isto é materia
de expediente. (Apoiados.)
• O SR. SEABRA. —Não ha tal.

O Sr .PRESIDENTE—Opportunamente a Mesa
attenderá ao pedido .do nobre Deputado.

O SR. TIMOTIIE0 .DA COáTA. Eis a confir-
mação do que eu disse.

•
O Sr. Adolpho Gordo —Sr. Pre-

sidente, vou enviar á Mesa algumas emendas
que tendem a ampliar as disposições do
projecto, tornandc-as extensivas aos crimes
de contrabando.

Os motivos de ordem publica que determi-
naram o projecto ora em debate são 03 mes-
mos que determinaram a emenda que eu
remetto á Mesa.

Continha a discussão do art. 1°.
E' lida, apoiada e posta em discussão a se-

guinte emenda do Sr. Adolpho Gordo:
Substitua-se o art. 1 0, pelo'segninte
Art. Fica competindo B.O juiz de secção,

no Districto Federal e nos Estados da União
o julgamento dos crimes de moeda falsa e de
contrabanfl o capitulsdos no Codigo Penal,
Liv. 2°, tomo 6", capitulo 1°, arts. 239 a
214, e no art. 265.

Sala das sessões, 30 de junho de 1898. —
itdolpho Gordo.

Ninguem mais pedindo a palavra, é encer-
rada a discussão do art. 10.

Entra em discussão o art. 2°.
E' lida, apoiada e posta em discussão

seguinte emenda do Sr. Adolpho Gordo:
Art. 2'. Em vez — do crime — diga-se :

dos crimes,
Sala das sessões, 30 de junho de 189'8.

Adolpho Gordo.
Ninguem pedindo a palavra, é encerrada a

discussão do art. 2°. 	 ••
São successivamente sem debate encerrados

os arte. 3°, 4", 5a, 6), 7', 80, 9, 10, 11 0 e 120.•
Entra em discussão o art. 13:
E' lida e apoiada a seguinte emenda do Sr.

Adolpho Gordo :
Art. 13.—Em vez de—no crime de moeda

falsa—diga-se : nos crimes de moeda falsa e
de contrabando.

Sala das sessões, 30 de junho de 1898.-s
Adolpho Gordo.

E' sem debate encerrado o art. 14. do pro-
jecto ri. 53, de 1897, cuja votaçã'o fica adiada.'

São suecessivamente, sem debate, encer-
rados em 22 discussão os artigos do projecto
n. 74 A, de 1897, regulando os casos em que •
o Prefeito suspenderá as leis e resoluções do
Conselho Municipal do Districto Federal,
oppondo-lhes veto, e dá outras providencias..

E' annunciada a discussão uniu do projecto
n. 75, de 1897, approvando a convenção de
4 de maio do corrente anno, celebrada entre -
o Governo da Republica dos Estados Unidos
do Brazil e o da Republica do Chile, regulan-
do o exercido das profissões liberaes.

O Sr. Barbosa Lima—Sem que-n
rer, por emquanto, entrar no conhecimento
do tratado chileno-brasileiro, diz quê não
acredita possa ser levado á conta de demasia
Oposicionista o requerimento que vem apre-
sentar.

Entende que o tratado envolve meteria
que affecta de perto a doutrina do § 24 do
art. 72 da Constituição da Republica.

Julga o oradae que por isso deve ser o
projecto remettido á Commissão de Consti-
tuição, Legislação e Justiça.

Explana algumas considerações sobre o
verdadeiro sentido daquelle artigo da lei
fundamental quanto á plena liberdade de
profissões, cotejando o final do§ 24 com o seu
principio—profissões de ordem moral o intel-
lectual na primeira parte e de ordem indus-
trial na ultima. Assim como para estas não
se pôde exigir diploma de habilitação atida].
—títulos de carpinteiro, pedreiro, mestre de
obra, etc. — tambern nãoi,comporta tal exi-
gência o exercido das outras profissões, como
a medico, advogado, engenheiro, etc.

Lembra o orasior o que se dá com os peri- , ,
tos nomeados para corpos de delicto e Os	 -
cirurgiões da guarda nacional, para 03 quaes
não se exige diploma academie° algum.

Termina, mandando á Mesa o seu requeria
mento.

Vem á Mese, é lido e apoiado o seguinte
REQUERIMENTO

Requeiro que o projecto n. 75, de 1897,
seja remettido á Cominissão de Constituição,
Legislação e Justiça afim de que se tenha na •
devida conta o art. 72, § 24, da Constituição
da Republica.

sala das sessões, 30 de junho de 1898.
Barbosa Lima.

0 Sr. Seabra. V) Sr. Presidente,
vou fazer apenas ligeiras considerações a res-
peito da argumentação do illustre Deputado
por Pernambuco o Sr. Barbosa Lima, a pro-
posito do convenio entre as. Republicas dos
Estados Unidos do Brazil é do Chile, sobre o
exercido das profissões liberaes, e parece-me
que os argumentos por S. Ex. apresentados,
justificam exactamente o convenho. S. Ex.
affirmou que não tinha sido inspirado em sen-
timentos partidarios, fazendo opposição ao •
convento.

Este discurso no foi revisto pelo orador.
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Mas permitta-me S. 'Ex. que diga : por
inais que queira acreditar nas boas intenções
de S. Ex., não poso crer pelos motivos que
expendi. Quero concordar com o nobre Depu-
tado por Pernambuco que entre nós o exerci-
cio de qualquer profissão é livre em vista do
art, 72 § 24 da Constituição.

Todos podem exercer as profissões como
entenderem e como bem quiserem.

O medico pode ser desembargador e o de-
sembargador, medico ; o engenheiro pode
curar e o medico pode fazer estradas de
ferro.

O SR. Ertico COELHO — O cargo da justiça
não é profissão.

O SR. SEABRA— Ora, Sr. Presidente, o que
Saz o converti° ? O convenio dá aos brasileiros
no Chile o direito de exercerem livremente
essas profissões e outhorga aos chilenos a
mesma faculdade entre nós, que não tem no
seu pais; logo dá lhes uma faculdade que
cites não tem.

O SR. BARBOSA. LIMA. Eu não discuti O
convenio ; achei que havia materia para a
Commissão de Constituição de Legislação e
Justiça, se pronunciar sobre o assumpto.

O SZABRA—Pareoeu-me comprehender
assim a argumentação de S. Ex.
• Então por que razão tem de voltar este pro-
jecto á Commissã'o de Constituição ?
,0 SR. BARBOSA. LIMA—Por causa . da ma-

teria constitucional.
O SR. SEABRA.—Qual é esta meteria?
O Sr. BARBOSA LIMA—E' a relativa ao

art. 72 § 21 da Constituição.
O SR. SEABRA —Mas, si acabamos de var

que este artigo permitte o exercido das pro-
fissões liberaes a todos, havemos nós de não
permittir aos brasileiros no estrangeiro
aquillo mesmo que estes gozam qui ?

A Commissão de Constituição não prati-
caria um acto antipatriotico si entendesse
que o § 24 devesse soffrer restricções?

A Commissão, pois, nada tem que dizer
sobre isso,porquanto o Poder Executivo está
habilitado a fazer todo e qualquer tratado ou
convenio com toda e qualquer outra nação.

O SR. BARBOSA. LIMA—Pcraie•ne. O para-
grapho comporta restricçõss salutares.

O- SR. SEABRA—Mas aticismo que as com-
porte; será constitucional isso ? Não, por-
quanto o Poder Executivo pôde fazel•, em
virtude das attribuições que lhe deu a[Consti-
tuição, que permitte o exercido literal de
todas as profiseões.

O SR. BARBOSA LIMA—Póde fazei-o debaixo
da approvação do Congresso.

O SR. SEABRA—Ora; desde que os chilenos
podem exercer essas profissões no Brasil, por
que razão não se sha de consentir que os
brasileiros gozem desta mesma regalia no
Chile ?

E' a reciproca que em direito internacional
já é denominada...

O'SR . BARBOSA LIMA. dá um aparte.
O Sa.. SEABRA-0 honrado Deputado pelo

.Ceará, quero dizer por Pernambuco ; des-
culpe-me, commetti esta falta,porque V. Ex.
tem duas patrias.

O SR. BARBOSA. LIMA — Não ha tal, só
tenho uma patria e uma mãe.

O SR. SEABRANÓS todos só temos uma,
Mãe.
• O SB.. BARBOSA. LIMA—Não pertenço ao
cosmopolitismo.

O SR. SEAISBA.— Não conheço pessoa al-
guma que tenha mais de uma mãe ; mas, si
me referi ao honrado Deputado por esta
fôrma foi porque S. Ex. é filho do Ceará e
Deputado por Pernambuco.

Mas voltando ao assumpto : de que modo
póde a Commissão de Constitu'ção e Justiça
considerar o cenvenio ?

Permitta-me o illustre Deputado que lhe
diga que a volta do convenio...

O Srt• CASSIANO DO NASCISIENTO —Que vate
não, que 'vá.

O SR. SEABRA — Que a ida do convenio á
Commissão de Constituição é extemporanea
e inutil, • por isso que a Commissâ'o nada tom
de dizer, nem oppôr, visto que o Poder
Executivo usou de uma faculdade que lhe é
conferida, e sobre a qual a Constituição nada

tem de oppôr em vista da Commissão que
concedeu essa faculdade.

As profissões Iiberaes no Brasil são livres 'e
isso nos diz o art. 72, § 24, e que elles sejam
ou não, pouco nos importa, pois a commissão
não póde dizer sinão que o medico pôde ser
engenheiro e o engenheiro medico.

Mas, pergunto a commissãe pdrie dizer ra-
z-avelmente, patrioticamente, que os brasi-
leiros não devem gozar no Chile aquillo que
os chilenos gozam no Brasil?

Cedamento que não.
-Si ella não pode dizer cousa alguma a res-

peito da constitucionalidade do que servem
as suas considerações a este respeito ?
(Apertes).

Mas, senhores, eu não me faço compre-
hender, estou infeliz.

Sei que as comtnissões dão pareceres sobre
os projectos sobre os quaes podem fazer con-
siderações, não só sobre a sua campetencia,
como const itución a 'idade . •

Ora, não cabe a Corninissão de Constituição
d izer que o Governo não é comp etente para
fizer con-venios, tratedos com nações estran-
geiras porquanto lhe falta competencia para
isto, visto que o Poder Executivo tem essa
faculdade, debaixo da approvação do Con-
gresso.

O SR. CASSIANO DO NASCIMENTO — Facul-
dade que ninguem contesta.

O SR. SEABRA — A vista disso, creio que a
Commissão de Constituição e Legislação nada
tem que ver com isso, mas sim a Commis-ão
de Diplomacia e Tratailos,queera a que devia
faltar sobre a çanveniencia ou não do con-
venio, mesmo porque é sempre ella qui dá
parecer sobre tratados e accordos com os go-
vernos estrargeiros.

0:n., a comrnissão de diplomseia já deu o
seu parecer sobre o convento, logo cessou a
cempetencia de outras commissões.

sa. BARBOSA. LIMA — E' um sophisma.
O SR. SEABRA — Saphisma ?
O SR. CASSIANO DO NASCIMENTO — E' um

parallelogismo.
O SR• BARBOSa LIMA —Retiro a expressão.
O SR. SEA.IRLA — Pôde dizer que não me

offende, o sophisma é um argumento empre-
gado pelos philosophos.

Devo declarar, porám, que estou argumen-
tando de bôts, fé.

O SR. BARBOSA L'MA — E foi por isso que
retirei a expressão.

O SR. Esmo COELIM — E um parando-
gisto.

O SR. SEABRA — DO accordo. Vou resumir
as minhas considerações para que a Camara
possa distinguir.

Cada qual das comrnissões nomeadas pela
Catnara dos Deputados tem a sua compe-
tenda exclusiva e unica para tratar dos
assumptos A, B ou C e referentes a mais de
uma ordem de considerações, de modo que a
serem ouvidas duas ou tres commissões, sem
razão de ser, desde que cada uma deltas teve
a sua esphera de acção, é adoptarmos um
Indo principio.

Quando, porém, qualquer meteria éaffe cta
á commissão A ou B, essa commissão é a
un.ca que tem de dizer sobre o assurapto,
pois é isto de sua competencia unica, e exclu-
siva.

Para exemplificar :—Os accordos e trata-
dos com as nações estrangeiras, a que om-
missão devem ser presentes para dizer sobre
a mataria que nelles se contém ?

Em primeiro legar, devo dizer — ha duvi-
das /Ni é ou não constitucional a faculdade
que tem o Poder Executivo de fazer accordos
com as nações estrangeiras, dependendo e te
accordo de approvação do Congresso.

E' licito negar se ao Poder Executivo e sa
faculdade ? Não é licito ; ella é constitui :o-
rlai.

Vamos exemplificar mais.
Nós temos, por outro lado, uma commis-

são, que tem essa competencia exclusiva de
examinar a con,veniencia ou não convenien-
cia dos tratados feitos entre o Geverno e as
nações estrangeiras e até pedir que sobre o
assumpto sija ouvida outra commissão, si
porventura cila entende que o tratado feito
vae affectar interesses de outra ordem.

O SR. CASSIANO DO NASCIMSNTO dá um
aparte.

O SR. SEABRA—A Commissão .de Diploma-
cia e Tratados, já deu sobre o assumpto seu
parecer, approvando o tratado,

Qual a meteria de que se ()ocupa o tratado?
A meteria é simples : ficam os brasileiros
habilitados no Chile e os "ehilenos no Brasil,
para exercerem livremente as profissões li-
beraesf

O SR. BARBOSA. LIMA. — Mas, os chilenos,
como ? Sem diplomas aqui ?

(Ha outros apartes).
O SR. SEABRA—COM as restricções consti-

tucionaes.
Si o Poder Legislativo já regulamentou o

assumpto, si este já está perfeitamente elu-
cidado, para que voltar á COMMISSãO de Con-
stituição esse accordo, que é objecto privativo
da competencia do Poder Executivo e sobre o
qual já a Commissão de Tratados e Diplomacia
deu seu parecer.

De modo que, si bem que eu tenha a me-
lhor vontade de aereditar que o illustre
Deputado por Pernambuco,não quis fazer op-
posição ao Governo, fazendo a ao tratado,
todavia, attendendo a estas considerações,
que acabo de fazer e ainda mais a que a não
approvação do tratado seria um acto impa-
triotico, prece-me que só exactamen'e, por
espirito partidario, foi que S. Ex oppoz-se á.
approvação do convenio feito entre o governo
do Brasil e o do Chile. (Muito bsm, muito
bem.)

O Sr. Erieo Coelho—Sr. Presi-
dente, pouco importa que o Congresso tenha
decid;do contra a lettra expressa da Consti-
tuição, exigindo diplomas das faculdades j uri-
dicas, officiaes ou livres, para o exereicio da
advocacia e provimento nos logares da magis-
tratura, etc.

Sempre é tempo de corrigir um erro e as
leis novas não se fazem sinão para corrigir
as velhas.

Vou criticar os -termos do art. I° do con-
venho: e escusado é dizer á Camara que o
faço, não por espirito de .partidarismo con-
trario ao Governo; mas por cohereneia a
respeito da liberdade de exercido profissional
entre nós.

Minha palavra nesta, questão, comquanto
seja obscura...

O SR• SEABRA —Não apoiado.
O SR. ERICO COELHO — ... não Ode ser

Suspeita; pois basta a consideração de que
eu tenho vindo combatendo o mandarinato,
desde o Congresso Constituinte até hoje, para
que não se dig s. que trago ao debate espirito
de hostilidades ao Presidente da Republica, a
proposto desse convenio internacional.

O SR. BARBOSA LIMA — V. Ex-. recordar-
sé•ha de que eu pertencia, como membro
humilissimo, a ess phalange.

O SR. ERIC() COELII) — Não ha duvi Ia al-
guma que o Presidente da Republica age e na
sua 'orbita, fazendo convenio com o chefe da
nação amiga, porém, ad referendum do Con-
gress).

No acto de referendar o convenio, o Con-
gresso examina si o aceôrdo internacional
firmado pelo Poder Executivo infringiu ou
não de algum modo, a lex legum, isto é, a
Constituição, e depois si offende aceso inte-
resses do nosso paiz, sejam de presente ou
de futuro.

E' i . to que tem de fazer a Camara dos Srs.
Deputados, ouvidas as Commissões, que são
seus orgãos legitimes de i ',formação .	 -

A' Commissão de Diplomacia o Tratados
incumbe apreciar o convento do ponto de
vista das relações diplomaticis, da conve-
niencia internacional, dos interesses que o
paiz tenha de firmar por voto do Congresso,
sejam commerciaes, sejam individuaes, ou
como quer que seja.

Mas a COMMiSSãO de Constituição, Legis-
lação o Justiça, que é orgão vigilante, na
Camara, para que a Constituição - não seja
infringida; essa tem o dever de se pronun-
ciar, quer expontanearnente, quer por voto
da Camara, a requerimento de qualquer dos
Srs. representantes, sobre convenios ou ou-
tras resoluções do Governo pendenteseda
provação do Poder Legislativo.
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Pois betu, Sr. Presidente, entendo que pro-
cedem as duvidas sobre a constiturionalidade
do convento, levantadas no requerimento do
honrado Deputado por Pernambuco.

A Constituição, no art. 72, diz o seguinte:
«A Constituição assegura a brasileiros e a

estrangeiros residentes no paiz a inviolabili-
dade dos direitos concernentes á liberdade, á
segurança individual e á propriedade nos
termos seguintes :

§24-E' garantido o livre exercido a qual-
quer profissão moral, intellectual e indus-
trial.»

Quer dizer que a Constituição assegura a
brasileiros, assim a chilenos residentes no
Brasil-o que ? o exercicio livre de todas as
profissões de ordem moral, intelleatual e in-
dustrial.

O SR. SEABRA-E o accordo que• dá?
O SR. ERMO COELHO-0 convento firmado

entre o Brasil e Q Chile virá restringir a li-
berdale dos cidanos chilenos residentes no
Brasil, isto é, este accordo crauá para o ci-
dadão chileno residente no Brazil uma ex-
cepção odiosa entre todos os estrangeiros que
gosam dessas liberdades. (Apoiados.)

Sr. Presidente, acabo por mostrar que o
convento é lesivo aos chilenos residentes
no Brazil.

O SR. SOABRA. - Si qualquer cidadão re-
queresse a V. Ex. para ser professor da Fa-
culdade, não apresentando diploma, V. Ex.
não o inscreveria no concurso.

O SR. ERMO COELHO - Direi a V. Ex. que
em primeiro togar não sou autoridade...
graças a Deus... (Riso.)
. O SR. SEABRA-Mas COMO membro da con-
gregação ter i a que votar. •

O SR.. ER100 COELI10-... em segundo togar
a objecção de V. Ex. não colhe o meu ar-
gumento.

Não se trata d3 uns togar do magisterio,
para o que as leis do paiz exigem varies re-
quesitos.

O Sa. SEABRA-E' urna profissão.
O SR. ERICO COELHO-V. Ex. sabe perfei-

tamente que a prefissào é urna cousa e o
magisterio é outra. O magieterio official
3° grão entre nós é uma magistratura.

No tempo do Importo eu podia gaber-ine
de que tinha honras de desembargador.
Despiram-me dessas honras ; mas nem por

	

isso emmagreci. (Riso.)	 •O Sit. SOABRA.-Ta irbem não engordou.
O Sa.Eaico Commo-Só engordarei quando

V. Ex. me der a sua receita.
• O SR. SEABRA-Mas eu não sou medico.

O Sa. ERMO COELHO-Eu o vejo tão gordo...
seria até uma obra de caridade que V. Ex.
me faria. (Riso.)

O SR. SEABRA .-Seria Si V. Ex. estivesse
magro.

O SR. ERIC° COELHO-Mas, Sr. Presidente,
dizia eu que o cidadão brazileiro, caso o con-
venho seja approvado, ver-se-ha por mais um
acto do Congresso, depois da ultima reforma
das f Lentas dês juridiais,esbulhado de direitos
e garantas que a Constituição lhe assegura,
(art. 42, § 24,) isto é, que o exercido da me-

. dieina, a advocacia, engenharia, pharmacia,
viterinaria etc. etc., independe de diploma
saciai passado no seu paiz ou logrado no
estrangeiro com apostilla de autoridade
qualquer entre nós.

O Srs. SOABRA- Eu desejaria que V. Ex.
estudasse o elemento historie°.

O Sa. ERLOO COELI10-Ahi vem O elemento
historie° 1

O Sa. SEABRA-Perdão; o meu intuito é
mostrar a intenção do legislador consti-
tuinte.

O Sa. ERMO COELHO-Eu tombem fiz parte
do Congresso Constituinte e posso dizer que
a circumstancia a que V. Ex. allude, refe-
rente á exigencia de diplomas, foi eliminada
por ociosa.

O SR. SOABRA - Porque SO queria 03 di-
plomas; porque acharam superfino conter a
lei essa disposição.

	

O Sa. Barco COELHO	 emenda que a
Constituinte rejeitou era esta: Accrescente-

•se aq§ 24, art. 72: independente de apre-
sentago de diplomas.

Esta emenda não passou por se julgar
ociosa._

O SR. Sisamisi-Ao contrario.. Si era uma
restricção..,

O SR. Marco CQELHO- O art. 1° ' do cole-
venio diz o seguinte: «Os cidadãos ele qual-
quer das duas Republicas contractantes po-
derão exercer livremente no territorio de
uma e outra a profissão para agual estejam
habilitados por diplomas ou titulas expe-
didos pelas autoridades nacionaes • compe-
tentes.»

Por outras palavras: o Congresso, appro-
vendo o convento, dirá que o brasileiro e o
chileno residentes entre nós não poderão ex-
ercer profissão. moral, - intellectua/ e indus-
trial, salvo si forem diplomados pelas facul-
dades .officiaes mi corno taes reputadas, sejam
do Chile sejam do Brazil.

A' vista disso, entendo que o convenio está
redigido em termos contraries á Consti-
tuição.

Um SR. DEPUTADO ... POIS é USO que quer a
Commissão.

O SR. Eme) Coaino--;E como o digno re-
presentante da Bailia e o não menos digno
representante de Pernambuco estão em du-
vida a respeito, assim como eu em diver-•
geleia com o Sr. Nilo Peçanhe, meu compa-
nheiro de bancada, mais razões teeho vit.%
acceitar o requerimento do Sr.Barbosa Lima,
para que a Commissão de Constituição, Le-
gislação e Justiça emitta seu parecer na me-
teria. Abrir-se-ha larga discussão sobre o
aesurnpto do § .24, art. 72, e mais uma vez a
Camara dirá ai convem, contra a lettra da
Constituição la Republica manter o manda-
rina.to, não obstante se achar desacreditado a
todos os respeitos.

Então gemo das outras vezes virei à tri-
buna combater essa Carthago em ruirias, af-
&mude que o Congresso Constituinte, de
que fiz parte, quan /o votou o § 24, do art.72,
não com as restricções que o- digno Depu-
t ido pela Bebia lhe atribue. (Muito bem ;
muito bera.)

O Sr. Cassiano do Nasci-
mento diz que a questãe é simples: o Go-
vorno brazileiro convencionou com o do
Chile a reciprocidade de condições para o
exercido de profissões liberaes entre os sub-
ditos de um e outro paia. O orador não dis-
cute a vantagem do convento; sectario do
principio constitucional que consagra a liber-
dade de profissões, entende que o Brasil nada
dá e recebe muito, sendo, pois, o convento
muito vantajoso para o nosso paiz, onde já
está garantido o livre exercido de qualquer
profi ssão tanto aos nacionaes como aos es-
trangeiros.

O nobre Deputado por Pernambuco entrou
em duvida sobre si a materia poderia ser
objecto de convento, em face do § 21 do art.72
da Constituição a por isso requereu que fosse
ouvida a Commissão competente, parque além
da materia que cabe á Cominissao d.e Diplo-
macia e Tratados ha a questão da constitu-
cionalidade do convento; esta é que é a ques-
tão, não se havendo tratado de tirar ao
Poder Executivo competencia para fazer tra.
tados, ajustes, etc.

A proposito da interpretação da disposição
do § 24 do art. 72 da Constituição falta o
orador como membro que foi da Constituinte
e signatario da emenda que hoje figura na lei
fundamental da Republica, emenda á qual o
Sr. Demetrio Ribeiro quiz apresentar sub-
emenda explicativa Sele foi julgada desneces-
sada, visto corno o principio da plena liber-
dade de profissões estava garantido pela dis-
posição ampla daquillo que hoje é o § 24 em
questão.

O que o orador deseja neste momento é vêr
firmada a verdadeira doutrina e não fazer
opposição ao tratado ou convênio, corno pa-
receu ao nobre Deputado pela Bahia. (Muito
bem.)

Fica a discussão adiada pela hora.

O Sr. Presidente- Designo para.
amanhã a seguinte

ORDEM DO DIA
Votação dos seguintes projectos:
N. 154, de 1897, autorizando o Governo a

abrir ao Ministerio da Industrie, Viação e
Obras Publicas o credito. de 21:000$ supPle-
mentar á verba 74 do art. 60 da lei n. 429.
de 10 de dezembro de 1896, para ajuda do
custo aos empregados de fazenda encarrega-
dos da -tomada de contas das estradas de
ferro garantidas pela União (2° discussão);

N. 167, d&1807, approvando as promoções
concedidas pelo Poder Executivo por acto
de 18 de novembro de 1897. (2° discussão) ;

N. 169 A, de 1887, regulando as ferias
forenses (30 discussão) ;

Do projecto n. 53, de 1897, declarando a
competencia do juiz de secção na Capital
Federal e nas dos Estados da União, o jul-
gamento do crime de moeda falsa, regulando
o respectivo processo e dando outgae provi-
dencias (2 4 discussão);

Da projecto n. 74 A, de 1897, regulando os
casos em que o Prefeito suspenderá as leis e
resoluções doConselho Municipal do Districto
Federal °pia-nide-lhes eco, e dá outras-pro-
videncias (2' discussão) ;	 -

Continuação da discussão unica do projecto
n. 75, de 1897, convenção de 4 de maio do
corrente anno, celebrada entro o Governo da
Republica dos Estados Unidos do Brazil e o
da Republica do Chile, regulando o exereicio
das profissões liberaes ;

3s dscuesão-do projecto n. 85, de 1807, re-
vogando a eegunda parte do art. 1° da lei
n. 288, de 6 de agosto de 1895, ficando resta-
belecida a disposição do regulamento annexo
ao decreto n. 695, da 28 de agosto de 1890,
que manda abonar á viuve do Oleie' a
pensão -  do montepio, e', dá outras
providencias;   

l e discussão do projectou, 91, á 1897, dis-
pondo que,em falta de colonias correacionaes,
as penàs estabelecidas pela lei de 11 de julho
de 1893 e regulamento ri. 1.794, de 1894,
serão convertidas em prisão simples, res-
peitada á disposição do art. 401 do Co ligo
Pen

Discussão unica do projecto n. 140 D,
de 1897;

Redacção para nova, discussão do miai-
tive destacado na 3, discussão do projecto
n. 140, deste anno, que dá competencia
vativa ao Poder Executivo para determinar
as tarifas de transporte, quer para as vias
ferrem de sua propriedade, como para as
que .elle tenha concedido, desde que se su-
bordidem as tarifasaos principies geraes que
estabelece ;

1" dismssão do projecto n. 106, de 1807,
dando varias providencias sobre a exploração
e dominio das minas existentes em qualquer
ponto territorio da União;

3° discussão do projecto n. 176, de 1896;
Redacção para 31 discussão do projecto__

n. 250, de 1893, Coligo Penal dos Estados
Unidos do Brasil.

Levanta-se a Sessão as 3 horas da tarde.

TRIBUNAL DE CONTAS
Em sessão extraordinaria realizada hontem,

deliberou o tribunal sobre o seguinte aviso:
afinisterio da Marinha N. 708, de 23 de

abril proxinio passado, transmittindo os
documentos relativos á despem., no total de
420:970$445, de material, cujo pagamento foi
realizado pela Pagadoria da Marinha, durante
o 40 trimestre do exercicio de 1897 e no tri-
mestre addicional.-0 tribunal mandou regis-
trar a posteriori a importancia de249:536$107
de despezas das verbas 1, 3', 5°, 6', 10,1 , 120,
13e ; 160 , 17s , 18", 23,24°, 26" e 27, e deixou de o
fazer quanto á de 156:923$734,que será;ei mples
mente annotada na escripturação, por não se
achar comprehendida nas despesas indicadas
no art. 164 do regulamento annexo ao decreto
n. 2.4u9, de 23 de dezembro de 1896, bem
assim quanto ás de 200$, proveniente de des-
peza de funeral do correio da Secretaria de



Ordens de pagamento sobre as quaes proferiu
despacho de registro, ern 30 . do torrente,
o presidente deste tribunal
Ministerio da Industria, Viação e Obras

Publicas—Avisos:
N. 1.144, de 23, pagamento de 26:053$500 á

Companhia Rio de Janeiro City . Improvements,
de apparelhos de lavagem e,ventiladores 0°1-
locados em predios esgatados.;

N. 1.096, de 17, pagamento de 4:550$ a José
Martins de Almeida, de fornecimentos feitos
á Administraçã,o dos Correios do District°
Federal.; "-.

N. 1.083: de 16, pagamento de 500$560 a
diversos, de fornecimentos feitos para a
Estrada de Ferro do Rio do Ouro;

N. 1.084, de 16, pagamento de 215$, de
alugueis dos predios occupados com eScripto-
rios e depositas de materiaes a_carge . da
Inspecção Geral das Obras Publicas ;

- N. 1.099, de 18, entrega de 141:098$679 - ao
thasoureiro da Estrada de Ferro Central do
Brazil.

Ministerio da Justiça e Negoclos Interiores
—Avises:

N. 1.793, de 15, pagamento de 2:594$350 a
diversos, de fornecimentos feitos em maio
findo ao Lazareto da Ilha Grande ;

N. 1,803, de 16, indemnização de '34100
ao porteiro da Cdrte de Appellação, de despe-
zas miudas.

—Ministerio da Fazenda: -
Informação da P Sab-Directoria de Conta-

bilidade do Thesouro Federal, pagamento de
82$960, de despena effectuadas pela Super-
intendencia da Fazenda Nacional de Santa
Cruz..

Officia-n. 44, • da Recebedoria da Capital Fe-
deral, de 11, pagamento de 163$500, de des-
pezas feitas pelo porteiro da mesma.

---Ministerio da Guerra—aviso n. 115, de
18, pagamento de 234776 ao almoxarife do
Hospital Militar Provisorio do Andarahy, de
despezas miudas.

SEÇÃO JUDICIARIA.
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Estado Joaquim José de Oliveira, por perten-
cer a mesma despezs. ao Ministerio da Fa-
zenda, e á de 14:316$604, relativa ás dis-
criminações —Fardamento— da verba 9 ',—
Expediente—e—Instrumentos de musica e
concertos—da 10^,-1uzes—da 12a e da RO,—
Concertos e fabrico de navios, etc.—da 20, e
—Acquisição de cabos, lonas, brins, tintas,
etc.—da 242 , por insufficiencia dos respecti-
vos saldos.

Côrte de .A.ppellação
SEUL) DA CÂMARA CIVIL EM 27 DE JUNHO DE

1898

Presidencia do Sr. desembargador Fernandes
Pinheiro. Secretario, o Sr. .Dr. Evaristo
Gonzaga
Compareceram os Srs. desembargadores

Guilherme Cintra, Gonçalves de Carvalho,
Espinola, Souza Pitanga, Salvador Muniz e
Dias Lima.

JULGAMENTOS

Appellações commerciaes
N. 1.464—Appellante, Balthazar Pinto de

Gonvéa; a ppella.do, Francisco Duarte de
Souza Queiroz; relator, o Sr. desembargador
Pinheiro.—Negaram provimento á appella-
ção, contra o voto dos Srs. desembargadores
Cintra e Carvalho.

N. 1.478 — Appellante, Victor Manoel
Vieira da Cunha, cessionario de Guillobert
&Comp.; appellado, Alfredo Smith de Vas-
concellos ; relator, o Sr. desembargador Car-
valho. — Reformaram a sentença appallada
para julgar procedente a acção e condemnar
o réo no pedido.

N. 1.497—Appellante, Manoel Lopes An-
gelo, appellado, Smith Youle; relator, o Sr.
desembargador Carvalho.— Negaram.provi-
mento á appellação.

•

N. 1..505—AppeRante, a Empreza de Obras
Publicas no Brazil, appellada a Companhia de
Seguros Brazil Federal ; relator, o Sr. de-
sembargador Cintra.—Negaram provimento
a appellação, contra o voto. dos Sra. desem-
bargadores Carvalho e Pinheiro.-

Tomaram parte no julgamento os Srs. de-
sembargadores Dias Lima e Espinola por
serem impedidos os Srs. desembargadores
Pitanga e S. Muniz.

PASSAGEM

Appellações eiveis
Ns. 1.161, 1.539 e 1.564.—Ao Sr. desem-

bargador Cintra.	 •	 _
Ns. 1.281 e 1.294.—Ao Sr. desembargador

Espinola.
N. 1.424.—Ao Sr. desembargador Pitanga:

Appellairiss commerciaes	 ,
Ns. 1.489 e.1.516.—Ao Sr. desembargador

Espinola.
N. 1.475.—Ao Sr. desembargador Car-

valho.
N. 1.263.-Ao Sr. desembargador Salvador_Moniz.

COM DIA
Ns. 1.451 e 1 .§73.

•

SESSIO DA CÂMARA CIVIL EM 30 DE JUNHO
DE 1898

Presidencia do Sr. desembargador Azevedo
Magalhaes—Secretario, o Sr. Dr. Evaristo
Gonzaga	 -
Compareceram os Srs. desembargadores

Guilherme Cintra, Gonçalves de Carvalho,
Espinola, - Souza Pitanga, Salvador Muniz,
D:as Lima e Tavares Bastos.

JUL G AMEN T OS

AggraVos de petiçtto
N. 552—Aggravante, Eduardo José de Ma-

galhães Carvalho ; aggravada, a Companhia
Luz Auer Brazileira ; relator, o Sr. desem-
bargador Guilherme Cintra.—Negaram pro-
vimento ao aggravo.

N. 553—Aggravante, Nery & Comp.; ag-
gravado, o juizo ; relator, o Sr. desembarga-
dor Espinola.—Não tomaram conhecimento
do aggravo por incompetencia deste tribunal
para conhecer do miemo.

Aggravos de instrumento
N. 39—Aggravanto,o Estado do Espirito

Santo; aggravado3, os syndicos da fallencia
de Castanheiro & Vargas ; relator, o Sr. des-
embargador Gonçalves de Carvalho.—Nega-
ram provimento ao aggravo, contra o voto
do Sr. desembargadar Souza Pitanga,

N. 44—Aggravante, João Vieira Nunes
aggravado, o juizo.— Negaram provimento
ao aggravo.

Carta testemtothavel
N. 41—Ag•gravante, Joaquim Coelho Sobri-

nho ; aggravado. o juizo ; relator,.o Sr .des-
embargador Guilherme Cintra.— Julgaram
procedente a carta testemunhavel para man-
dar que o juiz a guo faça ssguir o ag-
gravo devidamente preparado; contra o voto
do Sr. desembargador Gonçalves de Carva-
lho.

Aggravo de petiçao
N. 517—Aggravante, Gustavo Campos ; ag-

gravados, 03 syndicos da fallencia de Gonçal.
ves Pinto & Comp.; relator, o Sr. desemi ar-
gador Gonçalves de Carvalho.— Negaram
provimento ao aggravo.

N. 554—Aggravante, Antonio Barroso For-
nandes ; aggravado, Dr. João Raymundo
Pereira tia Silva ; relator, o Sr. desembar-
gador Guilherme Cintra . —Deram provimento
ao aggravo para que o juiz a quo, refor-
mando a sua decisão aggravada, receba os
embirgos com condemnação ; contra os votos
da Srs. desembargadores Espinola e Dias
Lima.

N. 553 — Aggravante, Mr.James Andrew
Junior ; aggravado, o Banco da Republica do
Brazil ; relator, o Sr. desembargador Pi-
tanga.—Negaram provimento ao aggravo.

N. 557 — Aggravantes, Ernesto Ma-
chado Guimarães e sua mulher ; aggrayados,
Annibal de Faria, sua mulher e outrons ; rela-
tor,o Sr.desembargador Gonçalves de Carva-
lho.—Não tomaram conhecimento do aggra-
vo, por não ser caso deste recurso- contra
o voto do Sr. desembargador Souza Pitanga.

N. 537— Aggravantes, Quirino Irmão &
-Comp. ; aggravados, Ausencle ver & omp . e
outros ; relator, o Sr. desembargador Sal-
vador Muniz. — Deram provimento ao ag-
gravo, para que o juiz a quo, reformando a,
sua decisão aggravada, indefira o pedido da
fallencia dos aggravantes.

N. 547—Aggravante, Manoel Nogueira de
-aggravado, Fernando Alberto Fau-

chon; relator, o Sr. desembargador Souza Pi-
tanga.—Negaram provimergo ao aggrav o.

N. 558— Aggravante, Dionysio Fernandes
Palheiro; aggravado, Francisco Pereira de
Vasconcellos, meio da firma Fernandes & Vas-
conceitos ; relator, o' Sr. desembargador Es-
pinola.— Negaram provimento ao aggravo.

PASSAGENS

Appellações commerciaes •
N. 1.320—Ao Sr. desembargador Fernandes

Pinheiro.
N. 1.546 — Ao Sr. desembargador Gui-

lherme Cintra.
N. 1.438, 1.439 e 1.365—Ao Sr. desembar-

gador Espinola.
Ns. 1.457, 1.503 e 1.472—Ao Sr. desem-

bargador Gonçalves de Carvalho.
N. 1.580—Ao, Sr. desembargador Souza

Pitanga.

Appellações eiveis
N. 1.369—Ao Sr. desembargador Fernan-

des Pinheiro.
Ns. 1.499, 1.512e 1.585—Ao Sr .desembar-

gador Guilherme Cintra.
N. 1.213—Ao Sr .desembargador Espinola.

/ N. 1.475—Ao Sr. desembargador Gonçal-
ves de Carvalho.

Ns. 1.594 e 1.428— Ao Sr. desembargador
Pitanga.

.Ns. 1.586 e 1.600—Ao Sr. desembargador
Salvador Muniz.

Embargas remettidos

N. 1.531—Ao Sr. desembargador Fernan-
da Pinheiro.

COM DIA

Ns. 1.534 e 1.547.

SESSIO DO CONSELHO SUPREMO EM 28 DE JUNHO
- DE 1893

Presidencia do Sr. desembargador Azevedo
MagallaTes.—Secretario, o Sr. Dr .Evaristo
Gonzaga.
Compareceram os Srs. desembargadores

Fernandes Pinheiro e Guilherme Cintra.
Tambem esteve presente o Sr. Dr. pro-

curador geral do Districto.

JULGAMENTOS

Habeas-corpus
N. 1.630 —Paciente,_Maxi mi ano Felix Ba-

hia ; relator, o Sr. presidente. — Concede-
ram a pedida soltura.

N. 1.621 — Paciente, Benedicto Mariano
Lopes.—Negaram a pedida soltura, por estar
o p iciente pronunciado no art. 304 do Codigo
Penal.

N. 1.628—Pacientes,Antonio Pedro de Aze-
vedo, Julio Gonçalves, Balbino Gomes de Oli-
veira e Joaquim Gomensoro Viauna.— Jul-
garam prejudicado o pedido quanto ao pa-
ciente Bania() Gomes de Oliveira, por já ter
sido posto em liberdade. Quanto aos pacien-
tes Antonio Pedro de Azevedo e Joaquim Go-
mensnro Vianna, concedem a soltura pelos



Alfandega do Rio de Janeiro
EXERCICIO DE 1898

Rendimento do mez de junho de 1898
Importação:

Consumo 	
Despeza a annullar
Addicional de 50 o/.

de 10 o/. 	
Expediente dos generos livres 	
Dito das capatazias 	
Armazenagem 	
Taxa de esta.tistica 	
Imposto de pharéest, em ouro
Imposto da Uca, em ouro 	
Dito em notas 	

Exportação da União:
Direitos de 9 04 	
Ditos de 7 Vo 	
Ditos de 5 V. 	

Consumo do fumo em estampilhas 	
Dito idem em notas 	

Consumo de phosphoros em estampilhas
Consumo do sal 	

Renda extraordinaria:
Multas de expediente e por infracção do regulamento 	

Diversas origens:
Analyses 	
Mareação de animaes 	
Boletim 	
Typographia da Alfandega 	  

Expediente de 3 V. das arrematações para consumo
Interiir:

Renda da Imprensa Nacional 	
Depositas:

Diversos 	

•.. •

4:139$620
497$920

3:944890
173$070
773$610

5:619$200
5:170$000

2:200$000
2$500

60$000
2$260

Siarias esclarecimentos a respeito cia legali-
dade da prisão. -

N. 1.633—Paciente, Alfredo de Ambrejo
Fanfula.—Decisão Mentiu á de n. 1.632.

N. 1, 634— Pacientes, Conrado Preciarelli,
Andras Annibal Barata, Bahia Venturelli,
José Tertori e Arata Ponpês.—Decisão iden-
tica á de n. 1.632.

N. 1.635 — Pacientes, Benedicto Brandão
e Benedieto Brandão Filho.—Decisão identica
á deu. 1.632.

RENDAS PUBLICAS
ALOADDADO DO MODM UNAM,

Xendimento do dia 1 a 29 de junho de'
1898 	 '	 5,700750041

Idem do dia 30.. 	 	 ' 258:.3702580

18m igual" periodo de 1897 	

ILIODBIDORI1

Rendimento do dia 1 a 29 de junho de
1898 	

Idem do dia 30. 	

5.966:120/621
7.200:7221241

1.248:447;395
67:9241608

Sexta-felra i	 DIARIO
	 du1ho-1898 4100

Em igual periodo de 1897 	

asma:amou& DO_ESTADO DR anua Na

Rendimento do dia 3) de junho de
1898 	

Idem do dia 1 a 30....	 . . 	
eco igual perlado de 1897	

7:354$765
2:245$087 •

9:599$852

5.938:3251449
Segunda secção, 30 de junho de 1893.-0 chefe, Jogo Pei.4.oto da Ponseca Guimarães.

~0 1° e,seripturario, Ciaudio Jeremias da Silva Jacques,

NOTICIÁRIO
Pagadoria do 'I'llesouro--9,

Pagam-se hoje as seguintes folhas:
Subsidio dos Deputados e Senadores, sacro- •

tarias das aunaras, catheriral, bispos e
vigarios calados, Archivo Publico, Tribunal
Civil e Criminal, pretores, Côrte de Appel-
lação, reformados do Corpo de Bombeiros,
Tribunal de Contas, Thesouro, extinctos, •
liscaes de bancos, avulsos da Justiça, Fazenda
e E sterior.

Eclipme parcial da lua — No
dia 3 do corrente terá lagar um eclipse
parcial da lua, cujos phases occorrerão ás
seguintes horas, tempo médio do Rio: 	 •

Entrada da lua na penumbra ás 3 h. 54co,/.
da tarde.

-Entrada da lua na sombra ás 4 h. 53,11,2
da tarde.

Meio do eclipse ás 6 h. 25m ,0 da tarde.
Sahida da sombra ás 7 h. 560, 3 da tarde.
Sahida da penurnbra ás 8 h.55r°,4 da tarde.
A grandeza do eclipse será de 0.933, sendo

o diametro da lua-1. -
Nascendo a lua no Rio, nessa dia, ás 5 h.

21m, sómente as tres ultimas phases do phe-
nomeno serão visiveis.

Observatorio do Rio de Janeiró, 1 de julho
de 1898.

Correio — Esta -repartição expedirá
malas hoje pelos seguintes paquetes :

Pelo Porto Alegre, para os portos do sul
até Montevideo, levando malas para Matto
Grosso e Paraguay, recebendo impressos até
as 9 horas da manhã, cartas para o interior
até as 9 1/2, ditas com porte duplo e para o
exterior até as 10.

Pelo Coblenz, para Bahia, Antuerpia, Rot-
tardam e Bremen, recebendo impressos até

• as 5 horas da manhã, cartas para o inte-
rior até as 5 1/2, ditas com porte duplo e para
até as 6.

Pelo S. Jato da Barra, para S. João da
Barra, recebendo impressos até as 12 da
manhã, cartas para o interior até as 12 1/2,
ditas com porte duplo até a 1 da tarde, ob-
jectas para registrar até as 11 da manhã.

— Amanhã:
Pelo Itaporica para Bahia, Pernambuco é

Europa, via Lisboa, 	 recebendo impressos até
as 10 horas da manhã, cartas para o interior
até as 10 1/2, ditas com porte duplo e para o
exterior até as 11, objectos para registrar até
as 9.

Pelo Mandos, para os portos do norte por
Victoria, recebendo impressos até as 7 horas
da manhã, cartas para o interior até as 7 1/2,
ditam com porte duplo até as 8, objectas para
registrar até as 6 da tarde de hoje.

Pelo Cittit di Genova, para Santos, rece-
bendo impressos até as 10 horas da manhã,
carta- para o interior até as 10 1, ditas com
porte duplo até as li, objectas para registrar
até as 9.

Pelo .Itapuay, para os partos do sul, rece-
bendo impressos até as II horas da manhã,
cartas para o interior até as 111/2, ditas com
porte duplo até as 12, objectos para registrar
até as 10.

Pelo Ypir•nga, para Santos e Laguna, re-
eebenio impressos i+té 12 horas da manhã,
cartas para o interior até as 12 1/2, ditas
com porte duplo até a 1 da tarde, objectas
para registrar até as 11 da manhã.

— Convidam-se os remettentes das encom-
mondas para D. Graciana Camara Martins,
linha Grão Pará, Estação da Figueira ;
D. Adelina Raulino, Patrocinio de Murialá,
Minas; e Guilherme Sfein, Inlaiatuba, Estado
de S. Paulo, a comparecerem na 5' secção
desta repartição, afim de darem esclareci.
mento.

Contribuição para a Santa Casa e Lazaros
Idem para a Santa Casa:

Despacho marítimo 	

• Contribuição para a Intendencia:
Importação 	
Assistencia Publica 	  	 ..

mesmos pedidos e mandam que o Dr.ehefe de
policia faça apresentar ao Conselha em sua
primeira sessão o paciente Julio Gonçalves,
prestando esclarecimentos a respeito ola lega-
lidade da prisão si preventiva ou effectuada
em flagrante defletor.

N. 1.631—Paciente, Vicente Ferreira, de
Brito.—:Decisão identica à de 1.626.

N.- 1.630— Paciente, , José Moreira Mon-
teiro.—Decisão identica á de n. 1.628.

N. 1.624— Paciente, Joaquim Cardoso da
Silva.—Miado o julgamento para a primeira
ses-ão do Conseno,prestando esclarecimentos
o Dr. juiz da 9 , pretoria.

N. 1.625—Paciente, Francisco Antonio de
Almeida.—Negarana a pedida soltura, por
estar o paciente pronunciado no art. 356 do
Codigo Penal.

N. 1.626—Pacientes, João Garcia da Silva
Ferreira, Benjamin Oratte, Domingos Gomes
Sagúppe, Antonio de Abreu da Silva, Luiz
Domingos de Oliveira e João de Lima.—
Preludicado, por terem sido postos em liber-
dade.

N: 1.627— Paciente, Armindo Maria da
da Conceição.—DOCisão identica á de numero
1.626.

N. 1.629—Paciente, Carlos Alberto.— Ne-
garam a pedida soltura, por ter sido o pa-
ciente preso em fia,gránte delicto e attenta
a informação á fls. 6.
• N. 1.632—Paciente, Manoel Luiz Ribeiro.

—Concederam a pedida Ordem, para ser
apresentado o paciente na .primeira sessão,
ministrando o Dr. chefe de policia os neces-

Total 	

19.670$005

10:374160

1.316:3721003
751:1311095

eaprraL ',apartai.

S2:9191954
515:2491624
553:751;792

5.544:99855
90,000
34 00

8:881$772
88:364000
32:816$795

/32:483$807
11:634359
8:380$000

4:637$540

4:889$800

10:789$200
1:728$000

22:893$660

19:875$865

2:264760
822$960

236$420

32:864$639

30:040$165
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Directoria de Meteorologia
do Ministerio da Marinha-Re-
sumo meteorologieo da Estação Central-Dia
28 de junho de 1898
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45 tl&o

1/2	 n. 760.88 26.9 16.47	 90.0 WNW
3	 a. 760.07 19.8 15.86	 92-0 NNW
(1	 a. 780.09 10.8 15 98	 94.0 N	 Nev. 10
9	 a. 760.35 10.6 16.30	 96.0 WNW Idem. 10
1/2 dia. 759.50 23 7 15.48	 7t.1 NNW Claro.
3	 p. 757.54 27.2 14.68	 55.0. NNE ,Idem.
8	 p. 757.58 24.5 13.78	 69.5 ESE	 :Idem. o

p. 757.95 22.0 12.91	 68.0 W	 'Idem. o

Temperatura maxima exposta, 27.9.
» á sombra, 27.5.

• minima, 18.8.
Evaporação em H horas á sombra 2e4/a2.
Duração do brilho E olar 9h.81.

- E no dia 29 de junho:
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1/2 n. 758.23 19.0 14.26 87.0 WNW
3	 a.
8	 a.

757,95
757.90

17.6
17.8

14.20
13 34

95.0 WInI'V,
88.0 wNw Claro. .	 3

9 '	 a. 758.48 19.5 15.9á 830 NT Iddm. 2
1/2 d. 757.49 24.0 11.85 55.6 N (Mn. 7
3	 p. 755.92 26.5 '1.75 45.5 8E idem. 2
8	 p. 755.94 24.5 14.86 51. 3WNW Idem, 2
9	 p. 756.54 22.3 15.13 75.5 NE t.em. 1

Temperatura maxima exposta 26.9.
Temperatura maxirna á sombra,280.2.
Temperatura minmia,17 0.3. -
Evaporação em 24 horas, L sombra, 3m/n1.1.
Duração do brilho solar, 8h.57.

Observatorio do Rio de aa-
neiro-Resumo meteorologico -Dia 28 de
junho de 1898:

7 m. 780.1 20.0 92 N 4.8. Nevoeiro.
10 m. 760.5 21.3 81 NW 2.9. Idem.
•1.. t. 7686 23.9 '70 N 2.1. Limpo.
4 4. 757.8 25.3 54 Nullo. Idem.

Thermometro som abrigo ao meio-dia : ennegrecido
45,5 ; prateado, 33,5.

Temperatura máxima, 26,0.
Temperatura minima, 20,0.
Evaporação em 24 horas, 1,6.

- E no dia 29:

o

Estads do o4ø

7 m. 757.9 17.4 NW 2.0.
10 758,5 21.1 72 N 3.3.

1 1. 756.8 24.3 56 N 2.4.
4$. 755.5 24.3 53 N 1.0.

Thermometro sem abrigo ao meio-dia: ennegrecido
.47.6.; prateado, 35.0.

Temperatura maxima, 25.0.
Temperatura minima, 17.4.
Evaporação em 24 horas, 2.5.

,~11n11IN,

Obituario- Sepultaram-se no dia 28
do corrente 55 pessoas, fallecidas de:

•	 Accesso pernicicso 	 .. .• • • 1
Beriberi 	   1
Febre amarella 	 ..
Febres diversas 	 3
Diversas causas 	 44

55

Nacionaes .. 	 38
Estrangeiros 	 17

55

Do sexo masculino 	 38
Do sexo feminino 	 17.

•
55

Maiores de 12 annos ..... 35
Menores de 12 annos 20

55
Indigentes 	 18

- E no dia 29:
Beriberi 	 1
Febre amarella 	 ... 2
Febres diversas 	 4
Diversas causas. 	 33

40

Nacionaes 	  3)
Estrangeiros 	 10

40

Do sexo masculino 26
Do sexo feminino 	 14

40
Maiores de 12 annos 14
.Menores de 12 aniles 26

40

Indigentes 	 8

E no dia 30

Access() pernloso 	 1
Beriberi 	 1
Febre amarella 	 3
Febres diversas 	 3
Diversas causas 	 23

33

Nacionaes 	 21
Estrangeiros 	 . . .... 12

33

Do sexo masculino 	 20
Do sexo feminino 	 13

33
Maiores de 12 annos 30
Menores de 12 annos 33

33
Indigentes 	 8

EDITAES E AVISOS
Côrte de A.ppellaçalio

Faço publico que os julgamentos das appel-
'ações commerciaes n. 1.534, appellante Con-
stantino José Gonçalves ; appellado, Daniel
Ribeiro Gomes ; n. 1.517, appellante, José
Maria de Freitas Braga ; appellado, Manoel
Antonio de Araujo Saragoça e sua mulher,
terão logar no dia 4 de julho proximo futuro,
na sessão da Camara Civil ou nas seguintes.

Secretaria da arte de Appellação, 30 de
de junho de 1898.-0 secretario, Evaristo da
Veiga Gonzaga.

Julho-1898

Obras do Ministterio da Jus-
tiça, e Negocio' •Interiores

PROPOSTA
De ordem do Sr. engenheiro encarregado

das obras deste Ministerio, recebem-se propos-
tas, em carta fechada, até o dia l u de julho
proximo vindouro, ao meio-dia, no escripto-
rio á. rua da Relação n. 6, para o fornecimen-
to de materiaes necessarios ás obras destes
Ministerio, durante o terceiro trimestre do
corrente anno.	 • _

03 Srs. concurrentes encontrara.° no mesmo
escriptorio a relação cies materiaes a for-
necer.

Eseriptorio do engenheiro das obras do
Ministerio da Justiça e Negoeios Interiores,
15 de junho de 1898. - O escripturario, An-
tonio Delfino dos Santos. 	 C. a

-
Internato do Gyntnasio

Nacional
CONOURRENCIA

Da ordem de cidadão director e presidente
do conselho economico deste internato, faço
publico, para conhecimento dos interessados,
que se at.iha aberta nova concurrencia para
o fornecimento ao mesmo, estabelecimento,
durante o segundo semestre do corrente
anno, de objectos de expediente e aulas e de
calçado para os respetivos alumnos, o que
tudo cons t a do seguinte : •

Objectes de expediente e aulas
Papel Fiume superior, dito almaço pau-

tado, dito liso, dito para limpeza (water-elo-
set), resmas ; dito diplomata, marcado, dito
dito, sem marca, caixa ; enveloppes diplo-
matas, com ou sem marca, caixa ; enveloppes
diversos, cento ; ditos sa.ccos, 40 por 15 centi-
metros, cento ; papel mata-borrão, caderno ;
cadernetas de 100 a 150 folhas numeradas,
uma ; canetas superiores, ditas ordinarias,
lapis pretos, Faber, n. 2, ditos bicolores,
lapis de borracha, flechas grandes, duzia ;
tina Blue-Black e Sardinha, litro; pennas
Mallat ns. 10, 12 e 14, lacre encarnado, col-
chetes para Prender papel, giz . redondo,
caixa; esfurainhos, fusain, erayon n. 3, para
cantas; tinteiros de vidro para carteiras,
cento ; lapis Conté ns. 1 e 2 para desenho.
duzia ; esponj »s regulares, kil gomma ara-
bica, vidro ; pasta para guardar papeis, 111E9.;
papel Canson, para desenho, de segunda quali-
dade, folha.

Calçado
Botinas de bezerro a ponto, par ; lata de

graxa, duzia.
Não .será acceita a proposta que deixar de

satisfazer qualquer das condições do presente
edital, bem como a que não especificar cada
um dos artig.s, relacionando-os na ordem e
pela fôrma por que estão mencionados no
mesmo edital.

As propostas,acompanhe.das das respectivas
amostras, serão dirigiaas em carta fechada e
em duplicata, sendo uma estampilhada, ao
abaixo assignado, e abertas perante os propo-
nentes na secretaria deste internato, no dia
9 do corrente mez de julho, ás 11 horas da
manhã.

Internato •do Gymnasio Nacional, 1 de
julho de 1898.-0 escrivão, Salath.iel Firmino
Gonçalves.

lEscola IPolythechnica
De ordem do Sr. director interino faço pu-

blico, par a conhecimento dos interessados,que,
na conformidade do Codigo do Ensino Superior
approvado pelo decreto n. 1.159 de 3 de de-
zembro de 1892, acha-se aberta, a partir da
presente data, na secretaria desta escola, a in-
scripção para °concurso á vaga de professor do
l u anno do curso geral, comprehendendo, na
fórma dos estatutos approvados pelo decreto
n. 2.221, de 23 de janeiro de 1896, as seguintes
materias: desenhb geometrieo, desenho de
aguadas e sua applica.ção ás sombras.

O prazo para a inscripção é de quatro me-
zes, contados da data da publicação deste
edital.

As formalidades e. condições para a admis-
são são as estabelecidas nos arts. 66 a 75 do
citado codigo.

Outrosim, faço seiente aos interessados que
as disposições relativas ás provamde coneurso

4!,

u4

Estado do colo

Nublado.
Encoberto.
Claro.
Idem.



e seu julgamento constam •dos ' arts. 84a 119
do codigo acima mencionado e dos arts. 6 a
12 dos referidos estatutos.

Secretaria da Escola Polytechnica, 20 de
junho de 1898.-Bacharel Jose' Joaquim de
Miranda e Horta, secretario.	 ('

- -
Junta Commereial

Pela secretaria da Junta Commercial da
Capital relera' se faz publico na conformi-
dade do art. 29 do decreto n. 596, de 19 de
julho de 1820, que no período de 10 a 14 de
março do corrente anno, foram archivados
os seguintes contractos, alterações e dis-
traetos de sociedades commerciaes.

Contractos - De João Maria Figueiredo e
Antonio Marques Pinto, para o commercio
de perfumarias, nesta praça, á travessa de
S. Francisco de Paula, com o capital de
10:000$, sob a firma de Figueiredo & Pinto.

De A. Roux de Mondary, Raul Rebello Maia
e Antonio Joaquim Rebello Mala, para o core-
mareio de perfumarias, nesta praça, á rua
Moreira Casar n. 137, com o capital de
60:000$, sob a firma de A. Roux Mondary &
Comp.

De Carlos Augusto dos Santos Brazil, Fran-
cisco A. R. de Sá Fonseca e o commandi-
tarjo Francisco da Rocha- Garcia, para o
comrnercio de confeitaria e comestiveis, nesta
praça, á rua Visconde do Rio' Branco n. 11,
com o capital de 45:003$, sendo 20.004 do
commanilitario, sob a firma de Brazil, Fon-
seca & Comp.

Da João da Costa Roirigues, Manoel Alves
Pinheiro Junior e Antonio da Costa Rodrigues,
para o cominercio de drogas e productos chi-
micos nesta praça.com o capital de 180:000$,
sob a firma de Costa, Rodrigues & Pinheiro.

De Francisco Paes de Figueiredo, Antonio
. Barbosa da Fonseca Junior o o commandi-
tario Folix Gomes Vieira, para o cornmercio
de ferragens e tintas, nesta praça, á rua do
Cattete n. 40, bom o capital de 60:000:S000,
senda metade do commanditario, sob a firma
de Figueiredo, Fonseca & Comp.

De Domingos Antonio Pifano, Antonio José
Gonçalves Junior e Joaquim (les Santos Con-
ceição,para o comrnereio de café e commissõas,
nesta praça á rua eos Ourives n. 167, com o
capital de 80:000$, sob a firma de Gonçalves,
Santos & Pi fano.

De Jose Francisco Corrêa, Monoel Joaquim
Marques e Julio Alberto da Cota, para o
commercio de fumos etc., nesta praça, á rua
Sete de Setembro n. 74, com o capital de
600:000$, sob a firma de José Francisco
Corrêa & Comp.

Da Domingos Rodrigues Perez e Gregorio
Lopes Dorningues,para exploração de uma fa-
brica de cerveja, nesta praça, á rua Sete de
Setembro n. 151, com o capital de 10000$,
sob a firma de Rodrigues & Hmaingues.

De Francisco Guerra da Veiga Pinto a Adol-
pho Ubaldino Xavier, para o commercio de
drogas e productos pbarmeceuticos, nesta
praça, com o capital de 140:000$, sob a firma
de Adolpho & Veiga.

De Emanuele Cresta & Comp. e Achille de
IA, Valha, para o commercio de vinho, azeite,
etc., nesta praça, com o capital de 150:000$,
sob a firma de A. de La ,Valle & Comp.

De Braulio Norbertn de Castro Guidão,
João Arthur Mendes Affonso, Alfredo 'Bastos
Villa de Conde e Manoel Mendes da Silva,
para o commercio de fazendas, nesta praça, a
rua Primeiro de Março n. 1, com o capital
de 400:000$, sob a firma de Braulio Guindão
& Comp.

De Francisco Ignac:o Botelho, Francisco
Maciel e os eommanditarios Custodio Ignacio
Botelho e o Dr. Pedro de Souza Bastos, para
o commercio de ferragens, drogas, etc., nesta
praça, á rua Primeiro de Março na. 123 e
125, com o capital de 360:000$, sendo 120:000$
dos commanditarios, sob a firma de Botelho,
Maciel & Comp.

De José da Silva Costa e Antonio da Costa
Carneiro, para o commercio de comestivois e
molhados nesta praça, á rua da Alfandega
n. 156, com o capital de 17.000$, sob a fuma
de Costa Carneiro & Comp.

De José Antonio Cardno e Manoel Joaquim
de Almeida; para o commercio de seccos

molhados nesta praça, á rua do Mattoso n. 140,
com o capital de 12:266$060, sob a firma de
Cardoso & Almeida.

De Domingos João Gonçalves D amasio, Luci°
Augusto Vousella Primo e os commanditarios
Antonio Fernandes Barroso e Bento João Bar-
roso, para o commercio de queijos, toucinho,
etc., nesta, praça, á rua da Rosario n.
com o capital de 159:0033, sendo 80:000$ dos
.commanditarios , sob a firma de Damasio
-Primo & Comp.

De José Fernandes Estrada e Manoel Gon-
çalves, para a exploração de uma casa de
-pasto nesta praça á rua do Hospicio n. 274,
com o capital de 10:170$, sob a firma de Es-
trada & Gonçalves.

De Albino de Oliveira Mesquita e Antonio
Gonçalves Ferreira, para o commercio de ma-
deiras e materiaee de construcção nesta ci-
dade, ao largo da Carioca n. 9, com o capital
de 20:000$, sob a firma de Ferreira & Mes-
quita.

De Fortunato Gonçalves Tranqueira Braga
& Luciano Ribeiro de Souza, para o commer-
cio de fazendas e armarinho, nesta praça, á
rua de S. Christovão n. 25, com o capital
de 4:000$, sob a firma de Tranqueira Braga
& Luciano.

De João Gomes Soares, Sebastião Alves de
Arauj ) Pinta Leite e o commanditario An-
tonio Augusto dos Santos para o cornmercio
de aguardente, etc., nesta praça, á rua da
Sande n.-99, corno capital de 90:0)0$, sendo
30:000$ do commanditario, sob a firma de
Gomes, Leite & Comp.-

De Manoel Joaquim Gomes, Manoel An-
tonio Gomes e José Antonio Gomes para a
exploração de uma casa de pasto nesta praça,
com o capital de 6:000$, sob a firma de Go-
mes & SI brinho.

De Manoel Joaquim Gomes, Manoel Anto-
nio Gomes e José Antonio Gomes para o com-
mareio de seccos e molhados nesta praça, á
rua do Bas ão de Mesquita n. 61, com o ca-
pital de 15:000$, sob a firma de Gomes, So-
brinho & Comp.

De Manoel Jorge Gaio e José Fernandes
Martins para o commercio de seccos e mo-
lhachs, nesta praça, á rua Marquez
Abrantes n. 112, com o capital de 15:000$,
sob a firma de Gaio & Martins.

De José da Rocha e o commanditario Antonio
André Pe-soa, paia o coimando de fazendas
e roupas, nesta praça, á rua Sete de Se-
tembro n. 199, com o capital de 12:500$,
sendo 10:000$ do commanditario, sob a firma
de J. Rocha & Comp.

De Mano31 Lopes dos Santos e José Ribeiro,
para a exploração de uma officina de segas,
nesta praça, com o capital de 21:0003, sob a
firma de Lopes & Ribeiro.

De Domingos José Leitão, Luclo Augusto
da Silva Ar oljo e o commanditario José
Barros 'da Fonseca, para o commercio de
mantimentos e molhados, nesta praça, á rua
do Rosario e. 123, com o capital de 60:000$,
rendo metade do commanditario, sob a firma
de Leitão, Lucio & Comp.

De Miguel Gelalate e Leoa Apelian, para o
commercio de fazendas e miudezas, nesta
praça, com o . capital de 7:5003, sob a firma
de Leoa Analista & Comp.

De Manoel Casemiro e Miguel Pereira da
Silva, para o commercio de calçado, nesta
praça, a rua de S. Clemente n. 7, com o ca-
pital de 18:3823243, sob a firma de Manoel
Casemiro & Comp.

De Severo Francisco Pereira, Mario Bran-
dão e Maneei Moreira Leal para o commercio
de cereaes, etc., nesta praça, á rua Primeiro
de Março n.40, com o capital de 70:0./0$, sob
a firma de Severo Pereira & Comp.

De Luiz Arthur Velloso de Araujo, Arthur
de Paula Valioso, Luiz da Silveira Calvet e o
commanditario Julio Alberto da Costa para a
exploração de um restaurante nesta praça
com o capital de 50:000$, sendo do camman-
dito.rio 30:0003, sob a firma de Valioso, Ir-
mão & Comp.

Alterações - Das sociedades commerciaes
desta p. aça, ' Brasa Cor, ês & Goulart, Maia
& Silva, Carval lo Magalhães & Comp. e
Pecher & Comp. ; a primeira pela retirada -

Julho-i898 4111

do soeio Alvaro Fernandes da Costa Braga, a
segunda pela mudança da firma para a de
J. Mala & Silva, a terceira e quarta pela re-
tirada dos socios ' Antonio Monteiro de Mi-
randa Castro e Frita Wertz.	 '

Distrates.-Das sociedades que gyravara
sob as firmas abaixo, todas desta praça, Me-
nezes Martins & Comp., Fernandes Lima
& Sobrinho, Gonçalves Pereira & Comp.,
Manoel José Carlos & Comp., Machado Ba-
tos & Canso., Ribeiro & Meira. Vieira Gon-
çalves Santos & Comp., A. Bruger & Reis,
Braulio Guidão & Comp., Braga Costa.
& Comp., Tarrajota & Comp., Rodrigues
Pinto & Guerra, Viuva Fernandes & Oliveira,
A. de Oliveira & Comp. e F. Peres & Comp.

Tribunal de Contas
CITAÇÃO DE RESPONSÁVEL

Em 'cumprimento do despacho do Sr. di-
rector desta dirsctoria, é citado pelo pre-
sente edital, e a contar da sua. primeira.
publicação, o Sr. Francisco Spiridião Rodri-
gues Vaz ou em sua falta o sou fiador
Dr. J )sé Antonio de Magalhães Castro,
para no prazo de 30 dias, não só allegar
o que for a bem do seu direito e pro-
duzir documentog relativamente ao alcance
de 8993934, verificado no crocesso de suas
contas concernentes ao período de 19 de
maio de 1892 a 19 de setembro de 1894,
em que exerceu o cargo de ialtnoXarife da
P secção da Intendencia da (Ouerra, como
constituir procurador na sécia do tribunal
ou declarar o domicilio para o- effeito de
ser elle notificaslo das decisões preteridas,
sejam alias interlocutori is ou definitivas,
sob pena de ser considerado redret; tudo
na conformidade dos arta. 193, 106 e 197
do regulamento de 23 de dezembro de
1896.

Terceira Sub-Directoria de • Tribunal de
Contas, em 25de junho de 1898.-Servirid o de
sub-director, Joaquim Josd

CITAÇÃO DE RESPONSÁVEL

Em cumprimento do despacho do Sr. d'iis
reator desta directoria é citad o pelo presenteai
edital e a contar da sua primeira publicação,.
o Sr. Manoel José de Carvalho para, no prazo-
de 30 dias, não só allegar o que for a bela do
seu direito e produzir documentos, relativa-
mente ao alcance de 1703914. verificado no
processo de contas do seu afiançado Salvino
Cabral da Costa e Mello, concernon te ao pe-
riodo de 12 de janeiro de 1890 a 31 de agosto
de 1895, era que exerceu o cargo de almoxa-
rife do Hospital Militar do Andarahy, como
constituir procurador na sede do tribunal ou
declarar o domicilio para o effeito de sor nelle
notificado das deeisões que forem proferidas,
sejam estas inte,rlocutorias ou definitivas ;
sob pena de ser considerado revel: tudo na
conformidade dos artes. 195, 195 e 197 do re-
gulamento de 23 de dezembro de 1896.,

Terceira Sub Directoria do Tribunal de
Contas, 25 de junho de 1898.-Servindo de
sub-director, Joaquim José Maciel.	 (.

Caixa da Amortisação
Por esta repartição se faz publico que, por

despacho da junta administrativa da Caixa
de Amortização, de 11 do corrente, foi proro-
gado, até 31 de dezembro de 1898, o prazo
para o recolhimento, sem desconto, de notas
do Governo e bilhetes da emissão bancaria
em sua totalidade, e que passou a cargo do
Governo, ex-Di do decreto n. 2.406, de 16 de
dezembro de 1898, a saber:

Notas do Thesouro Federal:
500$ da 5a , 200$ e 50$ da 6' e 20$ da 7'
Bilhetes dos bancos:
Credito Popular do BraziI, Emissor tio

Norte, Estados Unidos do Brasil, Emissor da
Bahia. Emissor de Pernambuco, Emissor do
Sul, União de S. Paulo, Nacional do Brasil,
Banco do Brazil nova emissão, Republica dos
Estados Unidos do Brasil e Republica do
Brazil.

Beztofrfeira	 ,DIARIO OPFICIAL



MEZEá DESCONTO VALOR

1898

Agosto 	
Setembro 	
Outubro 	
Novembro... 	
Dezembro 	

1899

Janeiro... 	
Fevereiro 	
Março. . 	
Abril 	

/. Maio .. 	
Junho 	
Julho 	
Agosto 	
Setembro 	
Outubro 	
Novembro 	
Dezembro 	

iodo

Janeiro 	
Fevereiro 	
Março 	
Abril 	
Maio 	
Junho 	
Julho 	
Agosto 	
Setembro 	
Outubro 	
Novembro 	
Dnembro 	

- 1901

•Janeiro 	

2 o/o	 2$000 90:100
2 0/... 2$000 98$090
2 0/0 .. 4000 98$000
4 o/0 .. 4$900 96%00
4 0/.	 4$000 94000

4 ,°/0	400 93$000
6, 0/... 6$000 94003
6 0/a;. 6$000 94$000
6 0/... 6$000 945100

.8 0/0	 8$000 94000
8 0/0	8$000 94000
8 0/,	 8$009 94000

10 °/... las000 90$000
15 V. • 15$000 85$000
20 0/... 20$000 84000
25 o/. 25$000 75$000
30 0/0 .. 30$000 70$000

•
35 o/... 3'4000 65$900,
40 0/° 40$000 60$000
45 0/0 45$000 55$000
50 °to 5(4000 50$000
55 A/c, 55$900 45$000
60 0/0 60$000 40$100
65 °/0 65$0 0 35$000
70 0/0.. 70$000 30$000
75 °/... 75$000 25$000
80 0/,,	 80$000 20$000
85	 .. &MOO 15$000
90 0/0 90$000 14000

95 0/0. ... 94000 5$000

41 i C Saxta-fira	 MARIO OPPICIILL	 shalhO—I898.

, As notas do Governo, ora em substituição e
todos os bilhetes banearios,. que não tiverem
sido apresentados ao troco nesta Caixa ou nas
repartições federaes nos Estados,até,ao fira dó
alludido prazo, iucorrerão era desconto na
fórma das disposições em vigor.
; Caixa' de Amortização, 23 de maio de 1898.

—O inspector, Seb.astiao losd da Rocha Pe-
.reiraMariz Sarmento. 	 (.

Para,conlacioimento de todos, faz-se publico
esue, a partir 'de 1 de agosto proximo futuro,
as 'seitas do ThesoUro; de 100$, da 5' é 6 , es-
tampas, serão, improrogavelmente, substi-
tuis:tas, tom os descontos determinados no
art. 13 da lei n. 3.313, de 16 de outubro de
1586, e conforme a tabella seguinte:

100,14000
5a e 60 estampas

Caixa da Amortização, 30 de Junho de 1898.
—O ingpeotor, Sebastieto ..Tosd da R. Pereira
M. Sarmento.

tlafttridega. do Rio do Janeiro
EDITAL COM PRAZ) DE 30 pus' *

Pela . inspeetoria de,ta alfandega se faz
publico que, achandase as mercadorias coa-
tidas nos volumes abaixo mencionados no
caso de serem arrematadas para consumo, os
seus donos ou cansignata.rios daverã,o, despa-
chal-as e retiradas nu . prazo de 30 dias, sob
pena de, findo este, serem veadid is por sua
conta nos termos do ti t. 50 , cap. 5, da Corr-.
solidaedo das Leis , das Alfandegas, sem que
lhes fique ,direito de ai legar contra os effeitos
desta venda.

Tripiche Central — AHHG: 40 barris com
vinho, • vindos do Bremen, no vapor allemão
K. F. 1Vilhelm, descarregados em 17 de
agasto de 1896.

VRV: 25 barris com vinho, vindos da
mesma procedendo., no vapor allemão Lotoem•
burgo, descarregados eia 4 de 'setembro de
1890.

Idem: 40 barris com vinho, da mesma
proce !anela, no vapor allemão Wartburg,
descarregados em 8 de outubro de 1890.

CJTA: 5 barris de vinho, vindos da mesma
procedencia, no vapor allemão 1Vartburg,
deaparregados em 8 de outubro de 1896.

115-. 1.652—GMI: 1 ralo de arame, vindo
de Autuerpia, no vapor allemão Wandsbch,
descarregado em 21 de dezembro de 1893.

Barroso — MS: 74 caixas com vinho, vin-
das do Porto, na barca portuguesa Sereia,
descarregadas em 27 de fevereiro de 1897.

SB: 151 caixas com vinho, vindas da
mesma procedendo, vapor e descarga.

CAC—Tres corôls: 509 caixas com vinho,
vindas da mesma procedencia, vapor e des-
carga.

CAC—M: 370 caixas com vinho, vindas
de Bremen, no vapor allemão'K. F.
dessarregadas em 18 de maio de 1897.

Idem: 300 caixas com vinha vindas da
mesma procedendo, no vapor allemão Loto-
enzburg, descarregadas em 3 de junho de 1997.

Alfandega do Rio de Janeiro, 28 de junho
de 1898.— Pelo inspector, Francisco Manoel
Fernandes.

-
EDITAL

O inspector em comtnissão, de accordo com
a circular n. 16, de 11 de março de 1897, faz
publico que, pelo Laboratorio Nacional de
Analyses, foram julgados nocivos á saude
publica os seguintes productos :

Aguardente, vinda do. Porto no vapor al-
lemão Maino, em dez barris de decimo, marca
M M F, consignaalcis a Manoel Martins da
Fonseca e pelo mesmo despachados.

A analyse revelou a presença de 54, 2 0/0
de alcool em volume e grande proporção de
allehydos, furfurol, etheres e alcools supe-
riores, substancias estas nocivas á sande.

Aguardente, vinda do Porto na barca por-
tugueza Violeta, em dez caixas, marca Lui-
zello, oonsignadas a Rodrigues Faria & Comp.
e despachadas por Paulo Soares da Rocha.
As garrafas que a acondicionam trazem ro.
tolos impressos com os seguintes dizeres :
Aguardente do Reino—J. A. de Luiselto Ju.
nior—Porto. •

A analyse revelou a presença de 50, 2 GA
de alcool em volume e grande proporção de
addehydos, ,furfurol, etheres e aleools supe-
riores, substancias nocivas á sande.

Alfandega do Rio de Janeiro, 30 da junho
de 1893.— O inspector, 1. F. de Paula e
Silva.

EDITAL DE PRAÇA N. 36

Pala inspaetoria da Alfandega do Rio de
Janeiro se faz publico que nos armazens
abaixo declarados, no dia 2 de julho de 1898,
ao meio-dia, se hão de arrematar, livres de
direitos e no estado em que se acharem, as
mercadorias seguintes:

ARMAZEM N. 16
Lote n. 1

DBBFD : 1 caixa ns. 25/0, contendo 150
grommas de amostras, vinda do Havre no
vapor franca Ville deMonteciddo, descarrega-
do em 6 de agosto de 1897.

Lote n. 2
JMS :29 caixas ns. 1/20, contendo 960 kilos

liquidos de carbonato de magnesia, vindas
de Li ver pool no vapor inglez Ligaria, descar-
regadas em 2 de setembro de 1897.

Lote n. 3
SS: 1 caixa n. 2.908, contendo 12 kilos de

amostras, vinda da mesma precedendo, va-
por e descarga.

Lote n. 4
MLC : 1 caixa, contendo 134 kilos, peso

bruto, de diversos impressos para leitura,
vinda da mesma procedencia, vapor e des-
carga.

Lote n. 5
JMC—DPA : 1 caixa n. 3, contendo o se-

guinte : 18 lupas de madeira polida, de pa-
pel ; 6 e isovasde cabello, cora costas de Int-
deira„ para limpar pentes ; 700 grarninas,
peso bruto, de cadarço de algodão ; 103 gram-

mas, peso bruto, nos papeis, de cadarço dê
seda: 11 pares do meias de algodão, compri-

• das, de mais de 20 centimetros ; 9 pares de'
meias de lã, curtas, de mais de 20 centime-
troa ; 6 pares de meias de algodão, curtas,
de mais de 20 centimetros ; 10 kilos, peso
bruto, de brinquedos, não especificados ; 360'
granamos, peso liquido, de lenços de seda,
bradados ; 3 kilos, peso bruto, de enveloppes
para cartas ; 4 kilos, peso bruto, de papel
liso para escrever ; 160 grammas, peso bruto,
de livros impressos para leitura, com capa
de madreperola ; 180 gramrnas, peso bruto,
de livros impressos para leitura, com capa de
seda ; 2 1/2 halos de amestras; 14 kilos de,
amostras ; vinda da mesma procedenbia, va-
por e descarga.

ARMAZEM N. 9
Lote Yb .	 .

CD—J : 1 barrica n. 501, contendo capa-
rosa verde, pesando 122 kilos, , vinda de
Hamburgo no vapor allernão Monteviddo, des-
carregado em 9 de junho de 1807.

Lote n. 7
Idem : 1 sacro, contendo capa-rosa verde,'

pesando 50 kilos ; vindo idem, idem, idem.
L3te n. 8

CF&C : 2 caixas na. 1/2, com oleo animal,
para lubrificação de machinas, pesando li-
quido, com as latas, 14 kilos, vindas de Nova
York no vapor inglez Romine Prince, descar-
regadas em 10 de junho de 1897.

Loto n. 9	 •
CRF —.3.618 : 1 caixão, contendo quatro

rodas e outras peças para formar uru carro
de madeira e ferro, pesando liquido 70 klás,
da mama procencia, vapor e descarga.

Lote n. 10
Paul Lentolff: n. 4, impressos de mais de

uma côr,"pasando bruto 152 kilos.
Idem: n. 5, impressos de mais de uma dit.,

pesando bruto 149 kilos,vindos de Homburgo
no vapor allemão AssuAcion, descarregados •
em 5 de maio de 1897.

,	 Lote n. 11
A&P: 1 encapado n. 21, contendo appare-

lho de vidro phyaco chimico, vindo da mesma
procedendo, vapor e descarga.

Lote n. 12
SG"i: 1 caixa n. 704, com frascos de vidro

escuro, sem rolha e sem bocal, esmerilhado,
pesando liquido 14 kitos, vinda de Hamburgo
no vapor allemão Assuncion, descarregado em
5 de maio de 1897.

ARMAZEM N. 10
Late Is. 13

XBC: 1 dita n. 109, contendo dextrina,'
pesando liquido 25 kilos; favas de Santo Igna-
cio, em rasuras, pesando liquido 10 Mios,
vinda de Hamburgo no vapor allemão Para-
guasiu, descarregado em 25 de novembro de
1893.

Lote n. 14
Idem: 1 dita n. 111, coatendo carbonato

de ammoniaco, pesando liquido 50 Mios, da
mesma procedendo, vapor e descarga.

Lote n. 15 •
Idem: 1 dita ri. 110, contendo carbonato de

ammoniaco, pesando liquido 40 Mios; ames,
pesando liquido 10 Mios; Paerebentina de Ve-
neza, pesando 10 Mios, da mesma'
procedencia, vap .„ e descarga.

Lote ». 16
Idem:.1 dita n. 106, contendo carbonato de

cal, puro, pesando liquido 2 1/2 Mios; iodu-
reto de caldo, pesando liquido NO grammas;
phenacetinas pesando liquido 600 gra,mmas;
pepsina em pó, pesando liquido 600 gramraas;
lactato de siando, pesando liquido 300 gram-
mas; thepnol, pesando liquido 690 gramtnas;
lactato de ferro, pesando liquido - 300 gram.
mas; hypnohosphito de cal, pesando liquido
300 granamos; quininum‘ pesando liqui . o 309
grammas; reuna de jalapa, pesando liquido 1
kilo ; acetato de sodio, pesando liquido 300
grammss; ch!oro reto de sodio, pesando liquido
2.400 grarnmas; hyphosphito de soda, pesando
liquido 300 gramtnas ; iodo, pesando liquido
600 gramtnas ; pyrophosphato de ferro, pe-
sando liquido 6)0 grammas (simples); iodu-
reto de lithio, pesando liquido 300 grammas ;
iodu Isto de stroncio, pesando liquido 609
granamos ; naphtalina em crystaes, pos indo
liquido kilo e meio; sabão medicinal simples,
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pesando liquido 14 kilos ; . gomma a,mmoniaca,
pesando liquido meio kilo ; chlorureto de
soda, Pesando liquido 600 grammas ; esca-
monéa, pesando liquido 1.300 grammas; re-
zina elemi, pesando liquido, 5 kilos ; Iromo-
phormio, pesando liquido 300 grammas; men-
tól, pesando liquido 600 grammas • salycilato
de mercurio, pesando liquido 300 grammas ;
acido trichlorecetico, pesando liquido 300

•grammas; asaprol, pesando liquido'300 grau:-
- mas; gomma alcatlna, pesando liquido 1.200

grammas; alumina hydrato, pesando liquido
1.200 gramma ; da mesma procedencia, va-
por e descarga.

Lote n. 17
• O Girau: 1 caixa contendo cartazes-an-

•nuncios para propaganda de productos es-
trangeiros ; ignora-se a procedencia, vapor o
descarga.

• Lote n. 18
Sem marca: 1 saem) contendo parafusos de

ferro, pesando bruto 3 kilos; vindo de Li-
verpool no vapor inglez Lassell, descarregado
em 14 de maio de 1897.

Lote n.. 19
ALI: 25 caixas contendo licor commum,

pesando liquido 205 kils s ; vindas de Li-
verpool no vapor inglez Sarmiento, descar-
regadas em 28 de maio de 1897.

Lote n. 20
RC: 1 dita n. 41, contendo amostras de

s" fazendas em retalhos, pesando bruto 74 kilos;
vinda de Hamburgo no vapor allemão Par f-
guassit, descarregada em 31 de maio de , 1897.

ARMAZEM N. 11
Lote n. 21

Chos P king: 1 caixa contendo livros im-
pressos, capa de papelão, pesando bruto

•2.700 grammas; cartazes anfiuncioa pesando
•bruto 6.800 grammas vinda de Nova York,
no vapor inglez Ireeelius, descarregada arn
31 de maio de 187.

Lote n 22
FOC: 1 caixa ri. 4, contendo livros impres.

aos capas de p inala° pe-ando bruto 12 kilos
vinda de Nova Yoik no vapor inglez Imre-
rial Prinee descarregada em 7 de maio de
1897.

Lote n.. 23
Companhia Docas de Santcs: 1 caixa con-

•tando livros impressos pesando bruto 48 !ti-
los, Vinda da mesma procedencia, vapor e
descarga.

Lote n. 24
MWC: 1 caia n.1.954/7,contendo amostras

de ftzenda em pequenos retalhos vinda de
Hamburgo no vapor &Hernán- Santos, das-
carregada em 21 de maio de 1837.

ARMAZE31 N. 12
Lote n. 25

AVM: 2 caixas na. 224/5, contendo obras
não classificadas de ferro fundido pintados
(fogareiros para espirito de vinho) pesando
bruto 91 kilos vinda de Hamburgo no vapor
aliemão Corityba descarregadas em 1 de
agosto de 1898.

Ima n. 26
FRFM: 8 caixas na. 84/91, cantando obras

não classificadas da ferro fundido estanh :do,
pesando bruto 044 kilos, vindas de Bordeaux,
no vapor francez Cordilldre, descarregadas
em 11 de agosto de 1808.

Lote n. 27
SLC : n. 40, oleo de amendoas doce,

'pesando liquido 2) kilos, vindos do Havre
no vapor francas Parahyba, descarregado em
.28 de agosto de 1893.

Lote rt. 28
• DP: 3 caixas na. 6.096/98, contendo cho-
colate cominum, pesando bruto £6 klos,
vindas do -Havre no vapor francez Cali-
fornia, descarregadas em 4 de setembro de
1897.

Lote n. 29
EG: • 1 caixa n. 583, contendo impressos

de uma- só ceie ysando liquido legal 57
kffos, vinda da mesma procedenoia, vapor e
descarga.

Lote n. 30
WO: 1 caixa ri. 408, contendo perfuma-

rias, p marido bruto 1103 envoltorios 41.800
gramm is, vindas da mesma, procedencia no
yapor V. S, Nicolas e mesma descarga.

• Lote n. 31
GLC: 3 caixas contenda sardinhas em con-

serva de azeite, pesan d o bruto 39 Mios,
vindas da mesma procedencia, vapor e 'des-
carga.

Lote n. 32
AJFC: 1 caixa, n. 882, contendo leques or-

dinarios de madeira tosca de papel com va-
ret is de bambú, 166 duzias e 8 leques; vinda
de Bordéos no vapor francez La Plata, des-
carregada em 23 de setembro de 1897.

Lota n. 33,
BD: 1 caixa, n. 101, contendo 32 kilos, peso

liquido legal de amostras de vinho medicinal;
32 kilos de impressos destinales a annuncios,
folha de Flandrea em laminas pintadas, pe-
sando bruto 42 kilos; vinda da mesma proce-
dencia, vapor e descarga.

Lote n. 31
LL: 1 mija, ri. 6.510, com rotulas estran-

geiros; vinda da mesma proceleneia, vapor
e descarga.

Lote n.
LGG: 1 caixa, n. 1, contendo amostras de

werrnouth, pesando liquido legal 19 kilos;
vinda da mesma procedencia, vapor e des-
carga.

Alfandega do Rio de Janeiro, 30 de junho
de 1898 . —Pelo inspector, Francisco Manoel
Fernandes.

Contadoria da Marinha
Em cumprimento à circular do Tribunal

de Contas de 23 de abril do corrente anno,
Pelo presente declaro aos herdeiros dos fatie-
cicios cirurgiões da armada Drs. Manoel Af
fonso da Silva e Augusto Gonçalves Mar-
tins, e dos commisaarios João José Ferreira
Duarte, D. José de Tavora Noronha Almada
Vasconcellos Freire de Andrade, José Bibiano
de Oliveira, Miguel Fortunato de Mello, José

Theodoro Guimarães, José d Costa e Maneai
Odorico Mandes de. Amorlin ou a quem sons,
interessar que as contas de suas responsabi-
lidades foram liquidadas par esta contadoria
e enviadas áquelle tribunal para o devido
julgamento.

contadoria da Marinha, 27 de junho de
1898.— Pelo contador, o chefe da secção,
Jose Maria Ferreira.	 (.

Ministerio da Guerra
De ordem do Sr. Ministro de Estado da

Guerra, faço publico, para conhecimento dos
interessados, que nesta- secretaria de Estado
se acha, aberta, a contar desta data e pelo
prazo de 60 dias, a inseripção dos candidatos
ao concurso que, • para o preenchimento de
uma vaga de amanuense se terá (1 ,3 effectuar,
na fórma do art. 7 do reaularnento appro-
vado polo decreto n. 2.880, de 18 de abril
ultimo. -

Os candidatos deverá.° apresentar requeri-
mento instruido com documentos que pro-
vem bom priaSedimento e idade maior de
18 amos, podendo juntar certidão . de pra-
paratories e attestados de serviços publicos,
especialmente militares.

As provas do concurso versarão sobre as
seguintes disciplinas:

Calligraphia; 'Mamas portugueza, fran-
ceza e ingleza; arimetica, algebra até equa-
ções do 2° grão a geometria plana ; geogra-
phia e historia, especialmente do Brazil ;
noções de direito publico e administrativo e
redacção (Ceitil.

Secretaria de Estado da Guerra, - 13 de
junho de 1898.—F. M. das Chog)s, director.

(•
--

311.ópartittrto dó Ajudante-
General

EDITAL

De ordem do Sr. general ajudante-general
do exercito, faço publico que ainda é- consi-
derado desertor o ex-alferes em commissão
Joaquim Gomes Gusmão, convidando se a dar
informações quem do sou paradeiro tiver no-
ticiass

Sala das ordens da Repartição de Ajudante
General, 30 de junho , do 1893.— Francisco
Castilo Jacques, capitão assistente,

.7u1ho-1. 898 4113--

Intendeneia da Guerra
Carrokb de pedra e ferramentas clivarias
A commissão clé compras desta rapar-

tição recebe propostas no dia 2 de julho, pro-
vim° futuro, até as 11 horas da manhã, para
o fornecimento dos artigos acima mencio-
nados, durante o 2° semestre do corrente
asno.

As pessoas, que pretenderem contraatar
esse fornecimento, queiram proõurar os re-
spectivos impressos ria secretaria • desta In-
tendencia, onde deverão apresentar sua ha-
bilitação, na fórma do regulamento vigente.

As propostas são em duplicata, adiada a
primeira via, escriptas com tinta preta, sem
rasuras ou emendas, assignadas pelos pra-
prios proponentes,' que deverão comparecer
ou fazer-se representar legalmente na oc-
easião da sessão, devendo mesas propostas
sujeitar-se á multa de 5 °A) no caso de
recusa á assignatura do contracto:
• Outrosirn, declara-se que, assignado o con-
tracto, fica o contractante sujeito á multa
de 2,5 'lu sobre o valor do artigo rejeitado, e
a pagar a diferença do preço entre o do seu
contracto e o do que por sua conta fôr ad-
quirido no mercado, segundo a disposição do
aviso de 1 de junho do corrente.

Secretaria da Intendencia da Guerra, 29 de
junho de 1898.—Arlindo de So,,z,a, sacra-
tarjo interino. (•

Estrada de Ferro Central do
Lirazil .	 ,•

EXPEDTÇX.0 DE MERCADORIAS PARA. O
INTERIOR

Da ordem da directoria; faz-se publico que,
no intuito de fac i litar as relações do com-
mareio nas expedições de mercadorias para o
interior, do dia lale julho cal deante se co-
meçará a receber na ponte e caai - da estecão
Meritima da Gambiia, mercadorias a des-
pacho para todas' as estaçõca dó interior su-
jeitas ás disposições e taxas regulamentares.

As mercadorias apresentadas a despacho
por via marítima serão descarregadas e depo-
sitadas nos pontos determinados pelo agente
da Maritima.

Saio-directoria do 'trafego, 18 de junho ele
1898.—M. Aguiar Moreira, sub-director do
trafego.	 (.

" E DITAES
Ot 1Protoria

De citaçao
O Dr. Antonioi Cardoso do Gusmão, juiz

90 pretor do District° Federal:
Faz saber que por parte da-justiça publica

foi offerecida se por este Juiza recebida uma
denuncia pela. qual o réo Antohio Joaquim
Alves tem de ser processado como incurso
nas penas do art. 303 do Codigo Penal; e por-
que não tenha sido possivel citar pessoalmente
a esse aecusado, em razão de não ser encon-
trado, nem della haver noticia, o eito pela
presente para depois de findo o prazo de 20
dias, comparecer á I a audiencia deste juizo e
ás consecutivas, afim de assistir a inquirição
de testemunhas e se ver processar pelo dita
crime, e bem assim a comparecer • á l a sessão
da junta correccional, depois de preparado o
processo, afim de ser julgado, tudo sob pena
de. revelia .	 •

As audieneias realizam-se ás segundas o
quintas feiras, ás 12 horas, e a.sjuntas correc-
cionaes reunom-si ás quitas-feiras á 1 hora.
E para constar ao dito accusado mandei pas-
sar o presente edital, que será atfixado
legar do c6stume. Capital Federal, 6 de junho
da 1898. Eu, João Gonçalves Guimaraes Ma-
chado, escrivão, subscrevi.—Antonio Cardoso'
de Gusmao.

•Da citactio
O Dr. Antonio Cardoso de Gusmão, juiz

9° pretor do District° Federal, etc.
Faço saber qua por parte da justiça publica

foi offerecida e por este juizo recebida uma
denuncia pela qual o réo . Arthur Ribeiro da
Cunha tem de ser processado como incurso
•nas panas do art. 303 -do Codigo Penal, o
porque não tenha sido possivel citar pessoal-
mente a esse accusado; em razão de não. 8;Pa
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encontrado nem della haver noticia, o cito
pelo presente para, depois do findo o prazo de
20 dias, comparecer á primeira audiencia deste
juizo e ás consecutivas, afim de assistir a
inquirição de testemunhas e se ver processar

•pelo dito crime, e bem assim a comparecer á
primeira sessão da junta correccional, depois
de preparado o processo, afim de ser julgado,
tudo sob pena de revelia. As audiencias rea-
lizam .se ás segundas e quintas-feiras ás 12
horas e as juntas correccionstes reunem-se ás
quintas-feiras á 1 hora. E para constar ao dito
aceusado mandei passar o presente edital, que
seraaffixado no togar do costume. Capital
Federal, 18 de junho de 1898. Eu, João Gon-
çalves Guitnaeães Machado, escrivão, o sub-
scravi:—Antonio Cardoso de Gusmdo.

De cita çdo

O Dr. Antonio Cardoso de GuSmão, 9 , pretor
- do District° Feder01:

. Faz saber que por parte da justiça publica
. foi offerecida e por este juizo recebida uma
denuncia pela qual o réo Antonio Ferreira
Alves tem de ser processado como incurso
nas penas do art. 303 do 'Coaigo Penal ; e
porque não tenha sido pos,ivel citar pessoal-
mente a esse accusado, em razão de não ser
encontrado nem deite haver noticia, o cito
pelo presente pata, depois de findo o prazo de
20 dias, comparecer á l e audiencia deste juizo
e ás consecutivas, afim de - assis ir a inqui-
rição de testemunhas e te ver processar pelo

'dito crime, e bem assim a comparecer á 1'
sessão da junta correccional, depois de pre-
parado O processo, afim de ser julgado; tudo
sob pena de revelia., As audiencias reali-
zam-se ás segundas e quintas-1eiras, ás 12 ho
ras ; o as juntas correccionaes reunem se
ás quinf as-feiras, á 1 hora. E para constar ao
dito accusado, mandei passar o presente edital,
que será afixado no Jogar do costume. Ca
pitai Federal, 30 de junho de 1898. Eu, João
Gonçalves Guimarães Machado, escrivão sub-
screvi. —Antonio Cardoso de Gusmdo.

De citação
O Dr. Antonio Cardoso de Gusmão, juiz

9' pretor do District° Federal, etc..
• Faço saber que por parte da justiça pu-
blica foi offerecida e por este juizo recebida
Uma denuncia pela, qual o réo Sebastião Ri
beiro tem de ser proces-ado como incurso nas
penas do art. 184 do Codigo Penal ; e porque
no tenha sido possivel citar a esse acena do
em razão de não ser encontrado, nem della
haver noticia, o cito pelo presente para,
depois de findo o prazo de 20 dias, compa-

- recer á primeira audiencia deste juizo e ás
consecutivas, afirn de assistir a .nquirição de
testemunhas e se ver processar , pelo dito
crime, e bem assim e. °empanar a primeira
sessão da junta correcional, depois de pre-
parado o processo, afim de ser julgado, tudo
sob pena de revelia. As audiencias realizam-

3 ás segundas e quintas-feiras, ás 12 horas,
e as juntas correccionats reunem-se ás quin-
tas-feiras á 1 hora. - E para constar ao dito
accusado mandei passar o presente edital,
que será afixado no legar do costume. Ca-
pital Federal .3 de junho de 1898. Eu, João
Gonçalves Guimarães Machado, escrivão, o

• subscrevi. — Antonio Cardoso de Gusmdo.
—

.De citaçãb de credores 4certos na 'Urina
.abaioco	 •

O Dr. José Ferrão de Gusmão Lima, juiz
da 8' preteria da Capital Federal, etc:

Faz saber aos que o presente edital virem
ou della noticia tiverem que, tendo Candido
José de Mendonça, na execução de sentença
que por este juizo movo contra Pinientel &
Maio., penhorado a quantia de I :573$210, em

• 9 do 'corrente, para pagamento doi principal,
juros e custas da referida acção de execução,
cuja quantia está depositada em mão do lei-
loeiro Luiz Cardoso, conforme consta dos re-
feridos autos de execução ; e como tenha o
exequente requerido a expedição e afixação

editaes convocando credores . incertos para
. disputar prefercuOas, er '?iriude .do que,

cito e chamo aos referidos credores incertos
para dentro do prazo de dez dias comparece-
rem neste juizo para o fim acima mencionado,
sob pena de lançamento e de se passae man-
dado de levantamento em favor do exequente
na „forma do art. 747 do regulamento n. 737
de 1850. E para que chegue ao conheci-
mento de todos, mandei passar o presente
edital que será publicado e outro de igual
teor que será afixado, na fórum da lei. Dado
e passado nesta Capital, aos 28 de junho de
1898.- E eu, Maximiano .1,,sé Gomes de Paiva,
escrivão' o subscrevi.—Josd ii 'errao de G usnitto
Lima.

De segunda praça de *uma situação . e diversos
moveis, na fôrma abaixo

O Dr. Joaquim Moreira da Silva, pretor da
150 Preteria da Capital Federal.

Faz saber aos que o presente edital virem,
ou deite noticia tiverem, que, no dia 5 do
prometi° mez de julho, depois das audiencias
creste juizo e na porta "do edificro das mesmas
audiencias irá á segunda praça de venda e
arrematação cm abatunento de 10 °/,,, por
não terem apparecido lançadores na, pri-
meira praça, uma situaçao contendo meio
pieis° de terras foreiras á Fazenda Nacional
de Santa Cruz, no legar denonduado Man-
guariba e diversas moveis pertencentes ao
ao espolio do fallecido Martinho de Almeida,
avaliado em 1:3ó4400. E para que chegue a
noticia a todos se afixaram editaes nas lo-
gaees do costume e se pablical no Diario
Ufficial. Dado e passado nesta 150 preteria da
C Apitai Federal, aos 25 dias de junho de 189.3.
Eu, Jogs Feliciano Godinho, 4serivdo, o sub-
screvi. —Joaquim Moreira da Silva.

PARTE COMMERCIAL

Camara Symlical aos corre-
tores de rtandlum putelietieó
particulares da Capital Fe-
deral
CURSO 01/1110LLL DE CAMBIO 1 MOEDA METALL CÀ

90 d/v	 A' vista
Sobre Londres 	 7 9/16 7 35/64
Sobre Paris 	 11281 15253
Sobre Hamburgo 	 11557 11560
Sobre Italia 	 z206
Sobre Nova–Yerk.... 	 MN. 81550
Soberanos 	   321200

C MOO OPPICIAL DE FUNDOS PUBLICOU E ?MIT/ CULAIll

Bancos

Banco Agricola do Brazil, integ 	 	 71000
Lito nada-Brasil. .... . 	 	 151508
Dito da Republsca do	 	 .	 1544500

Componh'ias -
Comp. Melhorammatos no Brasil 	 	 223000
Dita Tecidas Progresso Industrial do

Brazil 	 	 2001000
Debenturst

Delis. da Unia° Sorocabana e anexa,
10 série 	 	 571750

Vendas p.ir alvará
10 aniles da Companhia Mineira Indus

trial e Commissarta, 30 0/0 . . 	 	 1$000
35 ditas da Companhia Finito e Tecidos

Andorinhas, integ 	 	
101000

Sscretaria da Camara Syndical da Capital Fele ral, 30
de junho de 1898.... O syndico, josd Claudio da Silva.

-
O corretor Antonio Teixeira Fontoura, autorizado

por alvará. do Sr. Dr. manoel Barreto Dantas, Juiz
da Camara Cornmercial do Tribunal Civil e Criminal,
%endertt em Bolsa, no dia 1 de julho proximo, os se-
guintes titules :

100 ace5es da Companhia Nova Era Rural, integ.
25 ditas da Companhia de Mercadorias e Materiaes,

80 0/..
25 ditas da Companhia de Moveis Curvados, 50 0/o.
5 ditas da Companhia Agricota de Paranapanema,

50 o/.
50 ditas do Bano Central, 85 0/0.
250 ditas do &suco Mobilisactor, integ.
100 altas de Banco Regional do Brasil, 50 °to.

9 3/4 ditas da Companhia V. F. Sapucaby, integ.
7 ditas da mesma companhia, 10 0/o.
40 ditas da Companhia Industrial do Linho Bra-

sileiro
50 ditas do Banco de Portugal e do Brasil, 20 0/0.
700 ditas do Banco Viação do Brasil, 60 0/0.
20 ditas do Banco Ec,onomico, 300/0.
50 ditas da Companhia Nacional de Panificação,

20 0/o.
7 obrigaoses do Banco U. Ibero Americano, de 20000.
20 acedes da Companhia de Pesca, 300/o.
550 ditas da Companhia de Serrarias a Vapor, 200/0.
20 ditas da Companhia Industrial de Cimento Bra-

zile:ro.
250 ditas da Companhia Viação F. Sapucaby, 70%
82 d tas da mesma companhia, 10"n/o.
25 ditas da mesma companhia, 10 0/0.
309 ditks da Companhia Geral de Estrada de

Ferro no Brazil, 3s0/0.
600 ditas da Comi anhia Promotora de Melhoramentos
Secretaria da Camara. SynclEml, 23 do junho de 1898

—O syniico, J. Claudio da Silva.	 ('

SOCIEDADES ANONYMAS

Banco de Credito Real
do litrazil

ACTA DA ASSEMBLÉA GERAL EXTRAORDINÁRIA.
EM 27 DE MAIO DE 1893

A 1 3/4 horas da tarde de 27 de maio deç
1898, reunidos no salão do banco á rua
Primeiro de Março n. 35, desta Capital, 23
Srs. accionistas representando 23.519 acções,
o Sr. presidente do banco Dr. Honorio An-
gusto Ribeiro, declarou aberta a sessão e
convidou a servirem de secretarios os Srs.
Dr. Joaquim Catramby e Commendalor Pedro
Gonçalves Teimo Leite, dando a palavra ao
primeiro delias para que procedesse á leitura
da acta da ultima assembléa ; o que tendo
sido feito e sendo a mesma acta posta a votos
fui unanimemente approvad

Em seguida o Sr. presidente leu o teor do
annunc:o de convocação-desta reunião, dando
em seguindo, a palavra ao Sr. barão de Peres
da Silva para que lesse o relatorro que havia
apresentado á directoria sobre a missão que
recebera de ir á Europa em serviço do banco.

O Sr. barão de Peres da Silva procedeu a
leitura do seguinte relatorio :

« Aos Illms. Srs. Dr. lionorio Augusto Ri-
beiro e Luiz da Silva Porto, directores do
Bule° de Credito Real do Brasil

Era cumprimento da resolução tomada pela
assernbléa geral dos accionistas deste banco
em 14 de janeiro deste anno, recebeu de
VV. SS. o encargo de, em nome da directoria
ir entender-me cora 03 Srs. portadores de
lettras hypothecarias, que na cidade do Porto
haviam constitu do o grupo oppasto á acei-
tação do alvitre suggerido pela commissão
especial eleita em 3 de outubro de 1896, para
remodelação das nossas lettus ,hypothe-
carias .

Cumprindo a missã.o recebida, parte desta
Capital em 2 de fevereiro proximo passado
e, ao chrgar a Lisboa, fui surprehendido
com a noticia - de que sem aguardar a minha
chegada, da qual fora preveni lo o Comité,
haviam os portadores de lettras celebrado
tres dias antes uma retinião, e nana tinha
resolvido recusar inteiro e completamente a
conversão como foi proposta, declarando pro-
mover a liquidação do b inco e cuidar de
pelos meios legses chamarem a si a massa.
para liquidarem poe sua conta.

'A leitura da acta, dessa reunião, acta que
a VV. SS. enviei, causou-me a impressão de
que o resultado da missão a meu cargo- es-
tava prejudicada.

Não obstante tratei de entender me com a
Comité, e, após varias e repetidas conferen-
cias,vi confirmada a opinie,"°,que eu formava,
e da qual logo informei VV. SS. ern cartas
que então lhes dirigi.

De facto, o Comité declarou-me : po3eria
chegar a accordo para. Coaverter as libras e
evitar-se a liquidação sob a condição Mi ser
elevada a razão de 40 0/0 proposta pala Com- (
mis-ão Especial, serem p igos os conpóns em
em atrazo e dar abanco aos portadores novas
garantias de fiel cumprimento do accordo
clUe se cliektasse.

-
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Assim ficará a libra ouro por 84$ e a papel
por 70$, visto que a libra correspondera um
titulo de 3a$000.

Aeceita es ta convenção os portadores reCe-
barão por saldo dos coupons não pagos, os
juros do anno de 1897 e do I s semestre de
1898, ou seja 4$9a0 cada libra, ouro (tres
enu pons na rasao de. 1$350 por coupon ou
2$700 ao anuo) e 3n cada libra, papei (tres
coupons a razão de 1$ por COupou ou 2$ ao
arma, moeda brazileira.)

Os aacionistas acceitam , o compromisso de,
na eleição do conselho fiscal elegerem_ para
delta fazerem parte, pelo menos, dons porta-
dores de libras.

Segunda hypothese
«Quer para o reseata, quer para a conta-

gem do juro. que será. de 5 0a, ao ama, -ficam
as adulara latiras valorizadas na razão de
51a cada uma, as de ouro, e 40$ cada uma,
as de papal, tudo moada brazileira.

O juro será pago em 2 de janeiro e I de
julho de cada anuo. Dor semestres vencidos,
sendo o valor de cada coupon. nas lettras de
ouro, 1$150 e nas de papel, 1$000.

Caia letra será carimbada para tornar
claro e patente seu novo vator e o do coupon
por virtude do accordo e etc.

Cada letra receberá mais 40$ as de ouro e
WaS as de papel em ações preferamiaes,
vindo Der isso a ter a letra de. ouro 94$ ao
todo e 70$ cada letra papel.

Será pago mais ara moeda brazileira por
sa i a° de juros que não Param pagos e como
correspondente aos juros do 1 0 e 2 1 Semestre
de 1897 e 1° semestre de 189R a quantia de
4$070 a cada letra ouro e 3$ a cada letra
papel.

As aeções preferenciaes para o (afeito de
tornar pratico a sua distribuição podarão
ser divisi vais em fracções. Ellaa gozam corno
indica sua denominação, pri ilegio de serem
Pagas em primeiro lurar easem concurrencia
das actuaes acções, quando venha a dar-se a
l iquidação do banco, assim como dado o caso
de poder elle re ei:instituir-se, gozarão prefe-
rencia para receber dividendoe, e stipulando-
se que, emir-tanto os lucros liquidas não par-
mittirem distribuir sabre todo o capital di-
videndo na razão do 4 a/0 ao arma tudo
quanto esses luc ros/ liquidas realisadoa posa
sam produzir, si fôr applicadn em divid an-
dosa estes pertencerão as acções preferen-
ciam •

Os possuidores ria acções preferenciaes. rai-
z/irão de todos os direitos que aos outros
accionista,/ conferirem os estatutos.

Da commassão fiscal farão parte pelo menos
dous delles.

Os actuaes accionistas abrirão mão desde
logo de parte do Seu actual capital, reduzin-
do-o de 8.000:000,- que é. a 3.610:0a0$, que
ficará gen to. não só para constituir-se o ca-
pital das acções preferenciam como -lambem
para que o nume ro destas esteja em relação
com o das não previleeladae.

03 estatutos sofrerão as alteraeões neceer-
sarjas para ass egurar o fiel cumprimento do
aecordo e ficarem firmados os direitos e pre-
vilegios das acções preferenciaes.

Terminada a leitura, á qual ajuntou o
Sr. barão de Perca da Silva al gumas expil-
am-a% para que os Srs. accionistas podassem
resolver com inteiro conhecimento do accordo
o Sr. presi lente declarou que sugaitava e,
apreelaseio iloa Srs. accionistas as duas con-
tra-propos tas sueeeridas pelo comitd dos Srs.
portadores e sabre o assumpto daria a pa-
lavra a qualquer dos Srs. accionistas que a
quizesse discutir.

Não havendo Tilam tomasse a palavra, o
Sr. proeidente infar-non que acabava de ser
enviada á mesa uma moção que ia submet-
ter á apreciação da casa e é do teor se-
gointe

assembiéa geral resolve conceder á di-
re-toria plenos poderes e quantos necessarios
em direito, como se aqui fossem expressos,
para transi g ir com os portadores de lattras
hypothecarlas, modificando a proposta da —
Commissão especial—afim de poder celebrar
accwdp com oa mesmos leortaclorea destra

das bases de qualquer das duas hypothese9
ou alvitres suggeridos pelo cómitd da cidade
do Porto.
• Sala dag sessões, 27 de maio ide 1898. (As-
signado), pelo Banco Hypothecario do Brazil,
—Paulo Ferreira Alves.—Caetano Ferreira de
Andrade.— Machias da Silva Guimarães.
Oscar Leite. — Antonio Fernandes Moreira
Magos.— Antonio de Oliveira Passos.— Er-
nesto de Paiva Rio.

O Sr. presidente declarou que ia proce-
der-se á votação da moção, que acabava de
ser lida, e que sua approvação importava
autorização para a directoria, transigir nas
bases de uma das duas contra-propostas, de
que fôr p irtador o Sr. Barão de pares da
Silva, e mais o compromisso dos Srs, accio-
nistas de, em aQsein131ea geral que seria op-
portunaruente convocada, fazerem nos esta-
tutos ae alterações que se tornarein necessa-
rias. segundo fôr pelos Srs portadóres
escolhida a primeira ou a segunda das duas
contra -propostas.

Posta a votos a moção, foi unanimemente
approvade. •

O Sr. Dr. Paula Alves, pedindo a palavra,
disse que a situação do banco impõe o dever
de propor medidas de economia, que impor-
tara remoção de ordenados para uns cargos e
suppressão de outros, dever que é doloroso,
por quanto importará privar alguns antigos
e dignos funceionarios do banco de empregos,
que são o seu meio de vida e que alies exer-
ceram com zelo; as eireumstaticias, porém, a
isso obrigam, e, portanto, passa a ler a se-
guinte proposta:

scA assembléa geral, considerando na ne-
cessidade de tornar efectiva desde já. a re-
dileção das despezas de conformidade com a.
situação actual do banco e tendo ouvido a,
esse respeito a directoria, resolve:

Reduzir a 1:500$ os honorarios de cada.
director ca 100$ os de cada membro do con-
selho fiscal, mensalmente; ontiosim reduzir
o quadro do pessoal ao seguinte, salvo a di-
rectoria fazer ainda as reducções compati-
veia com o serviço actual, quer em relação
ao numero de empregados como aos respec-
tivos ordenados, a saber: advogado, Solici-
tador, contador, ajadante do contador, au-
xiliar da directoria, thesouroiro, fiel, a"-
lia rlor, Mit:IMO e porteiro.

Fica entendido que dada a reorganização da
banco, conforme os desejos e os esforços da
assembiea e da directoria, serão preferido,
como justa prova de apreço pelai serviços
prestados, para preenchimento dos cargos
que tasibam de ser restabelecidos, os funeral0.
narios ora dispensados por força unica daseinumstancias em qne se acha O astabele-,cimento.

Sala das sessões, 27 de maio de--1898.—^
Pelo Banco Hypothecario do Brazil, Paulo
Ferreira Alves.—Antonio Fernandes Moreira
Magro.—Josd Ferreira Ramos.— Mathias da
Silva Guimardes

Posta a votos a-proposta que aaaba dõser lida, foi approvada. 	 -
O Sr. presidente diz que aos termos da

convocação pôde ser propaaea qualquer outra

atraeutosarireq,udo importe alter
assim dará a pala-ara a
rana,çãomdoesilideast,

quem a pedir,
Nenhum accionista pedindo a. palavra, foi

declarada encerrada a sessao, e como o Sr.
secretario, durante o aorrer dos trabalhos
houvesse feito a máruta da acta; disse quee
psssava a lal-a, para que podasse ser ap..provada,

Lida a minuta desta acta e posta a votos,
foi sua redacção approvada, indicando a.
assenabléa, sob proposta do Sr. accionista
Oscar Espozel, os Srs. accionistas Dr. José
Ferreira Ramos, Dr. Paulo Alves e F.
Passos, para, como delegados da assembléa, e
investidos de poderes bastantes e especiae"
que lhes são conferidos, conjunetamente cora
a mesa, assignarem a presente acta para
todos os effeitos legaee.-	 ,

O Sr. presidente, agradecendo o concurso
dos Srs. aocionstas, dá por findos os traba -
lime dos quaes eu Joaquim Catramby, ser-
vindo de 1 0 secretario, lavrei eata acta Rue

Sexta-feira • 1

Reconheci desde logo a impraticabilidade e
impossibilidade de qualquer acoordo firmado
nessas bases e isso fiz ver ao Comité, annui,
porém, ao desejo que me foi mandestailo de
transmittir a VV. SS. 'as idéas em que es-
tavam os representantes dos portadores de
libras e pedir que sem demora respondessem.

Em vista da resposta que de VV. SS. re-
cebi, voltei ao Comité para confirmar-lhe o
que já havia deixado entrever; isto é, que
nas bases lembradas por elle era absoluta-
mente impossivel transigir.

Parecia me terminada a minha missão, e
que só restava aguardar o procedimento dos
portadores; que nesse entretanto haviam co-
meçado a depositar suas libras no Banco Al-
Rança do Porto, depositando simultanea
mente uma quota em moeda destinada a
constituir a caiva paia /morrer ás deeiezas
etc., quando das explicações e infurinações
que era constantes conferencias eu dava ao
Comité sobra as forças do activo-- ao banco,
resultou reabrirem se as negociações até che-
gar-se a serem suggeridas as duaíco ntra

-propostas de que junto coaja.
O comité pelo seu presidente o Sr. Coelho

Lima, declarou-me que encontrava na
adopção de uma delias o meio de resolver-se
aq uestã,o, mas não %mente queria ainda
estudar bom qual delias no seu entender,
ofereceria mais vanta gens ao portador de
libras, amue tombem julgava necessario que

, ambas fossem autorizadas pelos accionistas,
deixando-se aos portalores a adopção de uma
della% accreseentando que o mandato rece-
bido pelo Comité permittia-lhe acceitar ne-
gociações para chegar :se a um accordo, mas
este em definitiva só podara ser acceito pelos
interessados, aos quaes convocaria logo que a
assembléa geral votas/e as neces aras auto-
rizações para a Directoria do Banco poder
contractar sob as bases indicadas.

Dadas as condições em que encontrei posta
a questão, quando cheguei a Portugal, penso
ter consegui lo estabelecer as bases para um
aecordo que importa na acceitaçã'o do alvitre
apresentado pela commissão especial e deixa
margem até para tentar-se a reconstituição
do banco, si fôr melhorando o estado da la-
voura, e que na peor hypothese evita ao
credor maior prejuizo, pois que permittirá
operar-se a liquidação do activo sem preci-
pitação e livre dos onus que trará a liqui-
dação violenta; e por assim a julgar é que,
em nome da directoria, acceitei o compro-
misso de ser convocada a assembléa geral dos
accionistas para, tomando conhecimento das
bases offereeidas, votar, si assim o entender,
as necessarias autorizações para que possa a
directoria celebrar com os portadores um ac-
cordo que ponha termo á situação anormal
em que se acha o banco e da qual é urgente
sahir.

Rio de Janeiro, 11 de maio de 1898.—Feres
da Silva.

COPIA DAS BASUS PARA UM ACCORDO 4AD-
-	 REFERENDuM

Primeira hypothese
As actua.es lettras—ouro —ficarão valori-

zadas em 51$ cada uma e as de papel em 40$
cada uma, tudo moeda brazileira e vencerão
sobre esse capital o juro animal de 5 0/„ pa-
gemei, por semestres vencidos em 2 de j
narro e 1 de julho de cada anno, ou seja
1.350 cada coupsn semestral das lettras ouro
e 1.000 cola ooupon semestral das lettras
papel.

EM cada libra será posto um carimbo di-
zendo:

aEsta libra será amortizada por (54$ nas
ouro e 40$ nss papel) e vence o Juro de 5 0/t,
ao anno, na importnacia de... inça por
"em e s tr e s -vencidos em g de janeiro e 1 de
julho de cada anilo.»

Cada libra % saberá um novo 'titulo da im-
portancia, de 30$, o qual riflo vence juros,bam

- como não te: á amortização em quanto as
*libras não e4iverem . tod . is resgatadas; esse
titulo, porém, terá privilegio e garantia de
ser pago palas sobras do acervo do banco de-
pois de resgatadas as libras.	 .,t



vedor,",pomparado com o do balanço' dado em
31- 1e dezembro de 1896, &causa uM'augmento
no anuo social findo, em igual dia e mez do
seguinte anuo, de 126:326$162, sendo por isso
levado a enviar á mesa, o que fez, a proposta
solicitando o adiamento da reunião para os
efeitos do art. 143, §-2° do-decreto n. 434,
de 4 de junho" de l891."

Recebida tal propost-4 lida pelo Sr. 20 se-
cretario e pasta tamberft: em discussão, os ac-
cionistas Srs. Barãe do Ladario e Dr. , An-
tonio Jurumenba: faliam detidamente dos
assumptos ventiladtis pelo Sr. accionista Ma-
ranhão, dando explicações que exigiam, por
serem directores da Enapreza.	 ... •

Então. o Sr. accionista D. Inglez de Souza,
tomando a palavra, até porque foi chamado
á discussão por esses directores, e declarando'
do modo o mais cavalheiroso achar-ao seu
espirito desanuviado da h duvidas que a ex-
posição referida lhe levara, a ser seu amigo
autor *dessa exposição, pedia que retirasse a
proposta que estava em discussão; o que Com
palor facilidade o fez, requerendo da assem-.
bléa geral essa decisão.

Unanimemente foi isto deliberado.
, O Sr. Barão do Ladario agradece . as ex-
pressões de confiança com que o Sr. Dr.Inglez
de Souza manifestou seu juizo em relação á
directoria e 'o modo pelo qual se houve o
Sr. accionista Maranhão, quer quanto á 'ex-
posição lida quer ainda mais aceedendo aos
desejos do -Sr. Dr. Inglez de Souza e que re-
cebeu approvação da assembléa
dado.
- O Sr'. accion

▪

 ista Barão de Capinema toma
a palavra para expor conceitos sobre a Em-
praza Ferrea Maricá, porquanto teia visto e
estudado. Pensa que tem futuro auspicioea,
attendendo não só aos privilegias que ere
piora como á. Zona a que serve e as que ainda
servirá ; • cuja agricultura se ha de desen-
volver, a excaNer ao que eram dantes essas
zon -s, municipios da exeprovincia do Rio de
Jáneiro,de grande prosperidade, de producção
extensa, em assacar, mantmentos e outras
qud ora. importam Crê, conscienciasamtinte;
-pote, não haver motivo plausivel para esmo-
recinientos do futuro da empraza e muita
Menos para a idéaAe alienar-se a via-ferrea
que trafega'. 	 ••	 -

Ninguein talais Pedindo a paIS‘vra, o Sr. pre-
sidente paz a votos o parecei do conselho
fiscal, que foi unanimemente approvado, ha-
-vendo-se retirado antes. os 5 accionistas
Dr Inglez de- Souza e Pinheiro Maranhão,
proprietarios, eiste'de 83 acções nominaes e
aqiielle de 100 'ao portador. •. 	 .

Seguindo a eleição do conselho fiscal e Sup•
plantes, recolhidas as cedulas e lidas pelos
Srs.. seeretarioa; deu :o resultado que segue:

-éonselho Meta	 .	 _

	

.	 Votos
1.802
1.742

60

Almirante Antiinlo Manoel Fere
nandes 	

Luiz Carlos do gagaltae4
Antonio Joaquind nogueira Rosadas
Eudoro Lopes Martins  • •
Thelio de Moraes;

O Sr; presidên te proclama membros do
-conselho fiscal 4 Srs. Barão de Duas Barras,.
Barão degnoban e Barão-de Capanema : e'supe
plantes 03 Srs. -  António Manoel
Fernandes, Luiz Carlos de -Magalhães -e An-
tonio Joaquim Nogueira-Rosadas. • ,
•O Sr: accionista Carlos de Magalhães pro-

põe-e é acceittique fique a mesa 'autorizada'
a aesignar aVeta..da presente reunião, para
sortir todos OS:effeltoslegaes. 	 •

Nada_maia havendo a trat ir, levantou-Se a,
iessãó, e para' cor-ratar lavrou-se esta Seta
zi-ee vai assignada, pelos membros da mesa.-

Sala da keSSãO da assembléas geral °Mi-
naria em 26 de maio de 189$.-:-:Bardo dá La-
dario .—Barero de , Capanema.—Líliz Garfos de
Magalhaes,

•Companhia Nacional ?liana-
factora de Fumos

Não se tendo reunido a assembléa geral or-
dinaria convocada para hoje, convoco-a para
o dia 1 dá julho, a 1 hora da tarde, preve-
nindo aos Srs. accionistas de que então se
delieerará, qualquer que seja.a somma deiCa-
pitai representado.
- Rio de Janeiro, 25 de junho de 1998:=0

presidente, L. R. Vieira Souto;

flanco Hypotheearlo

Ficam sus_pensas as transferençias de na-
ções deste banco do dia 1 de julho, inclusive,

'até ao em que annunciar-se o pagamento do
8edividendo.	 e	 .

Capital Federal, 30 de junho de 1893.-
O director-secretario, loiro Paiva Anjos Es,„posel.

Jaap-M Nacional — Rio de Janeiro — 18934
.. a.

•
Barão de Duas Barras
•»	 de Inahan 	

de Capaqema 	
Almirante Marques Guimarães 	

Supplenles
diretà

1.792
1.619
1.610

'203
92

tio

Companhia Wituegio e IreCi49st
S.. iri~

AMA DA AESEAIBLEA . OERAL ORDINÁRIA-	 .r•
Aos 31 dias do mez de triaià ide1893, 're-

unidos á rua Primeiro!) de • Março ir: 41v ac-
cionistas representando 1.400 - 'acções, o
director Luiz José da Costa declarou aberta
a sessão, convidando para • presidilea"o Sr.
Dr. Alfredo Camillo Valdetaro.

Assumida a presidencia, foram por-elle con-
vidados os secretaries Srs. Eduardo Guinde e
Juliauo Silva.

Approvada a acta da sessão anterior, pro:
cedeu-se á leitura-- do parecer do conselim
fiteal que foi unanimenàente approvado ;
sendo em seguida dispensada a leitura do

•,relatorio da directoria, visto já ter a assem.
bléa pleno conhecimento de sua publicação.
• Procedeu-se depois á eleição do novo conse-
lho fiscal, sendo reeleitos :

Fisetieg — Olympic) Frederico Loup, João
Evangelista Vianna e Henry Miller.

Supplentes — Henry Perrin, Alfredo
rareia Pacheco e Julian° Silva.

Concluidos assim 03 trabalhos; levantou-so
a sessão, ás'2 horas da tarde.— (Assigna.clo)
presidente, Dr. Alfredo Cantillo Valdetaro.—
Smretario, Juliana Silva.

PATENTES DE INVENÇÃO
N. 2.04 —Memorial descriptivo, acompa-
• nhando _una pedido de privilegio, durante 15 •

J

annos,_na Republica dos Estados Unidos do
Brazil, iparamat novo systeMa de tigellinhas

- para colher o leite da gomma elastica. In.
venço	 Thomas Greaves ' e Antonio Pires
?ronco' Barreira. 	 -,
O objectm de. nossa invenção consiste em

um systérni de tisellinhas. de folha de Flan-
dres, destifiadaa a colher o leite da gomma
elastfea. _nas são fabricadas por um de&e
tão aperfeiçoado que duram muito, mais
tempo que qualquer outra; reis ietiado a
oxidação e ao trabalho.. A tiseellinha é de
'folha de' lelarrirès sim.ples, feita em dons pe.-
daços. •	 • .	 ,	 • •
., Primeira .oPeração : corpo cortado pote
meio ao pressão com Machina espacial.	 ' •

Segunda operaçã.e.: `— fundo cortado par •
outra machiem aprapriada. 	 •

Terceira operação:—Corpo rolado.
Quarta operação:—copo e fundo cravados

e recravados . por rima tnachina . fabricada
especialmente para nosso invento,.Tama-
nbo variavel.

03 desenhos e modelos apreeentados eSela-
recem melhnr o inventei.

As tigellInhas são usadas, ou encostadas
com. barro ou em.butilas ,nta casca da respec-
tiva arvore. •	 • •

Em resumo, reivindicamos' como pantos„eee •
caracteres' constitutivos da nossa invençãAn
cravação e reoravação das peças de que.
compõe a tigellinha.— Thomas Greaves,—An;
tánib Pires'. Franco Barreira.

ANNUNCIOS

— Presitleticia (19 Sr. Barão do Ladario

,2,6 _dias do mez de maio de 1898,
ereunidos	 Wionistas que 'constam do livro:

presença, paginas 29, em sterL143168 -geral,
ordinaria, no e iifIció á rua Primeiro de:
Março n 43, 1° andar, convocados para a
tomada dás contam do exereicio firianeeiTO
'do; apno=ultimamente findo e . eleição do

:;eens'élho. fiscal e'supplentea, de conf maldade
:celm a,lei dós bancos e socie rladea nnoeyinas
-e reSpeetiv:os regulamentasse verificando-se

- -Numero bastante de - acções para o funceiona-
mento da mesma assembléa, o Sr. Barão

"do Lactaria tema" assento á mesa e diz
:que, por efeito &á estatutos , 	presid ir a

, eeeesão ; e cran) presigo -é haer dous sacra-.
 

4-3.riog e lhe caiba ateai:içai-os, tomava • a
'bardado de.eonvirlát. aos accionistas presen-

tei.Sr5. Barão de elppaqpia e Luiz Carlos
'de 'Magalhs, sons eurnigos, pára exercerem

funcepea 'desse cargas ; • tis mesmos Sra.
' acesionistas; aaedendo 'no convite, tomaram

'•-• 0,Sr. . presidente, depois

• 

da *agradecer a
gentlikze. "desses seus amigos manifestada,

'com as. Suas • prmenças na mesa, deClifa
eaberta, a sessão, installada a aseembléa, ordl-
'Maria do o. rrente anno, fazendo-lhe saber
"a presença de 22 Srs.. accionistas repre-
sentantet de 1.985 , acções,- 735 a mais
do' numera exigido para esta Askeinblea,

• roas não suflicsiente , para -ra instalta-
da: assenabléi• gekl extraordinaria,

convoca4e). para ter logar em seguida a ella,
zde aonfartninste •com o disposto no § 4° do
art:‘15, dá lei 4a3.159, de 4 de novembro

• de' 1332. t
Diz - então que 4- reunião • presente tem

de tratar da tornada das contas do anno
finanCeiroe'esacerrado no-dia 31 de dezembro,

•do anuo proxionpassaclo, e dep •ds élitger ,o
;conselho fiscal e resPaCtives supplentes. •
.Pensa :dispensa.vel . a. leitura do relatorio
r

•

 ia • directoria ‘43 pa,cal- do cangalho fiseale
. por-estarem publicados rio Jornal do Com-:

.eneeseia do dia 21, e deseja saber si" a assem-'
.1bléa diepeasa essas leituras. H tarando sido
'obtida tal dispensa, declara em discussão o
• alludido parecer, o balanço de que falia e o
t relatorio Mencionado.	 - -
i .-'-,mando a palavra o aceionista Pi-
eatlatslito Maranhão, lê extensa e bem gentil
/eilietl,*ão,. na final declara :

aindd, que !tilai° de lisongoiras aspe-
•ranças, o telatorio da directoria da Em-

. preza Ferro. Maricá. ha dias publicado no
a Jornal do Comercio, é een eua opinião' falho
e e omisso de informações, lastimando a aua

saneia de publicação de ' unix, demonstração
tia conta 'de lucros ,e perdae, • carjo saldo de-

/.

.reIG
41141‘.-- XaráSairti'- 1 	r4/5.11.10 orneai,

:fiz transcrever nó raspeetivo livro e vate as
`signada pela mesa e pelos delgados da as-

emblea: -.	 •
Annuncio da convocação' da- aSSemblea..:—	 •	 .	 ,es

.Bvinco de. Credito .Real do Brazi&
aConneo a aisembléa fieral dos Srs. - achici-

'histas ph.ra o dia 27 de maio Corrente á
'1 bofa: da- tarde, no edificlo do banco á rua
Primeiro d§k Março. n. 35,- reunir-se 'ein ses-
"são etxtraotdiaaria, afim d,o tomar conheci-
'mento do telatorio do Sr. director Barão de.
°Peres da Silva, que fóra-encarregadode ir á
: Europa entender-se com cá Srs. portadores
de letras hypothecarlaSee'a repito r adoptar
as resoluções e conferir . %.s -antoridações que
'se torliarem necessarias íenPrestriação al-
"grama; resolver sobra a situação do bane() e
"reformar ós seus estatutos'. •
".•• Ri& de Janeiro, 12 de maio do 1898.— O

	

:pr,e,sidt3atia, Honorio Augusto Ribeiro» 	 .
... -Rio 'de 'Janeiro, 27 de maio de 1898.— O
presidente, Honorio Augusto Ribeiro.-- O I°
'secretaria, 'Joaquim Catramby ; 029 secre-,

- •ta.rioe Pedro .00nçalve3 Teimo Leite ! —Josd •
Ramos.—Paulo Ferreira

.-Arrionio de Oliveira Passos.	 "
t t11.
4Empreza Ferroa Maricá (Ex-
• Bane° Etrawil e Londres)
- ACTA	 AS.SEMBLEA GERAL ORDINÁRIA •

•
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